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Ata da 2ª Sessão Não Deliberativa
em 20 de janeiro de 2004

3ª Sessão Legislativa Extraordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Eduardo Siqueira Campos
Romeu Tuma, Mão Santa e Augusto Botelho

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Havendo
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma, pro-
cederá à leitura do Expediente.

São lidos os seguintes:

PARECERES

PARECER Nº 3, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 610, de
2003 (nº 2.456/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação cultural Nossa Senho-
ra da Guia para executar serviço de radio-
difusão sonora emfreqüência modulada
na cidade de Patos, Estado da Paraíba.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo,
o Projeto de Decreto Legislativo nº 610, de 2003 (nº
2.456, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cul-
tural Nossa Senhora da Guia para executar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Patos, Estado da Paraíba.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional.
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal, o ato constante
da Portaria nº 419, de 20 de março de 2002, que ou-
torga permissão para a execução, com fins exclusiva-
mente educativos, de serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento

que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe também
pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de radio-
difusão educativa são reservados à exploração da
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa,
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967, que complementou e modifi-
cou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que insti-
tuiu o Código Brasileiro de Telecomunicações.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe no seu art.
16, § 10, que as outorgas a estados e municípios se-
rão deferidas mediante atos de autorização pelo Pre-
sidente da República ou pelo Ministro de Estado das
Comunicações, respectivamente, e serão formaliza-
das por meio de convênio.

O RSR estabelece ainda, no seu art. 13, §§ 1º e
2º, que a outorga para exploração de serviço não de-
pende de edital.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para
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a apreciação dos atos de outorga e renovação de
concessão e permissão para o serviço de radiodifu-
são sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 610, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela
Aprovação do ato que outorga permissão à Fundação
Cultural Nossa Senhora da Guia para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Patos, Estado da Paraíba, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Reunião, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Efraim Morais, Relator ad
hoc – Fátima Cleide – Ideli Salvatti – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Garibaldi
Alves Filho – Papaléo Paes – Maria do Carmo
Alves – Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2ºe § 4º a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº
4.117 (*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de te-

levisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão,
comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educati-
va não dependerá da publicação do edital previsto do
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.108,
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Altera dispositivos do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e modificado por disposições
posteriores.

....................................................................................

DECRETO Nº 52.795
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Aprova Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão.

....................................................................................
Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério

das Comunicações, observados, dentre outros, os
seguintes elementos e requisitos necessários à for-
mulação das propostas para a execução do servi-
ço:(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24-12-1996).
....................................................................................
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§ 1º É dispensável a licitação para outorga para
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusi-
vamente educativos.(Redação dada pelo Decreto nº
2.108, de 24-12-1996).

§ 2º A documentação referente aos interessa-
dos na execução do serviço mencionado no parágra-
fo anterior será, no que couber, a mesma prevista no
art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências
constantes de normas específicas.(Redação dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24-12 – 1996).
....................................................................................

Art. 16. As propostas serão examinadas e julga-
das em conformidade com os quesitos e critérios es-
tabelecidos neste artigo.(Redação dada pelo Decreto
nº 2.108, de 24-12-1996).
....................................................................................

§ 10. As outorgas a Estados e Municípios serão
deferidas mediante atos de autorização pelo Presidente
da República ou pelo Ministro de Estado das Comunica-
ções, conforme o caso, e serão formalizadas por meio de
convênio a ser firmado no prazo de sessenta dias.(Reda-
ção dada pelo Decreto nº 2.108, de 24-12-1996).
....................................................................................

PARECER Nº 4, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 616, de
2003 (nº 2.563/ 2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Progresso Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de São Leo-
poldo, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador João Capiberibe
Relator Ad hoc: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão. para apreciação em
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 616, de 2003 (nº 2.563, de 2002, na Câmara
dos Deputados), que “aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio Progresso Ltda.,
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de São Leopoldo, Estado do
Rio Grande do Sul”.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 25 de junho de 2001,
que renova concessão para a exploração de canal de
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaciona
os elementos a serem informados pela entidade pre-
tendente e pelo Ministério das Comunicações que de-
vem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 616, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 616, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova concessão outor-
gada à Rádio Progresso Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Reunião, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Papaléo Paes, Relator ad
hoc – Fátima Cleide – Flávio Arns – Ideli Salvatti –
Duciomar Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp –
Efraim Morais – Maria do Carmo Alves – Sérgio
Guerra – Reginaldo Duarte – Eduardo Azeredo –
Edison Lobão – Garibaldi Alves Filho.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação, de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 5, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 636, de
2003 (nº 2.806/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Dom Abel para
executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Goiás, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
Relator Ad hoc: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 636, de 2003, que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Dom Abel para explorar o serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Goiás, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem. o Presidente da Repú-
blica submete ao Congresso Nacional o ato constante
da Portaria nº 605, de 24 de abril de 2002, que outor-
ga permissão para a exploração de canal de radiodi-
fusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o Projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação. imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, nos termos do art. 223 da Constituição Fede-
ral, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas for-
malidades e pelos critérios estabelecidos na Resolu-
ção nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa norma
interna relaciona os elementos a serem informados
pela entidade pretendente e pelo Ministério das Co-
municações que devem instruir o processo submeti-
do à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 636, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
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vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 636, de 2003, não evidenciou
violação das formalidades estabelecidas na Resolução

nº 39 de 1992, do Senado Federal, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, ju-
ridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Fundação Dom
Abel para executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Goiás, Estado de
Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

Sala da Reunião, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Demóstenes Torres, Re-
lator ad hoc – Fátima Cleide – Ideli Salvatti – João
Capiberibe – Aelton Freitas – Eurípedes Camargo
– Maguito Vilela – Garibaldi Alves Filho –– José
Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo Alves –
Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte
– Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia (sem voto).
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O Ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 6, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 749, de
2003 (nº 2.475/ 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Beneficente Cultural Esportiva e Re-
creativa Varzeana – ABECERV, a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Várzea do Poço, Estado da Bahia.

Relator: Senador João Capiberibe
Relator ad hoc: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 749,
de 2003 (nº 2.475, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 395, de 19 de março de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Beneficente Cultural Esportiva e Recreativa
Varzeana – ABECERV, a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Várzea do Poço,
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do
Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa. o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 749, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998,
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tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste
do período de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de li de de-
zembro de 2002, que “altera o parágrafo único do art.
62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 749, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,

juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Benefi-
cente Cultural Esportiva e Recreativa Varzeana –
ABECERV, a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Várzea do Poço, Estado da
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Reunião, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – João Capiberibe, Relator –
Papaléo Paes, Relator ad hoc – Fátima Cleide – Ael-
ton Freitas – Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves
Filho – José Jorge – Efraim Morais – Maria do Car-
mo Alves – Edison Lobão – Sérgio Guerra – Regi-
naldo Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos estabelecidos nes-
ta Lei e normas reguladoras das condições de ex-
ploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº
10.597 de 11-12-2002.
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a re-
dação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o pará-
grafo único do art. 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que
menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. § 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que instituí o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 7, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo nº 818,
de 2003 (nº 2.580, 2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária Novo Dia
a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Faxinal, Estado
do Paraná.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 818, de 2003
(nº 2.580, de 2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária
Novo Dia a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Faxinal, Estado do Paraná.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 398, de 31 de julho de
2000, que autoriza a exploração de canal de radiodi-
fusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao Presidente da República, docu-
mento que integra os autos, dá conta de que a pre-
sente solicitação foi instruída de conformidade
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de-
ferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, que seguiu o
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação daquela
Casa, o projeto recebeu substitutivo que corrige o
prazo da autorização de três para dez anos, em
conformidade com o disposto na Lei nº 10.597, de
11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-

ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 818, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 818, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Novo Dia a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Faxinal, Estado do Paraná, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala da Reunião, 9 de dezembro de 2003. – Hé-
lio Costa, Presidente – Osmar Dias, Relator – Fáti-
ma Cleide – Ideli Savatti – João Capiberibe – Ducio-
mar Costa – Aelton Freitas – Gerson Camata – Sér-
gio Cabral – Garibaldi Alves Filho – Mão Santa –
Demóstenes Torres – Jorge Bornhausen – José
Jorge – Maria do Carmo Alves – Sérgio Guerra –
Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos estabelecidos nes-
ta Lei e normas reguladoras das condições de ex-
ploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá vaidade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a re-
dação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o pará-
grafo único do art. 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que
menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período. se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 8, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 855, de 2003 (nº
3.004 2003, na Câmara dos Deputados),
que aprova o texto do Acordo de Assis-
tência Mútua entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da
Federação da Rússia para Prevenção,
Investigação e Combate a Infrações Adu-
aneiras, celebrado em Brasília, 12 de de-
zembro de 2001.

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a se pronunciar so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo em exame. Cui-
da-se da apreciação do Acordo de Assistência Mútua
entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da Federação da Rússia para Prevenção,
Investigação e Combate a Infrações Aduaneiras, ce-
lebrado em Brasília, em 12 de dezembro de 2001, en-
caminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Exe-
cutivo em 30 de julho de 2002, por meio da Mensa-
gem nº 674.

Na Câmara dos Deputados a Mensagem foi dis-
tribuída àComissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional. Esta Comissão, ao aprová-la, o fez na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo aqui em análise,
o qual foi distribuído para as Comissões de Seguran-
ça Pública e Combate ao Crime Organizado, Violên-
cia e Narcotráfico; de Finanças e Tributação e de
Constituição e Justiça e de Redação.

Aprovada em todas as Comissões, a proposi-
ção foi a Plenário em 11 de agosto de 2003, onde foi
chancelada, finalmente, em 30 de outubro de 2003,
sendo em seguida encaminhada ao Senado Federal.

Nesta Casa, o Projeto de Decreto Legislativo foi
distribuído àComissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional em 14 de novembro de 2002, sendo
subseqüentemente encaminhado a este Relator sig-
natário, após o prazo regimental, no qual não recebeu
emendas.

II – Análise

O acordo em tela pretende desenvolver a coo-
peração bilateral entre Brasil e Rússia com vistas a
assegurar a aplicação das respectivas legislações
aduaneiras, bem como a promover a prevenção, a in-

vestigação e o combate às infrações que ocorrem
nessa área. Além disso, estabelece o intercâmbio de
informações relativas a assuntos fiscais, à regula-
mentação de regras de origem e à circulação de mer-
cadorias de importância singular, tais como armas,
entorpecentes, obras de artes e antiguidades.

A Exposição de Motivos do Ministro das Rela-
ções Exteriores que acompanha a Mensagem Presi-
dencial salienta que o Acordo se enquadra nas diretri-
zes internacionais sobre a gestão aduaneira, particu-
larmente na Recomendação do Conselho de Coope-
ração Aduaneira da Organização Mundial das Adua-
nas sobre Assistência Administrativa Mútua, de 5 de
dezembro de 1953, além das demais convenções in-
ternacionais que formulam proibições, restrições e
medidas especiais de controle sobre mercadorias es-
pecíficas. Sua assinatura baseia-se na necessidade
de implementação de cooperação bilateral e assis-
tência recíproca, levando em conta as seguintes pre-
missas:

a) que as infrações à legislação adua-
neira são prejudiciais aos interesses econô-
micos, comerciais, fiscais, sociais e cultura-
is;

b) que é essencial assegurar a apli-
cação correta das medidas de controle,
restrição, proibição e percepção exata dos
direitos aduaneiros e de outras taxas co-
bradas na exportação e na importação de
mercadorias;

c) que o tráfico ilícito de entorpecentes
e substâncias psicotrópicas constitui amea-
ça grave à saúde pública e à sociedade.

Nesse quadro, os dispositivos do Acordo esta-
belecem as regras aptas a contemplarem os objeti-
vos. Os Artigos 2, 3 e 4 dispõem a respeito da assis-
tência mútua entre as administrações aduaneiras
dos dois países, podendo cada parte requerer à ou-
tra que sejam notificadas as pessoas residentes no
seu território sobre quaisquer procedimentos, deci-
sões e outros documentos referentes à aplicação da
legislação aduaneira. Inclui-se também nesse con-
junto a assistência na prevenção e repressão ao trá-
fico ilícito de entorpecentes e de substâncias psico-
trópicas. Constituem-se portanto no cerne do acordo
em Análise.

Os demais dispositivos resolvem o arcabouço
administrativo do acordo, definindo a forma da coope-
ração em todos os seus aspectos operacionais, além
de prescreverem as cláusulas típicas de tais acordos,
como cláusulas de entrada em vigor e de denúncia.
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III – Voto

Por todo o exposto, considerando que o texto do
Acordo de Assistência Mútua entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da Federa-
ção da Rússia para Prevenção, Investigação e Com-
bate a Infrações Aduaneiras, celebrado em Brasília,
em 12 de dezembro de 2001, não apresenta vezos de
inconstitucionalidade ou injuridicidade, opinamos
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº
855, de 2003.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Mozarildo Cavalcanti,
Relator – Tião Viana – Hélio Costa – Jefferson Péres
– Siba Machado – Luiz Otávio – Valdir Raupp – Ael-
ton Freitas – Rodolpho Tourinho – Eduardo Azere-
do – Fernando Bezerra – Pedro Simon.

PARECER Nº 9, DE 2004

Da Comissão de Relações Exteriores
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo Nº 856, de 2003 (nº 683
2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Protocolo de Integração
Educacional para o Prosseguimento de
Estudos de Pós-Graduação nas Universi-
dades dos Estados Partes do Mercosul e
da República da Bolívia, assinado em Bra-
sília, em 5 de dezembro de 2002.

Relator: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo no 856, de 2003 (PDC nº
683, de 2003, na Câmara dos Deputados), que “apro-
va o texto do Protocolo de Integração Educacional
para oProsseguimento de Estudos de Pós-Gradua-
ção nas Universidades dos Estados Partes do Merco-
sul e da República da Bolívia, assinado em Brasília,
em 5 de dezembro de 2002”.

O ato internacional em exame foi encaminhado
ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 98,
de 2003, da Presidência da República, acompanhado
de Exposição de Motivos datada de 12 de fevereiro
de 2003, assinada eletronicamente pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores, Embaixador Celso
Luiz Nunes Amorim.

O esclarecimento acima, concernente à data de
encaminhamento do instrumento internacional em
pauta ao Congresso Nacional é importante tendo em
vista que setores da sociedade civil, particularmente
os agentes econômicos em atividade no Mercosul,

vêm assinalando a necessidade de eficiente internali-
zação da “normativa Mercosul” nos ordenamentos ju-
rídicos dos Estados Partes.

Nos termos da Resolução nº 1 de 1996-CN, art.
2º, inciso I e §§ 1º e 2º, foi a matéria distribuída preli-
minarmente à Representação Brasileira na Comissão
Parlamentar Conjunta do Mercosul, que emitiu relató-
rio favorável à sua aprovação pelas demais Comis-
sões temáticas do Congresso Nacional, em 24 de ju-
lho de 2003.

Na Câmara dos Deputados, o ato internacional
em tela foi distribuído à Comissão de Relações Exteri-
ores e Defesa Nacional, passando ainda pelo crivo da
Comissão de Constituição, de Justiça e Redação e de
Educação e Cultura, tendo sido aprovado pelo Plená-
rio da Câmara em 30 de outubro próximo passado.

O ato internacional em questão visa a estabele-
cer elementos que possibilitem o reconhecimento,
por meio dos organismos competentes dos Estados
Partes do Mercosul e da Bolívia, de títulos universitá-
rios expedidos por instituições de ensino superior uni-
camente para a realização de estudos de pós-gradu-
ação acadêmica.

O Artigo Terceiro estabelece que o ingresso de
alunos estrangeiros nos cursos de pós-graduação
será regido pelos mesmos processos seletivos apli-
cados pelas Instituições de Ensino Superior aos estu-
dantes nacionais. O Artigo Quarto dispõe que os títu-
los de graduação e de pós-graduação serão reconhe-
cidos unicamente para fins acadêmicos, não habili-
tando, deper se, ao exercício da profissão.

O Artigo Quinto regula os procedimentos a se-
rem adotados pelos órgãos competentes dos Esta-
dos Partes quanto à admissão dos postulantes de va-
gas em cursos de pós-graduação.

II – Análise

O Protocolo em tela fortalece os vínculos educa-
cionais existentes entre os Estados Partes do Merco-
sul e a Bolívia, possibilitando o incremento da pesqui-
sa conjunta e contribuindo para o processo de inte-
gração entre os países signatários.

Dessa maneira, promove-se o desenvolvimento
científico e tecnológico no Cone Sul, condição funda-
mental para a modernização dos países da Região.
Visa também o Protocolo, segundo esclarece o seu
preâmbulo, formar uma base de conhecimentos cien-
tíficos, de recursos humanos e de infra-estrutura insti-
tucional para apoiar o processo de tomada de deci-
sões estratégicas no Mercosul.
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Destaque-se a restrição do Artigo Quarto do
Protocolo, segundo a qual os títulos reconhecidos pe-
los organismos competentes dos Estados Partes não
habilitam ao exercício da profissão. O dispositivo é de
todo pertinente, tendo em vista a assimetria existente
entre os currículos universitários na Região. Resguar-
da, portanto, o interesse de proteção dos destinatári-
os dos serviços profissionais e o nível de qualidade
dos mesmos.

III – Voto

Por todo o exposto, votamos favoravelmente à
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 856,
de 2003 (nº 683, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), que “aprova o texto do Protocolo de Integração
Educacional para o Prosseguimento de Estudos de
Pós-Graduação nas Universidades dos Estados Par-
tes do Mercosul e da República da Bolívia, assinado
em Brasília, em 5 de dezembro de 2002.”

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Rodolpho Touri-
nho, Relator ad hoc – Hélio Costa – Tião Viana –
Luiz Otávio – Mozarildo Cavalcanti – Fernando
Bezerra – Valdir Raupp – Aelton Freitas – Eduardo
Azeredo – Jefferson Peres – Siba Machado – Pe-
dro Simon.

PARECER Nº 10, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 857, de 2003 (nº
684/2003, na Câmara dos Deputados que
aprova o texto da Decisão CMC nº 17/02,
do Conselho do Mercado Comum, que al-
tera a Decisão CMC nº 1/98, que regula-
menta o uso dos simbolos do mercosul;
aprovada por ocasião da XXIII Reunião
do referido órgão do Mercosul, realizada
em Brasília, nos dias 5 e 6 dr dezembro
de 2002.

Relator: Senador Marcelo Crivella
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Essa Comissão é chamada a pronunciar-se so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 857, de 2003
(PDC nº 684, de 2003, na origem), que “aprova o tex-
to da Decisão CMC nº 17/02, do Conselho do Merca-
do Comum, que altera a Decisão CMC nº 1/98, que
regulamenta o uso dos simbolos do Mercosul”, apro-
vada por ocasião da XXIII Reunião do referido órgão

do Mercosul, realizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de
dezembro de 2002.

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I,
da Constituição Federal, o Presidente da República
submete à apreciação parlamentar o texto deste ato
internacional.

O diploma legal em apreço foi submetido ao
exame preliminar da Representação Brasileira na Co-
missão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, nos
termos do disposto no inciso I e §§ lº e 2º do art. 2º da
Resolução nº 1, de 1996–CN, a qual emitiu relatório
favorável à sua aprovação pelas demais Comissões
temáticas do Congresso Nacional. Foi aprovado pela
Câmara dos Deputados em 30 de outubro de 2003,
tendo, naquela Casa, passado pelo crivo das Comis-
sões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e
de Constituição e Justiça e de Redação.

Segundo a Exposição de Motivos encaminhada
a essa Casa pelo Ministério das Relações Exteriores,
o instrumento em apreço altera, por iniciativa do Bra-
sil, a anterior Decisão nº 1/98, do Conselho do Merca-
do Comum, órgão máximo do Mercosul. A citada De-
cisão CMC nº 1/98 regulamenta o uso dos simbolos
do Mercosul (nome, sigla e emblema do bloco) condi-
cionando a sua utilização à prévia autorização das
autoridades competentes. Tal exigência revelou-se
de dificil operacionalização no Brasil, em virtude das
dimensões do território nacional.

Já o instrumento em tela estabelece que os sim-
bolos do Mercosul poderão ser utilizados, sem prévia
autorização, por pessoas fisicas e jurídicas nacionais
dos Estados Partes do Mercosul, desde que de forma
compatível com os objetivos do Tratado de Assunção
e com as diretrizes estabelecidas em seus arts. 4 e 5.

Assim, os simbolos do Mercosul não poderão
ser utilizados quando sejam contrários à moral públi-
ca ou possam causar confusão entre o usuário e ór-
gãos do MERCOSUL junto ao público, induzindo a
erro ou provocando descrédito do organismo. Tam-
pouco, podem ser utilizados para designar órgãos ou
instituições que possam ser identificados ou confun-
didos com os órgãos do Mercosul, tais como Tribunal,
Conselho, Grupo, Comissão, Comitê, Grupo de Tra-
balho ou Foro.

No caso específico das sociedades comerciais,
deverão ser observados os seguintes requisitos para
o uso do termo Mercosul: (a) que a palavra Mercosul
não seja utilizada isoladamente, mas formando parte
da denominação ou da razão social; (b) que essa de-
nominação tenha relação com o objetivo social; e (c)
que não seja utilizado de maneira enganosa, que in-
duza a erro ou confusão com organismos oficiais.
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O Art. 6º dispõe que cada Estado Parte asse-
gurará, de acordo com sua legislação, a adoção de
medidas para coibir o uso indevido dos simbolos do
Mercosul, nos termos da Decisão em pauta. Para
tanto, os Estados Partes estenderão e assegurarão
aos simbolos do Mercosul proteção equivalente à
conferida aos simbolos nacionais nos respectivos
ordenamentos jurídicos internos no que se refere a
sanções pelo descumprimento do disposto na refe-
rida Decisão.

II – Análise

O ato internacional em exame vem equacionar
dificuldade gerada por Decisão anterior do Conselho
do Mercado Comum (Decisão CMC nº 1/98), a qual
exigia a prévia autorização das autoridades compe-
tentes para o uso dos símbolos do Mercosul, exigên-
cia essa que se revelou de difícil operacionalização
em virtude das dimensões do território brasileiro.

Por outro lado, entendemos que uma ampla dis-
seminação dos símbolos do Mercosul muito contribui
para consolidar a identidade do Bloco junto às popu-
lações dos quatro países membros e para formar uma
consciência regional.

Destaca a Exposição de Motivos do Excelentís-
simo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteri-
ores que, uma vez incorporada ao ordenamento jurí-
dico brasileiro, a Decisão que ora apreciamos alterará
o Decreto nº 1.800, de 1996, que, com a redação
dada pelo Decreto nº 3.344, de 2000, veda, no Brasil,
o registro de empresas mercantis com nome que in-
clua ou reproduza, em sua composição, siglas ou de-
nominações de organismos internacionais.

III – Voto

Por todo o exposto, opinamos favoravelmente à
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 857,
de 2003 (PDC nº 684, de 2003, na origem), que “apro-
va o texto da Decisão CMC nº 17/02, do Conselho do
Mercado Comum, que altera a Decisão CMC nº 1/98,
que regulamenta o uso dos símbolos do Mercosul”,
aprovada por ocasião da XXIII Reunião do referido ór-
gão do Mercosul, realizada em Brasília, nos dias 5 e 6
de dezembro de 2002.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Eduardo Azeredo,
Relator ad hoc – Tião Viana – Luiz Otávio – Fernan-
do Bezerra – Mozarildo Cavalcanti – Hélio Costa –
Rodolpho Tourinho, Valdir Raupp – Aelton Freitas
– Sibá Machado – Jefférson Péres – Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

DECRETO Nº 1.800, DE 30 DE JANEIRO DE 1996

Regulamenta a Lei nº 8.934, de 18
de novembro de 1994, que dispõe sobre
o registro público de Empresas Mercan-
tis e atividades afins e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

DECRETO Nº 3.344, DE 26 DE JANEIRO DE 2000

Dispões sobre a utilização de siglas
em nomes comerciais, alterando o inciso
VI do art. 53 do Decreto nº 1.800, de 30 de
Janeiro de 1996.

....................................................................................

PARECER Nº 11, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 859, de 2003 (nº
732/2003, na Câmara dos Deputados que
aprova o texto do Acordo sobre o Benefí-
cio da Justiça Gratuita e Assistência Ju-
rídica Gratuita, entre os Estados Partes
do Mercosul, celebrado em Florianópolis,
em 15 de dezembro de 2000.

Relator: Senador Antonio Carlos Magalhães
Relator Ad Hoc: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional é chamada a opinar sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 859, de 2003, que aprova o texto
do “Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e
Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes
do Mercosul”, celebrado em Florianópolis, em 15 de
dezembro de 2000.

O ato internacional em apreço foi encaminhado
ao Congresso Nacional para aprovação, consoante o
que dispõe o art. 49, inciso I, da Constituição Federal,
por meio da Mensagem Nº 210, de 1º de abril de
2002, do Poder Executivo. Na Câmara dos Deputa-
dos, foi distribuída, por se tratar de matéria de interes-
se do Mercosul, ao exame preliminar da Representa-
ção Brasileira na Comissão Parlamentar Conjunta do
Mercosul, à luz do disposto no inciso I e §§ 1º e 2º do
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art. 2º da Resolução nº 1, de l996 – CN, que emitiu
Relatório favorável à sua aprovação pelas demais
Comissões temáticas do Congresso Nacional.

Foi distribuído ainda, naquela Casa, às Comis-
sões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e
de Constituição e Justiça e de Redação.

Segundo esclarece a Exposição de Motivos en-
caminhada ao Presidente da República pelo então
Ministro de Estado das Relações Exteriores, Profes-
sor Celso Lafer, o Acordo visa a fortalecer os meca-
nismos de cooperação jurisdicional vigentes na re-
gião. Assegura aos cidadãos dos países signatários
amplo acesso à justiça, mediante a adoção de regras
relativas à concessão e ao reconhecimento mútuo do
benefício da justiça gratuita e da assistência jurídica
gratuita.

O Artigo 1º estabelece que os nacionais, cida-
dãos e residentes habituais de cada um dos Esta-
dos-Partes do Mercosul gozarão, no território dos ou-
tros Estados-Partes, em igualdade de condições, dos
benefícios da justiça gratuita e da assistência jurídica
gratuita concedidos a seus nacionais, cidadãos e re-
sidentes habituais, de conformidade com a legislação
local, que se aplicará em todos os casos para a deter-
minação da tempestividade do requerimento do be-
nefício, de seus fundamentos e alcance, das provas e
demais questões processuais correlatas, bem como
de sua eventual revogação, se for o caso.

O Artigo 4º dispõe que o benefício da justiça
gratuita concedido no Estado-Parte requerente em
um processo onde sejam solicitadas medidas caute-
lares, recepção de provas no exterior e outras medi-
das de cooperação tramitadas por meio de cartas ro-
gatórias, será reconhecido no Estado-Parte requeri-
do. Os prazos e requisitos processuais necessários à
tramitação do pedido, bem como o alcance do benefí-
cio e sua eventual revogação reger-se-ão pelo direito
do Estado-Parte que tenha jurisdição para conce-
dê-lo, segundo dispõe o art. 3º, resguardando-se por-
tanto, a plena autonomia dos Estados para a defini-
ção dessas regras.

O Artigo 10º estabelece que a cooperação inter-
nacional em matéria de benefício da justiça gratuita e
assistência jurídica gratuita será tramitada conforme
o Protocolo de Las Leñas de Cooperação e Assistên-
cia Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Traba-
lhista e Administrativa, o Protocolo de Medidas Cau-
telares e, quando couber, outras Convenções e nor-
mas aplicáveis entre os Estados Partes.

Quanto ao idioma em que devem tramitar as
cartas rogatórias e demais documentos que as acom-
panhem, dentre os quais o documento que comprove
a concessão do benefício da justiça gratuita, dispõe o
Artigo 11º que deverão estar redigidos no idioma da
autoridade requerente e acompanhados de uma tra-
dução para o da autoridade requerida.

II – Análise

Do ponto de vista do processo de integração
do Mercosul, o Acordo em tela reveste-se da maior
importância, pois incentiva o desenvolvimento de
marco jurídico comum entre os Estados Partes,
contribuindo para o fortalecimento do processo de
integração em curso.

A sistematização das normas existentes na re-
gião sobre o beneficio da justiça gratuita e a assistên-
cia jurídica gratuita em um corpo único de normas for-
talece, ao mesmo tempo, os mecanismos de coope-
ração jurisdicional na região. O Acordo em pauta
atende, ademais, a dispositivos da Convenção Ameri-
cana sobre Direitos Humanos, ao permitir, aos mais
necessitados, o efetivo acesso à justiça.

III – Voto

Em face de todo o exposto, votamos pela apro-
vação do Projeto de Decreto Legislativo nº 859, de
2003, que aprova o texto do “Acordo sobre o Benefí-
cio da Justiça Gratuita e a Assistência Jurídica Gratui-
ta entre os Estados Partes do Mercosul”, celebrado
em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Mozarildo Caval-
canti, Relator ad hoc Fernando Bezerra – Hélio
Costa – Luiz Otávio – Aelton Freitas – Jefferson
Péres – Tião Viana – Valdir Raupp – Rodolpho
Tourinho – Sibá Machado – Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

....................................................................................
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

....................................................................................
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PARECER Nº 12, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 891, de 2003 (nº
1.695/2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil
e o Governo da Nova Zelândia sobre o
Exercício de Atividade Remunerada por
parte de Dependentes do Pessoal Diplo-
mático, Consular, Administrativo, Militar
e Técnico, celebrado em Wellington, em
3 de outubro de 2001.

Relator: Senador João Ribeiro
Relator ad hoc: Senador Pedro Simon

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 891, de 2003 (nº 1.695,
de 2002, na Câmara dos Deputados), que “aprova o
texto do Acordo entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da Nova Zelândia sobre o
Exercício de Atividade Remunerada por parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Admi-
nistrativo, Militar e Técnico, celebrado em Wellington,
em 3 de outubro de 2001”.

Na Câmara dos Deputados, a matéria em tela
foi distribuída à Comissão de Relações Exteriores e
Defesa Nacional, passando ainda pelo crivo da Co-
missão de Constituição, e Justiça e de Redação, e da
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Pú-
blico. O referido ato internacional foi aprovado pelo
Plenário da Câmara em 5 de novembro de 2003.

Enviada ao Senado Federal, a matéria em pauta
foi distribuída a este órgão colegiado.

II – Análise

Visa o ato internacional em tela permitir que os
dependentes do pessoal diplomático, consular, admi-
nistrativo, técnico ou militar de uma das Partes Signa-
tárias, designados para exercer missão oficial na ou-
tra, como membro de Missão diplomática. Repartição
consular ou Missão Permanente do Estado acreditan-
te perante Organização Internacional sediada no
Estado acreditado e por ele reconhecida, poderão ser
autorizados a exercer atividade remunerada no Esta-
do acreditado.

Entretanto, à luz do que dispõe o Artigo 1º, a au-
torização para que os dependentes exerçam ativida-
de remunerada no Estado acreditado tem por base o
princípio da reciprocidade.

Segundo o Artigo 2º, são considerados depen-
dentes o cônjuge ou companheiro permanente; os fi-
lhos solteiros menores de 21 anos; os filhos solteiros
menores de 25 anos que estejam estudando em cur-
so de horário integral que propicie qualificação subs-
tantiva em uma universidade ou centro de ensino su-
perior reconhecido por cada Estado; e filhos solteiros
com deficiências físicas ou mentais.

O Artigo 5º contém dispositivo estabelecendo
que a autorização para o exercício da atividade remu-
nerada terminará tão logo cesse a condição de de-
pendente do beneficiário da autorização, ou na data
em que as obrigações contratuais tiverem sido cum-
pridas, ou, ainda, em qualquer hipótese, ao término
da missão do indivíduo de quem a pessoa em ques-
tão é dependente.

O Artigo 6º determina que a autorização menci-
onada supra não concederá ao beneficiário o direito
de residir no Estado acreditado, uma vez terminada a
missão do individuo de quem a pessoa é dependente.

O Artigo 8º contém ressalva segundo a qual o
Acordo em tela não implicará o reconhecimento auto-
mático de títulos ou diplomas obtidos no exterior, o
que é de todo conveniente, em virtude das disparida-
des dos parâmetros que os regem nos diversos paí-
ses e haja vista o fato de que essa matéria é discipli-
nada em tratados internacionais específicos.

O Artigo 9º, por sua vez, sujeita os dependentes
que exerçam atividade remunerada ao pagamento no
Estado acreditado, de todos os impostos relativos à ren-
da nele auferida em decorrência do desempenho da ati-
vidade profissional, de acordo com as leis tributárias do
país, estando também sujeitos àlegislação de previdên-
cia social do Estado acreditado. O que vai ao encontro
do art. 34 (D) da já consagrada Convenção de Viena so-
bre relações Diplomáticas e do art. 49 (D) da Conven-
ção de Viena sobre Relações Consulares.

O Brasil tem acordos semelhantes assinados
com diversos outros países, segundo esclarece a
Exposição de Motivos do então Ministro das Rela-
ções Exteriores, Professor Celso Lafer. Tais acordos
refletem a tendência atual de extensão aos depen-
dentes dos agentes das Missões oficiais a oportuni-
dade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enri-
quecimento de sua experiência profissional.

O ato internacional em pauta, portanto, permite
o acesso ao trabalho aos familiares dos agentes di-
plomáticos e consulares, bem como de outros agen-
tes públicos que se encontrem em missão oficial em
país estrangeiro, os quais, de outra maneira,
ver-se-iam obrigados a interromper a sua carreira
profissional.
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O princípio da reciprocidade, praxe na convi-
vência internacional, está consagrado no Artigo I, as-
segurando condições equánimes para o trabalho do
dependente nos Estados signatários, e os Artigos 5 e
6 esclarecem as condições nas quais cessará a auto-
rização para o desempenho da atividade profissional.

III – Voto

Pelo exposto, voto favoravelmente à aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo nº 891, de 2003 (nº
1.695, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
“aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da Nova Zelân-
dia sobre o Exercício de Atividade Remunerada por
parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Con-
sular, Administrativo, Militar e Técnico, celebrado em
Wellington, em 3 de outubro de 2001”.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Pedro Simon, Rela-
tor ad hoc – Luiz Otávio – Fernando Bezera – Ael-
ton Freitas – Jefferson Peres – Rodolpho Touri-
nho – Tião Viana – Hélio Costa – Valdir Raupp –
Eduardo Azeredo, Sibá Machado.

PARECER Nº 13, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 892, de 2003 (nº
612 de 2003, na Câmara dos Deputados)
que aprova o texto do Acordo entre o go-
verno da República Federativa do Brasil
e o governo da República da Bolívia para
a Construção de uma Ponte sobre o Rio
Acre, nas proximidades das Cidades de
Brasiléia e Cobija, assinado em Brasília,
em 28 de abril de 2003.

Relator: Senador Sibá Machado

I – Relatório

Vem a esta Comissão para exame, nos termos
do art. 49, inciso I, e do art. 84, inciso VIII, da Constitu-
ição Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 892,
de 2003, que aprova o texto do Acordo entre o Gover-
no da República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Bolívia para a Construção de uma Pon-
te sobre o Rio Acre, nas proximidades das Cidades
de Brasiléia e Cobija.

O Acordo em tela foi encaminhado à Câmara
dos Deputados no dia 1º de julho de 2003, por inter-
médio da Mensagem Presidencial nº 299. Na Mensa-
gem do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, destaca-se a importância da construção

da ponte sobre o Rio Acre, na fronteira com a Bolívia,
para a integração física entre Brasil e Bolívia, à luz
das diretrizes da Iniciativa para a Integração da
Infra-Estrutura Regional Sul-Americana – IIRSA.

Naquela Casa Legislativa, o Acordo foi encami-
nhado às Comissões de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional e de Constituição e Justiça e de Reda-
ção, tendo tido, em ambas, aprovação. No Senado
Federal, o Acordo foi encaminhado, tão-somente, à
Comissão de Relações Exteriores, não tendo recebi-
do emendas, no prazo regimental.

II – Análise

O mérito da proposta é inegável. A integração física
sul-americana é condição para se alcançar maior segu-
rança, sobretudo, nas áreas de fronteira, bem como para
se lograr maior integração econômica, seja sob a égide
do Mercado Comum do Sul (Mercosul), sob o manto da
futura Área de Livre Comércio da América do Sul –
ALCSA, ou mesmo da Área de Livre Comércio das Amé-
ricas – ALCA. Porém. também apresenta desafios, de or-
dinário, peculiares às zonas lindeiras, sobretudo, amazô-
nicas: a necessidade de preservação dos recursos natu-
rais da área de fronteira, do que resultou a assinatura de
Convênio bilateral sobre a matéria, em 15 de agosto de
1990; e a premência em se coibir a criminalidade organi-
zada transnacional.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela aprovação do
Projeto de Decreto Legislativo nº 892, de 2003.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Hélio Costa – Sibá
Machado, Relator – Jefferson Péres – Mozarildo
Cavalcanti – Luiz Otávio – Fernando Bezerra –
Tião Viana – Rodolpho Tourinho – Valdir Raupp –
Eduardo Azeredo – Pedro Simon – Aelton Freitas.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETÁRIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente
da República:
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos inter-
nacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................

00662 Quarta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 2004



PARECER Nº 14, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 893, de 2003 (nº
817/2003, na Câmara dos Deputados) que
aprova o texto do Décimo Primeiro Proto-
colo Adicional ao Acordo de Comple-
mentação Econômica nº 36, firmado en-
tre os Governos dos Estados Partes do
Mercado Comum do Sul – Mercosul e o
Governo da República da Bolívia, conclu-
ído em Montevidéu, em 19 de junho de
2001.

Relator: Senador Arthur Virgílio

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 893, de 2003 (nº 817,
de 2003, na origem), que “aprova o Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 36, firmado entre os Governos dos
Estados Partes do Mercado Comum do Sul – Merco-
sul e o Governo da República da Bolívia, concluído
em Montevidéu, em 19 de junho de 2001”.

O ato internacional em apreço foi encaminhado
ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº
1.034, do Poder Executivo, de 28 de novembro de
2002, transcorridos, portanto, dezessete meses de
sua assinatura.

Por se tratar de matéria de interesse do Merco-
sul, o diploma internacional em pauta foi submetido
ao exame preliminar da Representação Brasileira na
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, à luz
do disposto no inciso I e §§ 1º e 2º do art. 2º da Reso-
lução nº I, de 1996-CN. O referido órgão colegiado
emitiu Relatório favorável à sua aprovação pelas de-
mais Comissões temáticas do Congresso Nacional.

A matéria foi distribuída, na Câmara dos Depu-
tados, às Comissões de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional; de Economia, Indústria e Comércio; e de
Constituição e Justiça e de Redação. Foi aprovada
pelo Plenário da Câmara em 5 de novembro de 2003
e remetida ao exame do Senado Federal.

O ato internacional em apreço adota novo regi-
me de controvérsias para o Acordo de Complementa-
ção Econômica nº 36, firmado em 17 de dezembro de
1996, em Fortaleza, entre os Estados Partes do Mer-
cosul e a Bolívia, nº marco do Tratado de Montevidéu
de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional por
meio do Decreto Legislativo nº 19, de 29 de abril de
1997, e promulgado pelo Decreto nº 2.240, de 28 de

maio de 1997. O então Ministro de Estado das Rela-
ções Exteriores encaminhou Exposição de Motivos,
datada de 26 de agosto de 2002, ao Presidente da
República, onde explicava que o Protocolo ora em
exame substitui o Regime de Controvérsias previsto
no Anexo 11 do Acordo de Complementação Econô-
mica nº 36.

O instrumento internacional em apreço está di-
vidido em cinco (5) capítulos. Os três primeiros são
praticamente iguais ao disposto no antigo Regime de
Controvérsias constante do Anexo 11 do ACE-36.

O Capítulo I define as Partes e o âmbito de apli-
cação; o Capítulo II estabelece as negociações dire-
tas como primeiro instrumento a ser utilizado pelas
Partes para a solução de controvérsias. Nesse capí-
tulo, o art. 6º apresenta uma inovação em relação ao
art. 3º do instrumento anterior, segundo ressalta o
Relatório do Senador Mozarildo Cavalcanti, adotado
por unanimidade pela Representação Brasileira na
Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, ao de-
terminar prazo para que a Parte que receber a solici-
tação para realizar negociações diretas responda: até
dez (10) dias, posteriores à data de seu recebimento.

O Capítulo III prevê a intervenção de uma Co-
missão Administradora caso a controvérsia não seja
solucionada pela via das negociações diretas.

Porém, com o aponta o supracitado Relatório do
Senador Mozarildo Cavalcanti, o Capítulo IV repre-
senta a principal inovação em relação ao Sistema de
Controvérsias anterior. Este Capítulo dispõe sobre
procedimento arbitral, a ser utilizado quando não hou-
ver sido possível solucionar a controvérsia. Para tan-
to, as partes signatárias do presente diploma interna-
cional declaram reconhecer como obrigatória a juris-
dição do Tribunal Arbitral que se constitua em cada
caso para examinar e resolver as controvérsias, de-
vendo, ademais, apresentar uma lista de 12 (doze) ár-
bitros, na qual pelo menos quatro não poderão ser na-
cionais. O Tribunal Arbitral será integrado por 3 (três)
árbitros que integrem a lista apresentada. Os árbitros
deverão ser juristas de reconhecida competência nas
matérias passíveis de serem objeto de controvérsia.

O Art. 36 dispõe sobre os gastos do Tribunal
Arbitral, os quais compreendem a compensação pe-
cuniária do Presidente e dos demais árbitros, assim
como gastos de passagem, custos de traslados, diári-
as, etc. Cada Parte custeará os gastos decorrentes
da atividade do árbitro por ela designado. A compen-
sação pecuniária e demais gastos correspondentes
ao Presidente do Tribunal serão custeados em partes
iguais pelos Estados signatários.
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II – Análise

A principal inovação, introduzida pelo ato inter-
nacional em exame em relação ao antigo regime de
Solução de Controvérsias do ACE-36, consiste na
adoção de um procedimento arbitral (Capítulo IV) ao
qual qualquer uma das Partes poderá recorrer caso
não haja sido possível solucionar a controvérsia por
meio dos instrumentos previstos nos Capítulos II e III,
ou seja, respectivamente, pela via de Negociações
Diretas e pela Intervenção de Comissão Administra-
dora, ou, ainda, quando hajam vencidos os prazos
previstos naqueles capítulos sem que tenham sido
cumpridos os trâmites correspondentes.

A inclusão de procedimento arbitral para a solu-
ção das controvérsias que eventualmente surjam da
aplicação do ACE-36, firmado entre os Estados Par-
tes do Mercosul e a Bolívia, representa um aperfeiço-
amento em relação ao instrumento anterior, O laudo
arbitral tem força de coisa julgada, sendo inapelável
(art. 32), contribuindo, assim, para assegurar o cum-
primento dos direitos e obrigações previstos pelo
Acordo. O laudo deverá ser cumprido no prazo de 30
(trinta) dias, a menos que o Tribunal Arbitral fixe outro
prazo. Se o laudo não for cumprido no prazo estabe-
lecido, a Parte reclamante poderá comunicar às de-
mais Partes Signatárias, por escrito, sua decisão de
suspender temporariamente concessões ou outras
obrigações equivalentes em favor da Parte reclama-
da, com vistas a obter o cumprimento do laudo. Tais
dispositivos refletem a tendência prevalecente nas re-
lações econômicas internacionais de conferir maior
segurança jurídica aos operadores econômicos; e
contribuem para o aprofundamento do arcabouço ins-
titucional sobre o qual repousam as relações Merco-
sul – Bolívia.

III  – Voto

Em face de todo o exposto, votamos favoravel-
mente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo
nº 893, de 2003 (nº 817, de 2003, na origem), “que
aprova o Décimo Primeiro Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica nº 36, firma-
do entre os Governos dos Estados Partes do Merca-
do Comum do Sul – Mercosul e o Governo da Repú-
blica da Bolívia, concluído em Montevidéu, em 19 de
junho de 2001”.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Tião Viana, Relator –
Hélio Costa – Luiz Otávio – Fernando Bezerra –
Valdir Raupp – Jefferson Péres, Relator ad hoc –
Sibá Machado – Rodolpho Tourinho – Pedro Si-
mon – Mozarildo Cavalcanti – Aelton Freitas.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

DECRETO Nº 2.240, DE 28 DE MAIO DE 1997

Dispõe sobre a execução do Acordo
de Complementação Econômica, entre
os Governos dos Estados Partes do Mer-
cosul, e o Governo da República da Bolí-
via, de 17 de dezembro de 1996.

....................................................................................

PARECER Nº 15, DE 2004

Da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 895, de 2003 (nº
959/2003, na Câmara dos Deputados) que
aprova o texto do Acordo de Cooperação
Financeira relativo aos projetos “Proje-
tos Demonstrativos Grupo A – PD/A –
Subprograma Mata Atlântica” (PN
2001.6657.9) e “Amazonian Regional Pro-
tected Areas – ARPA” (PN 2002.6551.2),
concluído entre a República Federativa
do Brasil e a República Federativa da
Alemanha, celebrado em Brasília, em 10
de junho de 2003.

Relator: Senador Rodolpho Tourinho

I – Relatório

O Projeto de Decreto Legislativo em questão
aprova texto do Acordo de Cooperação Financeira
relativo aos “Projetos Demonstrativos Grupo A –
PD/A – Subprograma Mata Atlântica” (PN
2001.6657.9) e ao projeto “Amazonian Regional
Protected Areas – ARPA” (PN 2002.6551.2), con-
cluído entre a República Federativa do Brasil e a
República Federativa da Alemanha, celebrado em
Brasília, em 10 de junho de 2003.

O texto foi encaminhado à Câmara dos Deputa-
dos em 10 de setembro de 2003, por intermédio da
Mensagem Presidencial nº 449, e foi aprovado na-
quela Casa na forma do Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 959, em 11 de novembro de 2003.

II – Análise

De acordo com a Exposição de Motivos do Mi-
nistro das Relações Exteriores Celso Amorim e o
preâmbulo do Acordo em tela, o disposto no instru-
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mento em análise refere-se às negociações intergo-
vernamentais teuto-brasileiras sobre cooperação fi-
nanceira e técnica realizada nos dias 19 e 20 de no-
vembro de 2001; guarda paralelo com o Acordo sobre
Cooperação Financeira para Execução de Projetos
para a Preservação das Florestas Tropicais (1997 –
2000).

O Acordo determina que a República Federal da
Alemanha facilitará ao Governo brasileiro e suas enti-
dades a obtenção de recursos não-reembolsáveis da
ordem de 35.338.756,44EUR (trinta e cinco milhões
trezentos e trinta e oito mil setecentos e cinqüenta e
seis euros e quarenta e quatro centavos) junto ao
Instituto de Crédito para a Reconstrução alemã, em
Frankfurt am Main.

Tal soma será dividida em dois projetos relaci-
onados ao Ministério do Meio Ambiente brasileiro,
um destinado à proteção da Mata Atlântica, outro
relacionado à criação de áreas protegidas na região
amazônica.

O artigo 2º do Acordo de Cooperação define que
a GTZ (Deutsche Gesellschaft für Technische Zu-
sammenarbeit), em contrato com o Instituto de Crédi-
to de Frankfurt, desempenharão as funções de con-
sultoria independente para a análise da aplicação dos
recursos para os projetos de preservação de floresta
tropical mencionados.

Ressalta-se, igualmente, que o Acordo de Co-
operação em questão, por seu artigo 4º, estende-se
a outras contribuições financeiras não reembolsá-
veis a serem repassadas pela Alemanha ao Brasil
se forem constatadas outras necessidades para a
execução dos projetos beneficiados pelo Acordo de
Cooperação.

Portanto, são inequívocos os benefícios ao
meio ambiente brasileiro trazido pelo presente acordo
bilateral de cooperação financeira.

III – Voto

Pelo exposto, manifestamo-nos favoravelmente
ao Projeto de Decreto Legislativo nº 895, de 2003, por
sua conveniência e oportunidade.

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2003. –
Eduardo Suplicy, Presidente – Rodolpho Tourinho,
Relator – Mozarildo Cavalcanti – Jerffeson Péres –
Tião Viana – Eduardo Azeredo – Luiz Otávio – Fer-
nando Bezerra – Hélio Costa – Sibá Machado – Pe-
dro Simon – Aelton Freitas – Valdir Raupp.

PARECER Nº 16,DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 672, de
2003 (nº 2.841/ 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Sociedade de Ponte Nova
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ponte
Nova, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 672,
de 2003 (nº 2.841, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 8 de janeiro de 1997, que renova a concessão da
Rádio Sociedade de Ponte Nova Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais. O ato
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional
por meio de mensagem presidencial, nos termos do
art. 49, XII, combinado com o art. 223. § 3º, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha
o PDS nº 672, de 2003, não evidenciou violação
das formalidades estabelecidas na Resolução do
Senado Federal nº 39, de 1992, norma interna dis-
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ciplinadora do processo de exame e apreciação
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou re-
novam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 672, de 2003, não evidenciou
violação das formalidades estabelecidas na Resolução
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-
dade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação
do ato que renova a concessão da Rádio Sociedade de
Ponte Nova Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ponte Nova, Estado
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Aelton Freitas, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Eurípedes Camargo – Hélio Costa – Valdir Raupp
– Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo
Paes – Jorge Bornhausen – José Jorge – Efraim
Morais – Maria do Carmo Alves – Edison Lobão –
Reginaldo Duarte.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art 49. é da competência do Congresso Nacional:

....................................................................................
XII – Apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223 Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão,
antes vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 17, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 680, de
2003 (nº 2.853/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
permissão da TV Serra Dourada Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Goiânia, Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chegou a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº
680, de 2003 (nº 2.853, de 2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a permissão
da TV Serra Dourada Ltda. para explorar o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Goiânia, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 79, de 12 de julho de
1999, que renova a permissão para a exploração de
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223,
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos
do Ministro de Estado das Comunicações, inclusa
nos autos, que o pleito foi originalmente formulado
pela entidade Rádio Musical de Goiânia Ltda., razão
porque se propõe o registro da mudança de seu
nome, por meio de emenda de redação ao art. 1º do
PDS em análise.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS no 729, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal n2 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
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vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII e 223 da
Constituição. Constata-se que o referido projeto não
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 680, de 2003, não contraria
as formalidades estabelecidas na Resolução nº 39,
de 1992, do Senado Federal, ficando caracterizado
que a entidade TV Serra Dourada Ltda. atendeu os
demais requisitos técnicos e legais para habilitar-se à
renovação da permissão, opinamos pela aprovação
do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados, com a seguinte
emenda de redação:

EMENDA Nº 1– CE

Dê-se ao art. 12 do PDS nº 680, de 2003, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se
refere a Podaria nº 79, de 12 de julho de
1999. que renova por dez anos, a partir de
24 de janeiro de 1997, a permissão da TV
Serra Dourada Ltda., outorgada original-
mente à Rádio Musical de Goiânia Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Dmóstenes Torres, Rela-
tor – Fátima Cleide – João Capiberibe – Aelton Frei-
tas – Eurípedes Camargo – Gerson Camata – Gari-
baldi Alves Filho – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Edison Lobão – Sérgio
Guerra – Reginaldo Duarte – Eduardo Azeredo –
Lúcia Vânia.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 680, DE 2003

Aprova o ato que renova a permis-
são da TV Serra Dourada Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Goiâ-
nia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a

Portaria nº 79, de 12 de julho de 1999, que renova
por dez anos, a partir de 24 de janeiro de 1997, a
permissão da TV Serra Dourada Ltda., outorgada
originalmente à Rádio Musical de Goiânia Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala da Comissão 9 de Dezembro de 2003. –
Senador Osmar Dias, Presidente – Demóstenes
Torres, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
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Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 18, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 681, de
2003 (nº 2.854 à 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Colonial Ltda.,
para explorar no Serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada cidade de
Congonhas, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 681,
de 2003 (nº 2.854, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 243, de 31 de dezembro de 1999. que renova per-
missão outorgada à Rádio Colonial Ltda para explorar

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Congonhas, Estado de Minas Ge-
rais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, am-
bos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator, Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha
o PDS nº 681, de 2003, não evidenciou violação
das formalidades estabelecidas na Resolução do
Senado Federal nº 39, de 1992, norma interna dis-
ciplinadora do processo de exame e apreciação
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou re-
novam concessão, permissão ou autorização para
que se executem Serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 681, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal n~ 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova permissão outor-
gada à Rádio Colonial Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-

de de Congonhas, Estado de Minas Gerais, na forma
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Aelton Freitas, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Eurípedes Camargo – Hélio Costa – Valdir Raupp
– Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo
Paes – Jorge Bornhausen – José Jorge – Efraim
Morais – Maria do Carmo Alves – Edison Lobão –
Reginaldo Duarte.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223 Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora, e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O congresso nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 19, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 683, de
2003 (nº 2.859/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Chirú Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Palmitinho, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 683,
de 2003 (nº 2.859, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 17 de julho de 2000, que renova a concessão da
Chirú Comunicações Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pal-
mitinho, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII,
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 683, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
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petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 683, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que renova a concessão da
Chirú Comunicações Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pal-
mitinho, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Relator
– Fátima Cleide – Flávio Arns – Aelton Freitas –
Eurípedes Camargo – Valdir Raupp – Gerson Ca-
mata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Jor-
ge Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Edison Lobão – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 20, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 688, de
2003 ( nº 2.545/2002, na Câmara dos De-
putados). que aprova o ato que renova a
concessão da Super Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Cano-
as, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador João Capiberibe
Relator ad hoc: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

Chega a esta Comissão. para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 688,
de 2003 (nº 2.545. de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 14 de dezembro de 1999, que renova concessão
da Super Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ca-
noas, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49. XII,
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 688, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
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petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 688, de 2003, não evidenciou
violação das formalidades estabelecidas na Resolução
do Senado Federal nº 39, de 1992, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridici-

dade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação
do ato que renova concessão da Super Radiodifusão
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Canoas, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – João Capiberibe, Relator
– Fátima Cleide – Aelton Freitas – Eurípedes Ca-
margo – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes –
José Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo
Alves – Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 21, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 690, de
2003 (nº 2.824/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio FM Fronteira Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Três
Barras, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan
Relator ad hoc: Senador Jorge Bornhausen

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 690,
de 2003 (nº 2.824, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 1.565 de 8 de agosto de 2002, que outorga permis-
são à Rádio FM Fronteira Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina. O
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 690, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
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petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 690, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que outorga permissão à Rá-
dio FM Fronteira Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Três Barras, Estado de Santa Catarina, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Leonel Pavan, Relator –
Jorge Bornhausen, Relator ad hoc – Fátima Cleide
– João Capiberibe – Aelton Freitas – Eurípedes
Camargo – Garibaldi Alves Filho – José Jorge –
Efraim Morais – Maria do Carmo Alves – Edison Lo-
bão – Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte – Eduardo
Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 22, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de
2003 (nº 2.926/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Difusora de Irecê
AM Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade
de Irecê, Estado da Bahia.

Relator: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 706,
de 2003 (nº 2.926, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 1º de abril de 2002, que renova concessão da Rá-
dio Difusora de Irecê AM Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Irecê, Estado da Bahia. O ato foi submetido à aprecia-
ção do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado
com o art. 223. § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 706, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
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gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 706, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que renova concessão da Rá-
dio Difusora de Irecê AM Ltda. para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Irecê, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decre-
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Rela-
tor – Fátima Cleide – Flávio Arns – Ideli Salvatti
– Aelton Freitas – Valdir Raupp – Gerson Cama-
ta – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Jor-
ge Bornhausen – Efraim Morais – Maria do Car-
mo Alves – Edison Lobão – Reginaldo Duarte –
Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2 e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 23, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 712, de
2003 (nº 2.949/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Empreendimentos Centro
Sul Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Floriano, Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 712,
de 2003 (nº 2.949, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 369, de 19 de março de 2002, que outorga permis-
são à Empreendimentos Centro Sul Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Floriano, Estado do Piauí. O ato
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional
por meio de mensagem presidencial, nos termos do
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 712, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 712, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que outorga permissão à

Empreendimentos Centro Sul Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Floriano, Estado do Piauí, na forma
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Relator
(Ad hoc) – Fátima Cleide – João Capiberibe – Aelton
Freitas – Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves Fi-
lho – José Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo
Alves – Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginaldo
Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SUBSECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 24, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 714, de
2003 (nº 2.955/2003, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio FM Chapada Di-
amantina Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Itaberaba, Estado da Bahia.

Relator: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 714,
de 2003 (nº 2.955, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 245, de 1º de março de 2002, que renova permis-
são outorgada à Rádio FM Chapada Diamantina
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Itaberaba, Estado
da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 714, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 714, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova permissão outor-

gada à Rádio FM Chapada Diamantina Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Itaberaba, Estado da Ba-
hia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Relator
– Fátima Cleide – Flávio Arns – Aelton Freitas –
Eurípedes Camargo – Valdir Raupp – Gerson Ca-
mata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Jor-
ge Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Edison Lobão – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissora de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 25, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 724, de
2003 (nº 2.978/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Sociedade de Cultura Rádio Ca-
iarí Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda tropical na cidade
de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Relatora: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 724,
de 2003 (nº 2.978, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 17 de maio de 2002, que renova concessão da So-
ciedade de Cultura Rádio Caiarí Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na ci-
dade de Porto Velho, Estado de Rondônia. O ato foi
submetido à apreciação do Congresso Nacional por
meio de mensagem presidencial, nos termos do art.
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 724, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
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gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 724, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que renova concessão da So-
ciedade de Cultura Rádio Caiarí Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na ci-
dade de Podo Velho, Estado de Rondônia, na forma
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Fátima Cleide, Relatora –
João Capiberibe – Aelton Freitas – Eurípedes Ca-
margo – Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho –
José Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo
Alves – Edison Lobão – Sérgio Guerra – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 26, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 736, de
2003 (nº 2.422/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Anhanguera S/A
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda tropical na cidade de Goiâ-
nia, Estado de Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 736,
de 2003 (nº 2.422, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 11 de outubro de 2000, que renova concessão da
Rádio Anhanguera S/A para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda tropical na cidade de Goiâ-
nia, Estado de Goiás. O ato foi submetido à aprecia-
ção do Congresso Nacional por meio de mensagem
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 736, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
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gresso Nacional, nos termos dos art. 49, XII, e 223 da
Constituição. Constata-se que o referido projeto não
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 736, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que renova concessão da Rá-
dio Anhanguera S/A para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda tropical na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maguito Vilela, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Aelton Freitas – Eurípedes Camargo – Valdir Ra-
upp – Gerson Camata – Garibaldi Alves Filho – Pa-
paléo Paes – Jorge Bornhausen – José Jorge –
Efraim Morais – Maria do Carmo Alves – Edison
Lobão – Reginaldo Duarte.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 27, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 737, de
2033 (nº 2.436/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação da Rádio Comunitária Liber-
dade FM a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Juazeiro,
Estado da Bahia.

Relator: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 737,
de 2003 (nº 2.436, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato e constante da Porta-
ria nº 145, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a
Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Juazeiro, Estado da Bahia. O ato foi submetido
à apreciação do Congresso Nacional por meio de
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII,
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Contra-
ções ao Presidente da República, documento que in-
tegra os autos, dá conta de que a presente solicitação
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 737, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998,
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste
do período de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do
art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 737, de 2003, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação da Rádio
Comunitária Liberdade FM a executar serviço de radi-
odifusão comunitária na cidade de Juazeiro, Estado
da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Relator
– Fátima Cleide – Flávio Arns – Aelton Freitas –
Eurípedes Camargo – Valdir Raupp – Gerson Ca-
mata – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Jor-
ge Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Edison Lobão – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos estabelecidos nes-
ta Lei e normas reguladoras das condições de ex-
ploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a re-
dação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o pará-
grafo único do art. 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que
menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................
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PARECER Nº 28, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 739, de
2003 (nº 2.440/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Rádio Comunitária Itapicurú
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ponto Novo, Estado
da Bahia.

Relator: Senador Mão Santa
Relator: ad hoc: Senador Duciomar Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 739 de 2003
(nº 2.440, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio Comu-
nitária Itapicurú a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ponto Novo, Estado da Ba-
hia.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacio-
nal o ato constante da Portaria nº 389, de 19 de
março de 2002, que autoriza a exploração de canal
de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, combi-
nado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti-
ca da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer
favorável de seu relator. Na Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Redação daquela Casa. O proje-
to recebeu substitutivo que corrige o prazo da auto-
rização de três para dez anos, em conformidade
com o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro
de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de

concessão, permissão e autorização para serviços
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, in-
cumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla-
tiva dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 392, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 739, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Rádio
Comunitária Itapicurú a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Ponto Novo, Estado da
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Duciomar Costa, Relator
– Fátima Cleide – João Capiberibe – Aelton Freitas
– Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves Filho –
José Jorge – Efraim Morais – Maria do Carmo
Alves – Sérgio Guerra – Edison Lobão – Reginal-
do Duarte – Eduardo Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 29, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 746, de
2003 (nº 2.465/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que Outorga
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permissão ao Sistema Malacachetense
de Radiodifusão Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Malacacheta,
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 746, de
2003 (nº 2.465, de 2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema
Malacachetense de Radiodifusão Ltda. para explorar
o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Malacacheta, Estado de Minas
Gerais.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 429, de 22 de março de
2002, que outorga permissão para a exploração de
canal de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223,
§ 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao Presidente da República, docu-
mento que integra os autos, dá conta de que a pre-
sente solicitação foi instruída de conformidade
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de-
ferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica le-
gislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), no seu art. 102, IV, cumpre à
Comissão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radi-
odifusão, televisão, outorga e renovação de conces-
são, permissão e autorização para serviços de radio-
difusão sonora e de sons e imagens, devendo pro-

nunciar-se também sobre a constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do RISF.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 746, de 2003 não evidenci-
ou violação das formalidades estabelecidas na legis-
lação vigente, e não havendo reparos quanto aos as-
pectos de constitucionalidade, juridicidade e de técni-
ca legislativa, opinamos pela aprovação do ato que
outorga permissão ao Sistema Malacachetense de
Radiodifusão Ltda., para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Malacacheta, Estado de Minas Gerais, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente Hélio Costa, Relator – Fáti-
ma Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa – Ael-
ton Freitas – Valdir Raupp – Gerson Camata – Jor-
ge Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Reginaldo Duarte – Eurí-
pedes Camargo – Garibaldi Alves Filho – Papaléo
Paes – Edison Lobão – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade do sis-
tema privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará no prazo
do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá da aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 30, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 752, de
2003 (nº 2.483/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Cultural ideal a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Boituva, Estado de São Paulo.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 752,
de 2003 (nº 2.483, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 447, de 22 de março de 2002, que autoriza a Asso-
ciação Cultural Ideal a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Boituva, Estado de São
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º,
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados. que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 752, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998,
tendo ocorrido, na Câmara dos Deputados, o ajuste
do período de validade da outorga, que passa de três
para dez anos, por força da Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002, que “altera o parágrafo único do
art. 6º da Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, que
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para
aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 752, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Cultural
Ideal a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na forma
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maria do Carmo Alves,
Relatora – Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Gerson
Camata – Jorge Bornhausen – José Jorge – Efra-
im Morais – Reginaldo Duarte – Eurípedes Camar-
go – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Edi-
son Lobão.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 31, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 753, de
2003 (nº 2.484/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
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Associação Comunitária de Defesa do
Meio Ambiente – ASCODEMA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Serra Negra, Estado de São
Paulo.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 753, de 2003
(nº 2.484, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária
de Defesa do Meio Ambiente – ASCODEMA a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Serra Negra, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 453, de 22 de março de
2002, que autoriza a exploração de canal de radiodi-
fusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto rece-
beu substitutivo que corrige o prazo da autorização
de três para dez anos,em conformidade como dispos-
to na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-

ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos art. 49. XII, e 223 da
Constituição. Constata-se que o referido projeto não
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislati-
va, observa-se que o projeto está em perfeita conso-
nância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de
26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 753, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 753, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Defesa do Meio Ambiente – ASCODEMA a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Serra Negra, Estado de São Paulo, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Maria do Carmo Alves,
Relatora – Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Gerson
Camata – José Jorge – Efraim Morais – Reginaldo
Duarte – Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves Fi-
lho – Papaléo Paes – Edison Lobão.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 32, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 755, de
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2003 (nº 2.704/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Difusora de Içara
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Içara, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan
Relator ad hoc: Senador Jorge Bornhausen

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 755,
de 2003 (nº 2.704, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante do Decreto
de 13 de junho de 2001, que renova concessão da
Rádio Difusora de Içara Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Iça-
ra, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à
apreciação do Congresso Nacional por meio de men-
sagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combi-
nado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Fe-
deral.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de
concessão, permissão e autorização para serviços
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-

vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas
proposições.

O exame da documentação que acompanha
o PDS nº 755, de 2003, não evidenciou violação
das formalidades estabelecidas na Resolução do
Senado Federal nº 39, de 1992, norma interna dis-
ciplinadora do processo de exame e apreciação
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou re-
novam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto
legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Sena-
do Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, aten-
de aos requisitos constitucionais formais relativos
à competência legislativa da União e às atribui-
ções do Congresso Nacional, nos termos dos arts.
49, XII, e 223, da Constituição. Constata-se que o
referido projeto não contraria preceitos ou princípi-
os da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no
tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 755, de 2003, não
evidenciou violação das formalidades estabeleci-
das na Resolução do Senado Federal nº 39, de
1992, e não havendo reparos quanto aos aspectos
de constitucionalidade, juridicidade e de técnica le-
gislativa, opinamos pela aprovação do ato que re-
nova concessão da Rádio Difusora de Içara Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Içara, Estado de Santa
Catarina, na forma do projeto de decreto legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Leonel Pavan, Relator –
Jorge Bornhausen, Relator “Ad Hoc” – Fátima Cle-
ide – Ideli Salvatti – João Capiberibe – Aelton Frei-
tas – Demóstenes Torres – Maria do Carmo Alves
– Reginaldo Duarte – Eurípedes Camargo – Mão
Santa – Jonas Pinheiro – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V

Da Comunicação Social
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal;

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá da aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo de concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 33, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 765, de
2003 (nº 3.063/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Cultura e Vida
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Florianópolis, Estado de Santa Catari-
na.

Relator: Senador Leonel Pavan
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 765,
de 2003 (nº 3.063, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 872, de 4 de junho de 2002, que outorga permissão
à Fundação Cultura e Vida para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. O ato
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional
por meio de mensagem presidencial, nos termos do
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 765, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
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aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 765, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos

pela aprovação do ato que outorga permissão à Fun-
dação Cultura e Vida para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na forma do
projeto de decreto legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Leonel Pavan – Relator –
Ideli Salvati – Relatora ad hoc – Fátima Cleide –
João Capiberibe – Aelton Freitas – José Jorge –
Efraim Morais – Maria do Carmo Alves – Sérgio
Guerra – Reginaldo Duarte – Eurípedes Camargo
– Garibaldi Alves Filho – Edison Lobão – Eduardo
Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 54, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 34, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 768, de
2003 (nº 2.717/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
permissão da Empresa Fluminense de
Comunicação Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência

modulada na cidade de Niterói, Estado
do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Sérgio Cabral

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 768,
de 2003 (nº 2.717, de 2002, na Câmara dos Deputa-
dos), destinado a aprovar o ato constante da Portaria
nº 189, de 17 de abril de 2001, que renova permissão
da Empresa Fluminense de Comunicação Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 768, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução do Senado
Federal nº 39, de 1992, norma interna disciplinadora
do processo de exame e apreciação dos atos do Po-
der Executivo que outorgam ou renovam concessão,
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-

00706 Quarta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 2004



vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223,
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 768, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-

solução do Senado Federal nº 39, de 1992, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova permissão da
Empresa Fluminense de Comunicação Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro, na forma do projeto de decreto legislativo origi-
nário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Senador Osmar Dias, Presidente – Senador Sérgio
Cabral, Relator – Fátima Cleide – João Capiberibe
– Aelton Freitas – Eurípedes Camargo – Garibaldi
Alves Filho – Jorge Bornahusen – José Jorge –
Efraim Morais – Maria do Carmos Alves – Edison
Lobão – Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte – Eduar-
do Azeredo – Lúcia Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal;

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá da aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo de concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 35, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 770, de
2003 (nº 2.721/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Televisão Anhangüera S/A
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo
nº 770, de 2003 (nº 2.721, de 2002, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a conces-
são da Televisão Anhangüera S/A para explorar ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante do Decreto 19 de setembro de 2001,
que renova concessão para a exploração de canal de
radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 770, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
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vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223,
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante á sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 770, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que renova a concessão da
Televisão Anhangüera S/A para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goiâ-
nia, Estado de Goiás, na forma do projeto de decreto
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Demóstenes Torres, Re-
lator – Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Gerson
Camata – Jorge Bornhausen – José Jorge – Efra-
im Morais – Maria do Carmo Alves – Reginaldo
Duarte – Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves Fi-
lho – Papaléo Paes – Edison Lobão – Eduardo
Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal;

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá da aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo de concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 36, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 776, de
2003 (nº 2.490/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Comunitária Rádio Gaúcha
FM de Bataguassu Mato Grosso do Sul a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Bataguassu, Estado de
Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator ad hoc: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 776 de 2003 (nº
2.490, de 2002. na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que autoriza a Associação Comunitária Rádio
Gaúcha FM de Bataguassu Mato Grosso do Sul a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 479, de 22 de março de
2002, que autoriza a exploração de canal de radiodi-
fusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto rece-
beu substitutivo que corrige o prazo da autorização
de três para dez anos, em conformidade com o dis-
posto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 776, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que altera o parágrafo único
do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 776, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Rádio Gaúcha FM de Bataguassu Mato Grosso
do Sul a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do
Sul, na forma do projeto de decreto legislativo originá-
rio da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Senador Osmar Dias, Presidente – Senador Juvên-
cio da Fonseca, Relator – Senador Reginaldo Duar-
te, Relator ad hoc – Fátima Cleide – Flávio Arns –
Duciomar Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp –
Jorge Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Eurípedes Camargo – Ga-
ribaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Edison Lobão
– Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para explo-

ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ob-
servados os procedimentos estabelecidos nesta lei
e normas reguladoras das condições de exploração
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº
10597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 37, DE 2004

Da Comissão de Educação sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 780, de
2003 (nº 2.495/2002, na Câmara rios De-
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putados). que aprova o ato que autoriza a
Fundação ZiIda Sartório Altoé a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Jaguaré, Estado do Espírito
Santo.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 780, de 2003
(nº 2.495, de 2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que autoriza a Fundação Zilda
Sartório Altoé a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jaguaré, Estado do Espí-
rito Santo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacio-
nal o ato constante da Portaria nº 385, de 19 de
março de 2002, que autoriza a exploração de canal
de radiodifusão, nos termos do art. 49, XII, combi-
nado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição
Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao Presidente da República, docu-
mento que integra os autos, dá conta de que a pre-
sente solicitação foi instituída de conformidade
com a legislação aplicável, o que levou ao seu de-
ferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, que seguiu o pa-
recer favorável de seu relator. Na Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Redação daquela Casa, o pro-
jeto recebeu substitutivo que corrige o prazo da auto-
rização de três para dez anos, em conformidade com
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de
2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa,
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de
concessão, permissão e autorização para serviços
de radiodifusão sonora e de sons e. imagens, in-
cumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 780, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612 de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 780, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Fundação Zilda Sar-
tório Altoé a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Jaguaré, Estado do Espírito
Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Gerson Camata, Rela-
tor – Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Jorge
Bornhausen – José Jorge – Efraim Morais – Maria
do Carmo Alves – Reginaldo Duarte – Eurípedes
Camargo – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes –
Edison Lobão – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada nela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 38, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 784, de
2003 (nº 2.510/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
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Associação Comunitária, Cultural e Be-
neficente TOPP FM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Santa Juliana, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 784, de 2003
(nº 2.510, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária,
Cultural e Beneficente TOPP FM a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Julia-
na, Estado de Minas Gerais.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 214, de 25 de fevereiro
de 2002, que autoriza a exploração de canal de radio-
difusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, que seguiu o
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação daquela
Casa, o projeto recebeu substitutivo que corrige o
prazo da autorização de três para dez anos, em
conformidade com o disposto na Lei nº 10.597, de
11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 784, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 62 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 784, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação Comuni-
tária, Cultural e Beneficente TOPP FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Juliana, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De-
putados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Edaurdo Azeredo, Re-
lator – Fátima Cleide – Flávio Arns – Ideli Salvtti
– Duciomar Costa – Aelton Fretias – Valdir Ra-
upp – Gerson Camata – Efraim Morais – Maria
do Carmo Alves – Sérgio Guerra – Reginaldo
Duarte – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes –
Edison Lobão.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar

à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados

os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 39, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 809, de
2003 (nº 2.553/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Sociedade de Radiodifu-
são Independente de Cruz Alta Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
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nora em onda média na cidade de Cruz
Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 809, de 2003
(nº 2.553, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que renova a concessão da Sociedade
de Radiodifusão Independente de Cruz Alta Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 22 de agosto de 2000,
que renova a concessão para a exploração de canal
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 809, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 809, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na le-
gislação pertinente, e não havendo reparos quanto
aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e
de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do
ato que renova a concessão da Sociedade de Radio-
difusão independente de Cruz Alta Ltda., para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Valdir Raupp, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Aelton Freitas – Gerson Camata – Jorge Bornhau-
sen – José Jorge – Efraim Morais – Maria do Car-
mo Alves – Reginaldo Duarte – Eurípedes Camar-
go – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Edi-
son Lobão.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal;

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permis-
são dependerá da aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo de concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 40, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 812 de
2003 (nº 2.562/2002, na Câmara dos
Dcputados), que aprova o ato que autori-
za a Comissão de Apoio à Criança e ao
Adolescente – Denoniinada – “CACA” a
executar serviço dc radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santo Antônio da Pa-
trulha, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Efraim Morais.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 812 de 2003
(nº 2.562, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Comissão de Apoio à Cri-
ança e ao Adolescente Denominada – “CACA” a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 315, de 5 de julho de
2000, que autoriza a exploração de canal de radiodi-
fusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 31, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, ao que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto rece-
beu substitutivo que corrige o prazo da autorização
de três para dez anos, em conformidade com o dis-
posto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência Legislativa da União e às atribuições do
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49. XII, e
223 da Constituição. Constata-se que o referido pro-
jeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
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gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 812, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 61 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodífusào Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 812, de 2003, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Comissão de Apoio à
Criança e ao Adolesceiite – Denominada – “CACA”
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, nu forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Fátima Cleide – Flávio
Arns – Ideli Salvatti – Duciomar Costa – Aelton
Freitas – Valdir Raupp – Efraim Morais – Maria do
Carmo Alves –Sérgio Guerra – Reginaldo Duarte –
Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Edison Lo-
bão – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao poder concedente outorgar

à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados

os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada nela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das eis,
conforme determina o parágrafo único
do art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos
atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 41, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 814, de
2003 (nº 2.567/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação Pró-Radiodifusão Comunitá-
ria a executar serviço de radiodifusão co-
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munitária na cidade de Viamão, Estado
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 814, de 2003
(nº 2.567, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação Pró-Radiodi-
fusão Comunitária a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Viamão, Estado do Rio
Grande do Sul.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 57, de 22 de fevereiro
de 2001, que autoriza a exploração de canal de radio-
difusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti-
ca da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer
favorável de seu relator. Na Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto
recebeu substitutivo que corrige o prazo da autori-
zação de três para dez anos, em conformidade com
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de
2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 392, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 814, de 2003, não
evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade ou técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Pró-Radiodifusão Comunitária a executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Viamão, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2003.
– Osmar Dias, Presidente – Valdir Raupp, Relator –
Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar Costa –
Aelton Freitas – Gerson Camata – Jorge Bornhau-
sen – José Jorge – Efraim Morais – Maria do Car-
mo Alves – Reginaldo Duarte – Eurípedes Camar-
go – Garibaldi Alves Filho – Papaléo Paes – Edi-
son Lobão – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para explo-

ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observados os procedimentos estabelecidos nes-
ta lei e normas reguladoras das condições de ex-
ploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º. ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 42, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 815, de
2003 (Nº 2.568/2002, na Câmara dos De-
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putados), que aprova o que autoriza o
Serviço de Assistência Social – SAS a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Conselheiro Pena,
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 815, de 2003
(Nº 2.568, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
“aprova o ato que autoriza o Serviço de Assistência
Social – SAS a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais”.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 105, de 22 de fevereiro
de 2001, que autoriza a exploração de canal de radio-
difusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informáti-
ca da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer
favorável de seu relator. Na Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto
recebeu substitutivo que corrige o prazo da autori-
zação de três para dez anos, em conformidade com
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de
2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-

ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 815, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 815, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza o Serviço de Assistên-
cia Social – SAS a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Hélio Costa, Relator – Fá-
tima Cleide – João Capiberibe – Aelton Freitas –
Gerson Camata – José Jorge – Efraim Morais –
Maria do Carmo Alves – Sérgio Guerra – Reginal-
do Duarte – Eurípedes Camargo – Garibaldi Alves
Filho – Edison Lobão – Eduardo Azeredo – Lúcia
Vânia.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar

à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados

os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10
597, de 11.12.2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º. ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez

anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 43, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 817, de
2003 (nº 2.576/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que autoriza a
Associação de Desenvolvimento e Inte-
gração Social Frutuosense – ADISF a
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executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Frutuoso Gomes, Esta-
do do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminati-
va, o Projeto de Decreto Legislativo nº 817 de 2003
(nº 2.576, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvol-
vimento e Integração Social Frutuosense – (ADISF) a
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Frutuoso Gomes, Estado do Rio Grande do
Norte.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 549, de 11 de setembro
de 2001, que autoriza a exploração de canal de radio-
difusão, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída de conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comis-
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática da Câmara dos Deputados, que seguiu o
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação daquela
Casa, o projeto recebeu substitutivo que corrige o
prazo da autorização de três para dez anos, em
conformidade com o disposto na Lei nº 10.597, de
11 de dezembro de 2002.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 817, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
O período de validade da outorga, corrigido de três
para dez anos, encontra-se em conformidade com a
Lei nº 10.597, de 2002, que “altera o parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
que institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 817, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade ou técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que autoriza a Associação de De-
senvolvimento e Integração Social Frutuosense –
(ADISF) a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Frutuoso Gomes, Estado do Rio
Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – Garibaldi Alves Filho,
Relator – Fátima Cleide – Flávio Arns – Duciomar
Costa – Aelton Freitas – Valdir Raupp – Gerson
Camata – Jorge Bornhausen – José Jorge – Efra-
im Morais – Maria do Carmo Alves – Reginaldo
Duarte – Eurípedes Camargo – Papaléo Paes –
Edison Lobão – Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar
à entidade interessada autorização para exploração

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta lei e demais disposi-
ções legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº
10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que institui o Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, para aumentar o prazo
de outorga.

....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 6º ................................................................

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez
anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposi-
ções legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 44, DE 2004

Da Comissão De Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 896, de
2003 (nº 71 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga per-
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missão à Rede Rijomar de Radiodifusão
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Gália, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Chega a esta Comissão para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº
896, de 2003 (nº 71, de 2003, na Câmara dos Deputa-
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rede
Rijomar de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Gália, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante da Portaria nº 1.933, de 1º de outubro
de 2002, que outorga permissão para a exploração
de canal de radiodifusão sonora, nos termos do art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-

são, permissão ou autorização para que se executem
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades
e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci-
ona os elementos a serem informados pela entidade
pretendente e pelo Ministério das Comunicações que
devem instruir o processo submetido à análise da Co-
missão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o
PDS nº 896, de 2003, não evidenciou violação das
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art.
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 896, de 2003, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não ha-
vendo reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos
pela aprovação do ato que outorga permissão à Rede
Cidade de Gália, Estado de São Paulo, na forma do
projeto de decreto legislativo originário da Câmara
dos Deputados.

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2003. –
Hélio Costa, Presidente – Osmar Dias, Relator – Fá-
tima Cleide – Ideli Salvatti – João Capiberibe –
Aelton Freitas – Demóstenes Torres – Jorge Bor-
nhausen – Maria do Carmo Alves – Sérgio Guerra
– Reginaldo Duarte – Mão Santa – Garibaldi Alves
Filho – Eduardo Azeredo – Juvêncio da Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os parece-
res lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 9, DE 2004-M

Senhor Presidente,
Solicito, nos termos do art. 13 combinado com o

§ 1º, inciso I, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, que seja considerada como licença autorizada mi-
nha ausência nos trabalhos desta Casa, no período
de 23 a 30 de janeiro de 2004, quando estarei no
Exterior em missão cultural e política de interesse
parlamentar.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2004. –Hé-
lio Costa, Vice-Líder do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O reque-
rimento que acaba de ser lido será apreciado opor-
tunamente, baseado no disposto no art. 242 do Re-
gimento Interno: “O projeto ou requerimento de au-
toria individual de Senador, salvo requerimento de li-
cença e de autorização para o desempenho de mis-
são, só será lido quando presente seu autor”.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Encer-
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas
ao Projeto de Resolução nº 57, de 2003, de autoria
do Senador Sérgio Cabral, que autoriza a cessão,
para cobrança, da dívida ativa dos municípios a insti-
tuições financeiras e dá outras providências.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-

dência comunica ao Plenário o arquivamento do Re-
querimento nº 1.039, de 2003, de representação ex-
terna destinada a acompanhar ações de fiscalização
de órgãos ambientais federais na região de Porto de
Moz, no Estado do Pará, além de participar, como ob-
servador, de reuniões com comunidades tradicionais,
autoridades constituídas e setor produtivo, objetivan-
do minimizar possíveis conflitos entre estas comuni-
dades e aqueles que exploram, de forma ilegal, ma-
deiras na região.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art.
91, § 3º, do Regimento Interno, combinado com o Pa-
recer nº 34, de 2003, da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário em 25 de
março de 2003, fica aberto o prazo de cinco dias úteis
para interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que os Projetos de Decreto
Legislativo nºs 636, 749 e 818, de 2003, sejam apre-
ciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que determinou o arqui-
vamento dos Requerimentos nºs 461 e 462, de
2003, destinados à criação de Comissão Parlamentar
de Inquérito, a fim de apurar e investigar as remessas
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de recursos financeiros para o exterior, em virtude da
instalação, em 18 de junho de 2003, da Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito criada através do Re-
querimento nº 5, de 2003-CN, com o mesmo objetivo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência comunica ao Plenário que a Comissão Tem-
porária Externa criada pelo Requerimento nº 800, de
2003, destinada a examinar, in loco, as condições
em que estão detidos os integrantes do Movimento
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST, José
Rainha Júnior, Felinto Procópio dos Santos e Diolina
Alves, encerrou seus trabalhos com apresentação de
relatório pelo Senador João Capiberibe.

O referido requerimento vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esgo-

tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, do Re-
gimento Interno, sem que tenha sido interposto recur-
so no sentido da apreciação, pelo Plenário, das se-
guintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº
429, de 2003 (nº 2.671/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Clube de Dourados Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
534, de 2003 (nº 1.773/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Sociedade Ação Co-
munitária e Cidadania da Cidade de Go-
iás – GO a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Goiás,
Estado de Goiás;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
586, de 2003 (nº 2.730/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Record de Fortaleza FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Fortaleza, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
600, de 2003 (nº 2.632/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Fundação Senador
Waldemar de Moura Santos a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Picos, Estado do Piauí.

– Projeto de Decreto Legislativo nº
604, de 2003 (nº 2.356/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Tropical de Radiodifusão Educativa
para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Paty do Alferes, Estado do Rio
de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
607, de 2003 (nº 2.435/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão ao Sistema
Independente de Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Conceição de Ipanema, Esta-
do de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
612, de 2003 (nº 2.509/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Rádio Bel
Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
617, de 2003 (nº 2.581/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à Tropical Comunicação Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
637, de 2003 (nº 2.807/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Nagib Haickel para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Bacabal, Estado
do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
644, de 2003 (nº 2.966/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Nagib Haickel para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Caxias, Estado do
Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
647, de 2003 (nº 3.110/2003, na Câma-
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ra dos Deputados), que aprova o ato
que outorga permissão à Fundação
Nagib Haickel para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Timon, Estado do
Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
671, de 2003 (nº 2.838/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Café Londrina Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Londrina, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
673, de 2003 (nº 2.842/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Funda-
ção João XXIII – Rádio Por Um Mundo
Melhor para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical na ci-
dade de Governador Valadares, Esta-
do de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 674,
de 2003 (nº 2.843/2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a permissão da Rádio Tropical de
Três Corações Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Três Corações,
Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
675, de 2003 (nº 2.844/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Clube de Lages Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Lages, Esta-
do de Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
676, de 2003 (nº 2.845/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Difusora União Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de União da Vitória,
Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
677, de 2003 (nº 2.847/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Pitangueira Ltda. para explorar

serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Itaqui,
Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
678, de 2003 (nº 2.848/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à FM Nanuque Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Nanu-
que, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 682,
de 2003 (nº 2.857/2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a concessão outorgada à Rádio Soci-
edade Tupanciretã Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tupanciretã, Estado
do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
684, de 2003 (nº 2.860/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Itapiranga Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Itapiranga, Estado de
Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
689, de 2003 (nº 2.820/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão ao Sistema
de Comunicação Central de Ipuiuna
Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Taiobeiras, Estado de Mi-
nas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
692, de 2003 (nº 2.467/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Rádio Di-
fusora Colíder Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Colí-
der, Estado de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
694, de 2003 (nº 2.634/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Janaubense Amigos da Cultura –
Acojac a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Janaúba,
Estado de Minas Gerais;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº
695, de 2003 (nº 2.635/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Comuni-
tária São Francisco a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade
de Cristópolis, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
697, de 2003 (nº 2.640/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Educativa do Tocantins para executar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Guru-
pi, Estado do Tocantins;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
700, de 2003 (nº 2.690/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão da Rede
Fronteira de Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Blumenau, Estado de Santa Catarina

– Projeto de Decreto Legislativo nº
703, de 2003 (nº 2.703/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Sociedade Cruz de Malta Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Orleans,
Estado de Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
705, de 2003 (nº 2.922/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
da Rádio Rural FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Cam-
po Mourão, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
707, de 2003 (nº 2.928/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Emis-
sora A Voz de Catanduva Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Catandu-
va, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
708, de 2003 (nº 2.930/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Icatu Ltda. para explorar serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na
cidade de Penápolis, Estado de São
Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
710, de 2003 (nº 2.932/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Araguaia Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical
na cidade de Araguaína, Estado do To-
cantins;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 711,
de 2003 (nº 2.943/2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a permissão à A Gazeta do Espírito
Santo Rádio e TV Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Vitória,
Estado do Espírito Santo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
715, de 2003 (nº 2.957/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Esmeralda Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Vacaria, Estado do Rio
Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
716, de 2003 (nº 2.960/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Planalto de Maracanaú Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Maraca-
naú, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
718, de 2003 (nº 2.963/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Difusora de Fernandópolis Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
719, de 2003 (nº 2.964/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Funda-
ção Cultural Divino Espírito Santo de
Jataí para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda tropical na cida-
de de Jataí, Estado de Goiás;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº
720, de 2003 (nº 2.969/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Cultural e Educativa Padre Dehon para
executar serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada na cidade
de Formiga, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
721, de 2003 (nº 2.970/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Canudos para executar serviço de radi-
odifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Quixeramobim, Esta-
do do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 723,
de 2003 (nº 2.973/2003, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a concessão da Nova Freqüência
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade
de Maringá, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
725, de 2003 (nº 2.979/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a autorização da Prefei-
tura Municipal de Itapecirica para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Itapeciri-
ca, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
726, de 2003 (nº 2.968/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Freqüên-
cia Brasileira de Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na ci-
dade de João Pinheiro, Estado de Mi-
nas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
727, de 2003 (nº 76/2003, na Câmara
dos Deputados), que aprova o ato que
outorga concessão à Fundação Ernes-
to Benedito de Camargo para executar
serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Guarulhos, Estado
de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
729, de 2003 (nº 2.971/2003, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio

Difusora de Cáceres Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Cáceres,
Estado de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 732,
de 2003 (nº 1.965/2002, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Fundação Educativa e
Cultural Padre Alexandrino para execu-
tar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Ca-
pelinha, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
734, de 2003 (nº 2.304/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Fundação
Rodrigo Saliba Lessa Ribeiro para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Curvelo, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
735, de 2003 (nº 2.375/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga concessão à Funda-
ção Rádio e Televisão Educativa de
Contagem – Fundecom para executar
serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Contagem, Estado
de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
741, de 2003 (nº 2.441/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Rádio
Comunitária Dinâmica de Londrina a
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Londrina, Estado
do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
743, de 2003 (nº 2.444/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Cultural
de Triunfo – PE a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Triunfo, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
744, de 2003 (nº 2.446/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à FM Pri-
mavera Limitada para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Alcinópolis,
Estado de Mato Grosso do Sul;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº
747, de 2003 (nº 2.466/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que outorga permissão à Iappe &
Cia Ltda. para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Água Boa, Estado
de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
750, de 2003 (nº 2.477/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Nova Macuco a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade
de Macuco, Estado do Rio de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
754, de 2003 (nº 2.700/2002, na Câ-
mara dos Deputados), aprova o ato
que renova a permissão outorgada à
Rádio Cidade Canção FM Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
Maringá, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
756, de 2003 (nº 2.706/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da TV e
Rádio Jornal do Commércio Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Gara-
nhuns, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
757, de 2003 (nº 2.709/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da Rádio
Araranguá Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Araranguá, Estado de
Santa Catarina;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 763,
de 2003 (nº 2.731/2002, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que reno-
va a permissão outorgada à Rádio FM
Maranhão Central Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Santa
Inês, Estado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
764, de 2003 (nº 2.738/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a concessão da A Ga-
zeta do Espírito Santo Rádio e TV

Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade
de Serra, Estado do Espírito Santo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº
769, de 2003 (nº 2.719/2002, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o
ato que renova a permissão outorgada
à Rádio TV do Maranhão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão

– Projeto de Decreto Legislativo nº
792, de 2003 (nº 79/2003, na Câmara
dos Deputados), que aprova o ato que
outorga concessão ao Governo do
Estado de Pernambuco para executar
serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens no Arquipélago de Fernando de
Noronha, Estado de Pernambuco; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº
793, de 2003 (nº 178/2003, na Câmara
dos Deputados), que aprova o ato que
outorga concessão à Fundação de
Apoio a Geração, Produção, Criação e
Difusão de Rádio e TV “Funcomarte”
para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de Reci-
fe, Estado de Pernambuco.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos
Deputados.

São os seguintes os textos finais apro-
vados

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 534, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a Socie-
dade Ação Comunitária e Cidadania da
Cidade de Goiás – GO, a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 395, de 27 de julho de 2001, que autoriza a
Sociedade Ação Comunitária e Cidadania da Cidade
de Goiás–GO, a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Goiás, Estado de Goiás.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 586, DE 2003

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada Rádio Recorde de Fortale-
za FM Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 494, de 24 de agosto de 2001, que renova, a
partir de 12 de novembro de 1994, a permissão outor-
gada à Rádio Record de Fortaleza FM Ltda., outorga-
da originalmente à Rádio Dragão do Mar FM. Ltda.,
para explorar, por dez anos, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Forta-
leza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 700, DE 2003

Aprova o ato que renova a permis-
são da Rede Fronteira de Comunicações
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na
cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 446, de 14 de agosto de 2000, que renova por
dez anos, a partir de 6 de maio de 1992, a permissão
da Rede Fronteira de Comunicações Ltda., outorga-
da originalmente à Empresa Rádio Difusora cidade
Jardim Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 703, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Sociedade Cruz de Malta
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-

são sonora em onda media na cidade de
Orleans, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 13 de junho de 2001, que renova por dez
anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da
Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda., outorgada ori-
ginalmente à Sociedade Rádio Guarujá Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Orleans, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 719, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação Cultural Divino Espírito
Santo de Jataí para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical na
cidade de Jataí, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 24 de abril de 2002, que renova por dez anos
a concessão da Fundação Cultural Divino Espírito
Santo de Jataí, outorgada originalmente Rádio Difu-
sora de Jataí Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda tropical na cidade de Jataí, Esta-
do de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 723, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da Nova Frequência Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Maringá Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 17 de maio de 2002, que renova por dez
anos, a partir de lº de maio de 1994, a concessão da
Nova Frequência Ltda., outorgada originalmente a
Rother e Braz Palma Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
DO SENADO Nº 756, DE 2003

Aprova o ato que renova a conces-
são da TV e Rádio Jornal de Comércio
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Garanhuns, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 25 de junho de 2001, que renova, a partir de
lº de maio de 1993, a concessão da TV e Rádio Jornal
do Comércio Ltda., outorgada originalmente à Empre-
sa Jornal do Comércio S/A., renovada e transferida
para a Rádio Jornal do Comércio Ltda., autorizada a
mudar sua denominação social para a atual, para ex-
plorar, por dez anos, serviço de radiodifusão sonora
em onda média, na cidade de Garanhuns, Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência recebeu o Ofício nº 109, de 2003, da Comis-
são de Educação, comunicando a aprovação em ca-
ráter terminativo dos Projetos de Decreto Legislativo
nºs 610, 616, 672, 680, 681, 683, 688, 690, 706,
712, 714, 724, 736, 737, 739, 746, 752, 753, 755,
765, 768, 770, 776, 780, 784, 809, 812, 814, 815,
817 e 896, de 2003.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprova-
do pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto
o prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-
so, por um décimo da composição da Casa, para que
as matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esta ses-
são é não deliberativa.

Há oradores inscritos.
Passamos de imediato a palavra ao Senador

Ney Suassuna, mas, pela ordem de chegada, está
inscrito para fazer uma comunicação inadiável, em
primeiro lugar, o Senador Paulo Paim.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pela ordem. Eu gostaria de
me inscrever para fazer uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Senado-
ra Lúcia Vânia será a segunda oradora inscrita.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pela ordem. Da mesma mane-

ira, solicito a minha inscrição para fazer uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª será
atendido.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

Já há três inscritos?
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Três inscri-

tos.
V. Exª fica como primeiro suplente.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-

dem.) – Na reserva, como sempre fiquei!
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª

sempre será titular.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Nunca

há espaço para falar.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Vamos

adaptar o horário para que V. Exª seja o titular.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-

do.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela

ordem.) – Sr. Presidente, rogo a V. Exª inscrever-me
como segundo suplente, com muita honra.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª tem
assegurada a sua inscrição, eminente Senador.

Cada um dos Srs. Senadores usará da palavra
por cinco minutos, e os pronunciamentos serão inter-
calados com os oradores, que usarão da palavra por
20 minutos.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB
– TO. Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

Antes de o Senador Ney Suassuna iniciar o seu
discurso, solicito providências à Mesa para que eu
seja substituído pelo Senador Leonel Pavan. Estou
inscrito em quarto lugar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está asse-
gurada a palavra ao Senador Leonel Pavan, por per-
muta realizada com o Senador Eduardo Siqueira
Campos. Assim, o Senador Heráclito Fortes ficará em
primeiro lugar na suplência do período destinado às
comunicações inadiáveis.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, eu fazia
desta tribuna uma avaliação do que foi o ano de 2003
e falava das esperanças e das necessidades de
transformação para 2004.
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Em casa, à noite, li o artigo que vou ler para os
senhores para dar início à minha oração de hoje.

Futuro? Que futuro? O Brasil não tem
futuro. Daqui a quinze anos, estaremos no
mesmo buraco de agora. O Bananão conti-
nuará sendo um Bananão: corrupto, domi-
nado pelo narcotráfico, tecnologicamente
atrasado e com o meio ambiente devastado.
O resto do mundo irá adiante, o Brasil ficará
para trás. Pior do que nós, na América Lati-
na, só o Haiti.

Foi o que previu a CIA, o serviço se-
creto americano, num relatório sobre as
perspectivas globais para 2020. A CIA acha
que as mudanças no Brasil serão menores
e mais lentas do que deveriam. Não conse-
guiremos diminuir as injustiças sociais e a
distância entre ricos e pobres. Por causa de
uma dívida pública impagável e uma
mão-de-obra desqualificada, cresceremos
menos que os outros países. Em compen-
sação, a agricultura será beneficiada pelo
fim das barreiras comerciais. Pelo relatório
da CIA, o Brasil deve apostar tudo no cam-
po. Já tivemos o ciclo do pau-brasil, o ciclo
da cana, o ciclo da borracha, o ciclo do café.
Chegou a hora do ciclo do farelo de soja.
Nosso destino é a monocultura. O único mo-
delo que vingou aqui foi o da economia co-
lonial. Temos de olhar para o passado, não
para o futuro.

A CIA atribui o subdesenvolvimento
brasileiro aos políticos. Claro que os políti-
cos não concordam. Eles sempre lançam
projeções otimistas para 2020. No primeiro
mandato de Fernando Henrique Cardoso, o
Ministro João Paulo dos Reis Velloso publi-
cou o documento “Brasil 2020”, estabele-
cendo metas ambiciosas para o País. Depo-
is veio o ministro Ronaldo Sardemberg, que
apresentou o “Projeto Brasil 2020”. No Go-
verno Lula, o pensamento estratégico ficou
a cargo do Ministro Tarso Genro, no semi-
nário “Visão Brasil 2020”. Nos três casos, os
políticos argumentaram que o Brasil está no
caminho certo e que iremos crescer de ma-
neira sustentada e com justiça social. Eles
continuam a vender a ilusão de que o de-
senvolvimento nacional é uma inevitabilida-
de histórica. E nós, estupidamente, continu-
amos a acreditar.

Não há por que confiar na CIA.

É verdade.

Como lembrou o Senador Aloizio Mer-
cadante, se a CIA soubesse prever o futuro,
teria evitado os atentados de 11 de setem-
bro. Ao contrário dos terroristas islâmicos, o
Brasil é tristemente previsível. Qualquer fun-
cionário de segundo escalão do governo
americano pode adivinhar que nosso País
não tem a menor chance do jeito que está.
O Estado custa caro demais e é ineficiente.
Sem diminuir o Estado, nunca iremos cres-
cer. Não foi apenas o comunismo que mor-
reu na queda do Muro de Berlim: a soci-
al-democracia também morreu.

Esse artigo é assinado pelo articulista Diogo
Mainardi. Trata-se de um artigo duro no tocante à
avaliação que faz do Brasil. Lendo-o, preparei para
hoje o seguinte discurso.

Na maior parte do tempo, sou até muito otimista
em relação ao futuro econômico do Brasil, principal-
mente agora, principalmente agora, quando vemos a
política austera do primeiro ano do Governo Lula co-
meçar a dar frutos. Os títulos do Brasil foram vendi-
dos – algo que não ocorria nos últimos decênios – ao
valor de face; caíram os juros, embora ainda não o su-
ficiente para nos dar tranqüilidade; o risco Brasil caiu.
A nossa economia dá sinais de reanimação: os índi-
ces das bolsas sobem, a cotação do dólar parece ter
comportamento racional e os investimentos externos
retornam e muitos setores econômicos revelam-se
mais competitivos.

Além do mais, o País conta com largos segmen-
tos da população que têm espírito empreendedor. Em
geral, o brasileiro luta por obter uma formação profis-
sional mais apurada, por se educar.

Assim, sou fundamentalmente um otimista. No
entanto, confesso que esse otimismo econômico do
longo prazo, às vezes, me falha. Tenho momentos de
esmorecimento, admito, quando penso em como es-
tão entranhados culturalmente em nosso modo de ser
nacional certos cacoetes, certas distorções nocivas,
para não dizer vícios, que se opõem à dinâmica da
prosperidade e que solapam o empreendedorismo e
a vontade de progredir.

Já falei desta tribuna sobre os atavismos brasi-
leiros. Pensa-se que tudo que é público é do rei, que
não é nosso e que não foi conseguido com o nosso
suor ou com o imposto que pagamos. Estamos sem-
pre pensando em ganhar um pouco mais rapidamen-
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te para voltar para Lisboa. Sempre precisamos de um
feitor. Dos cinco séculos de existência do Brasil, qua-
tro deles foram de escravidão, com um feitor para to-
car o trabalho, que não era remunerado, sem medida
de produtividade e tinha que ser na base do pau.
Tudo isso são atavismos. Se ficássemos falando so-
bre isso, falaríamos horas.

Esses cacoetes parecem ainda estar entranha-
dos na consciência nacional. Um exemplo disso é a
inclinação para tributar excessivamente. Acabamos
de fazer uma reforma tributária plausível. Mas a carga
continua excessiva. E sabemos que, na primeira
oportunidade, aumentará de novo, pois se trata de
um cacoete nacional das elites, do Governo.

A máquina, como diz Diogo Mainardi, é pesada,
cara e sufoca qualquer tentativa de progresso ou ri-
queza. Pior: corre o risco de empurrar, cada vez mais,
empresas para informalidade, desorganizando a boa
sociedade que pretendemos construir.

Outro vício que, ao pretender o progresso, aca-
ba por promover debilidade econômica e social, é a
excessiva rigidez das normas trabalhistas. Eu vi, na
semana passada, uma empresa que era limitada e fa-
liu. Entraram contra ela, não no limite, mas contra o
patrimônio dos diretores. Está bem! Mas um dos sóci-
os era uma outra empresa que não tinha nada ver
com essa. Era uma sociedade anônima, cujo limite
era o das ações. Mas também quebraram essa regra
e passaram para o patrimônio dos diretores de uma
sociedade anônima onde o cidadão tinha um número
x de ações.

Imaginem um empresário do exterior que venha
para cá e saiba que é assim que se está agindo! É ób-
vio que não vai querer aplicar seu dinheiro no País.

E o meio ambiente? Está exagerado o assunto
do meio ambiente. Agora mesmo os nossos amigos
do Espírito Santo estão apavorados. Há o risco de
sair uma reserva para praticamente toda a costa do
Espírito Santo: não se vai poder pescar; não se vai
poder explorar petróleo; não se vai poder tirar madei-
ra. É exagerado! São exageros como esse, é a buro-
cracia excessiva e é a insensibilidade para o fator
econômico que, no mundo globalizado, apena o Bra-
sil e dificulta nosso progresso.

Parece ser de origem cultural ou histórica esse
pendor para criar montanhas de normas, de regula-
mentação em excesso: labirintos burocráticos que
cansam, que esfalfam, que sugam as energias do
País.

Justamente a esse respeito, ao nosso excesso
de burocracia, recebi recentemente de um eleitor có-

pia de um artigo publicado pelo Financial Times em
29 de outubro, que alinha o Brasil entre os piores paí-
ses do mundo em matéria de burocracia que atrapa-
lha o progresso.

Excesso de regulamentação é bem conosco. E
nisso temos a companhia de uma série de países
pouco exemplares, como é o caso do Haiti e de repú-
blicas da África. Uma pesquisa do Banco Mundial foi
a fonte para essas informações. Pesquisadores do
Banco Mundial analisaram a legislação de 133 países
e estudaram como, à luz dela, ocorriam fatos econô-
micos fundamentais, como, por exemplo, tempo e
custo para abrir uma nova empresa; a demora em co-
brar uma dívida de um mau pagador; a flexibilidade
disponível para as empresas estabelecerem contra-
tos de trabalho com seus funcionários; e a facilidade
de uma empresa em obter crédito.

Vejamos o resultado da pesquisa no que se re-
fere ao tópico “tempo necessário para estabelecer
nova empresa”. Na Austrália, abre-se uma empresa
em dois dias, 48 horas. No Brasil, são 152 dias. Paí-
ses como Estados Unidos, Grã-Bretanha, Dinamar-
ca, Suécia, Canadá, Nova Zelândia e Cingapura es-
tão muito próximos do curto prazo australiano.

Já próximos da burocrática corrida de obstácu-
los brasileira estão países como Indonésia, Malásia e
Haiti.

O nome do artigo do Financial Times é, muito
apropriadamente, “A carga escandalosa que pesa so-
bre os países pobres”. É isso mesmo! A burocracia é
uma carga que estrangula a vitalidade das nações.

Mais um exemplo: o custo burocrático, em di-
nheiro, para abrir uma empresa, proporcionalmente
ao PIB per capita, é muitíssimo maior em países po-
bres como Etiópia e Niger do que nos países mais in-
dustrializados.

A rigidez das leis trabalhistas é muito maior no
Brasil, México, Panamá, Peru, Paraguai, Venezuela,
Angola, Moçambique, Portugal e Bielorrússia do que
na Áustria, Hong-Kong, Malásia, Cingapura e
Grã-Bretanha. É mais um exemplo de países pobres
gerando mais pobreza por culpa da gana de regula-
mentar.

Se um fornecedor vende a crédito o equipamen-
to a uma empresa e essa empresa lhe dá o calote, na
Alemanha o fornecedor recupera seu equipamento
em uma semana. O mesmo acontece na Irlanda, na
Tunísia e nos Estados Unidos. No Brasil e no Chile,
leva cinco anos. Cinco anos para se tomar o que se
vendeu e não se recebeu o pagamento. É uma triste
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realidade que leva a um ambiente de desconfiança
generalizada e ao encarecimento do crédito.

O procedimento de falência de uma empresa
demora apenas um ano no Canadá, Irlanda, Japão,
Noruega e Cingapura. No Brasil, na Índia e no Chad,
o mesmo processo demora dez anos – dez anos!

Estamos com a lei de falência na pauta deste re-
cesso. Hoje convocamos inúmeros conferencistas
que, rapidamente, nos vão esclarecer. O nosso Sena-
dor Ramez Tebet já fez, para a próxima quinta-feira, a
primeira audiência pública. Estamos com essa lei
aqui neste Congresso desde 1993! Verdade que só
chegou a este Senado em setembro do ano passado.
Mas esse é um entrave terrível na vida do País. Esta-
mos na obrigação de fazer rapidamente uma desbu-
rocratização, porque isso cria um custo-país Brasil
muito elevado.

Vejo que há alguns microfones levantados.
Ouço o aparte do Senador Eduardo Siqueira Campos
e, em seguida, do Senador Gerson Camata.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Senador Ney Suassuna, pretendo ser breve. Tendo
sido V. Exª presidente da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos e, sem dúvida nenhuma, sendo um dos mais
experientes e atuantes Senadores desta Casa, gos-
taria de destacar dois pontos que considero extrema-
mente importantes neste seu pronunciamento. Em
primeiro lugar, entendo não serem tão preocupantes
as previsões feitas pela CIA porque foi essa mesma
CIA que não conseguiu fazer previsão alguma sobre
os ataques às torres gêmeas, foi essa CIA que previu
que Bin Laden estaria preso em apenas trinta dias,
que não morreriam nem cem americanos em todo o
processo de invasão do Iraque, previsões essas que
estão todas desmoralizadas pelos fatos dos quais te-
mos conhecimento. Em outra parte do seu pronuncia-
mento, V. Exª faz uma análise do que é o Brasil, do
custo deste País, da nossa opção – posso aduzir –
pelas rodovias ao invés das ferrovias, da falta de in-
fra-estrutura nos nossos portos, da carga tributária e
de todas os entraves ao desenvolvimento, por exem-
plo, as juntas comerciais e o seu processo arcaico, o
processo de cartórios. V. Exª faz um pronunciamento
brilhante, uma análise pura e detalhada. Portanto, re-
gistro o nosso reconhecimento da importância do pro-
nunciamento de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Sena-
dor, perdoe-me pela interrupção, mas solicito ao pes-
soal responsável que melhore a qualidade do som,
uma vez que, a meu ver, o Senador Ney Suassuna
não está ouvindo o aparte de V. Exª.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO)
– Agradeço a V. Exª, Senador Romeu Tuma, pelo
zelo em relação a este Parlamentar e ao aparte que
faço ao Senador Ney Suassuna.

Temos agora, na convocação extraordinária,
como V. Exª citou, na Lei de Falências, uma oportuni-
dade de mudar alguns pontos. Essa esperança já foi
maior. Entendo que a perdemos com relação à carga
tributária e à reforma que esta Casa já votou. Mas é
com este raciocínio, com a inteligência e a atuação de
V. Exª que vamos decididamente continuar, todos
nós, otimistas com relação a este nosso Brasil. Muito
obrigado e parabéns a V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito
obrigado, nobre Senador Siqueira Campos. V. Exª,
como um jovem brilhante e um Senador extremamen-
te atuante nesta Casa, sabe que é hora de arregaçar-
mos as mangas e fazermos a inovação como o fize-
ram tantas nações no mundo – o Japão o fez quando
resolveu sair da época feudal – que tiveram a cora-
gem de enfrentá-la. Não me conformo quando chego
numa Taiwan, que há cinqüenta anos era nada, e vejo
hoje um país potentíssimo, embora não tenha sequer
o reconhecimento de uma porção de nações. Tra-
ta-se, portanto, de países que construíram a sua
grandeza empresarial, financeira e até uma organiza-
ção social muito mais dinâmica.

Estamos na hora de largar essa capa antiga,
essa pele antiga e partirmos para ser uma nação mo-
derna.

Senador Camata com a palavra.
O Sr. Gerson Camata (Sem partido – ES) –

Ilustre Senador Ney Suassuna, acompanho, com o
interesse que V. Exª merece, o pronunciamento que
faz. Como ex-Presidente por dois períodos da Comis-
são de Assuntos Econômicos, V. Exª fala na qualida-
de de um político, de um economista que tem conhe-
cimento dos entraves que o País enfrenta neste mo-
mento da sua história para dar o salto que todos nós
brasileiros esperamos há muito tempo. V. Exª enume-
ra e coloca o dedo na ferida, e o faz aconselhando,
não impondo, não fazendo uma crítica a este Gover-
no ou aos Governos passados, mas advertindo a to-
dos nós brasileiros das providências que devem ser
tomadas. V. Exª, quando focalizou o problema do
meio ambiente, citou o caso do Espírito Santo. Então,
veja V. Exª. No caso de Roraima, estamos acompa-
nhando e vemos que há o perigo de se criar um país
lá em cima, porque entre a Venezuela e a Guiana ....

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não te-
nha dúvida, uma nova Nação.
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O Sr. Gerson Camata (Sem partido – ES) – (...)
vão colocar um território independente. Não ouvem
ninguém. Essa providência é do Governo passado,
porque o Governo atual não teve tempo de corrigir ou
deve ainda corrigir. Mas lá no Espírito Santo tivemos
vários casos interessantes. No Governo passado, o
Ministro José Carlos de Oliveira, Ministro do Meio
Ambiente, passou de helicóptero sobre um município
e o decretou reserva florestal, não olhando nem o que
havia lá embaixo. Mais de seis mil famílias que tinham
as suas lavouras agora não têm mais e não podem
plantar. As propriedades não valem mais nada, as
pessoas estão desesperadas nos Municípios de Pan-
cas e Águia Branca. Nem Hitler teve tanto poder de,
por um decreto, criar uma reserva, ou melhor, com
uma portaria, criar uma reserva. Não ouviu ninguém.
E agora, veja V. Exª, criaram uma reserva. Nunca se
falou nessa reserva. Querem criar uma biorreserva
que vai do Espírito Santo até os Abrolhos, porque
uma empresa americana chamada American Conser-
vation fez um estudo dizendo que dali não se pode ti-
rar petróleo. Os americanos não têm interesse em
que o Brasil seja auto-suficiente em petróleo. Como o
Ibama ouve o parecer dessa empresa americana e
pára com a exploração de petróleo? E petróleo da
melhor qualidade! Três bilhões de barris que a costa
do Espírito Santo tem do petróleo Brent, o mais caro
do mundo, que o Brasil está comprando no exterior.
Está exportando um petróleo ruim e comprando esse
melhor, mais fácil, inclusive, de refinar. Então, o Brasil
não pode mais ficar, apesar das advertências que são
feitas – e V. Exª as faz muito bem –, à mercê de even-
tos que sabemos que vão acontecer, e não tomamos
providências para evitar que eles aconteçam. Cum-
primentos a V. Exª. Foi uma bela abertura da Convo-
cação Extraordinária o pronunciamento de V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Obriga-
do, nobre Senador Camata. Ontem, eu dizia que pre-
cisamos de seis milhões de casas populares. O que
falta? Temos os desempregados, temos o barro, te-
mos o território. Podemos, com o barro, fazer a telha e
o tijolo, temos a pedra, temos a madeira. Por que não
dar casa a todos que estão precisando? Faz-se um
mutirão, faz-se de uma forma mais barata do que o
usual. Agora, por que não fazer? Por que não fazer a
nossa população vibrar? É a burocracia e o excesso
de normas e de regulamentação que travam o desen-
volvimento econômico e a criação de empregos, pois
o seu resultado imediato é abortar a criação de em-
presas ou empurrá-las para a informalidade, diminu-
indo a base tributável; é gerar corrupção e sabotar a
produtividade.

Não se trata aqui, Sr. Presidente, de defender a
tese de podar, cegamente e sem critério, toda e qual-
quer regulamentação, mas, sim, a de se fazer o que o
estudo do Banco Mundial revelou que fazem os paí-
ses que se tornaram ricos: regulamentar adequada-
mente e coerentemente com os interesses nacionais.
Para isso, é preciso conter os nossos maus instintos
culturais de burocratizar tudo desnecessariamente.

O papel do Poder Público não pode ser o de in-
tervir de maneira pouco inteligente na vida dos indiví-
duos e das empresas, em detrimento da natural vitali-
dade social e econômica.

Os governos devem proteger a validade dos
contratos e gerar confiança entre os agentes econô-
micos, uns em relação aos outros e todos em relação
ao Poder Público. A burocracia e a regulamentação
devem se limitar ao essencial, ao eficaz e ao razoá-
vel.

Sr. Presidente, o Brasil enfrenta, na atual fase
política, o desafio de completar a realização corajosa
das reformas estruturais como a reforma tributária, a
reforma da previdência, a reforma política, a reforma
trabalhista, a reforma do Judiciário, entre outras. É
preciso que enfrentemos também e vençamos o de-
safio de uma reforma em nossa enraizada cultura de
tudo burocratizar e de regulamentar em excesso.

Finalizando, é preciso liberar as energias e o di-
namismo em que é rica a nossa sociedade, para que
se realize todo o nosso potencial de crescimento eco-
nômico e de aperfeiçoamento social. A hora é esta.
Não se pode protelar mais, sob pena de nos apeque-
narmos perante a História.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela considera-
ção e paciência.

Durante o discurso do Sr. Ney Suas-
suna, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Dentro
do critério de intercalar um orador inscrito e uma co-
municação urgente, passo a palavra ao Sr. Vice-Pre-
sidente Paulo Paim.

V. Exª poderá usar da palavra por cinco minu-
tos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, quero usar a palavra para, primeiro, com
muita tranqüilidade, defender o Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva quanto à convocação extraordinária.
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Sr. Presidente, se o Presidente da República
não tivesse convocado o Congresso Nacional eu se-
ria o primeiro a estar aqui a criticá-lo, porque Sua
Excelência convocou mediante um acordo amplo,
com todos os partidos, devido à PEC paralela, a PEC
77, para mostrar que ela é para valer, veio para ficar e
terá que ser aprovada na Câmara dos Deputados, no
mais tardar até o mês que vem.

Se o Presidente não convocasse, todos estaría-
mos aqui, com razão, a criticá-lo, e a PEC nº 77 não
seria aprovada. Vem aí o carnaval, depois porque vi-
ria julho ela ficaria engavetada. O Presidente cumpriu
a sua parte do acordo, convocando o Congresso Na-
cional.

Não entendo. Há mais de vinte anos esta Casa
é convocada praticamente todos os anos – mais do
que isso, duas vezes por ano. Eu diria que em vinte
anos o Congresso Nacional foi convocado, no míni-
mo, de vinte e cinco a trinta vezes extraordinariamen-
te, e nenhuma delas – que eu lembre – foi para defen-
der os trabalhadores. Esta, como não é para defender
banqueiro, como não é para defender os interesses
do grande capital – como eu poderia até dizer que foi
a de julho – tem recebido críticas. Não estou aqui
para fazer um discurso apaixonado e partidário, mas
a convocação de julho tinha em debate a reforma tri-
butária e a reforma da previdência, a PEC nº 67, que
não nos interessava. Eu votei a favor, mediante acor-
do da aprovação da PEC nº 77, que, essa sim, inte-
ressava aos trabalhadores.

Quando interessa aos trabalhadores, aí vem um
mar de críticas. Não vi essa mesma crítica sendo feita
em julho do ano que passou, porque daí interessava.
A reforma da previdência, a PEC nº 67, todos sabem,
não era de interesse dos trabalhadores e muito me-
nos dos servidores públicos.

A crítica contundente que tenho ouvido me sur-
preende um pouco. É a primeira vez na História deste
Parlamento, desde que o acompanho como sindica-
lista e com praticamente vinte anos na Casa, que este
Congresso é convocado para votar uma questão es-
pecífica que interessa aos trabalhadores. Se parida-
de não interessa aos trabalhadores, interessa a
quem? Pode ser que não interesse às grandes em-
presas de previdência privada.

Regra de transição para o cidadão que come-
çou mais cedo aposentar-se mais cedo, pode ser que
não interesse também a eles porque é a previdência
pública, mas a nós interessa. Lembro-me da luta do
Senador Sérgio Zambiasi na questão do subteto úni-
co nos Estados, que ia desorganizar todas as carrei-
ras típicas de estado. Claro que interessa.

A regra para doenças incapacitantes vai pegar
praticamente todos aqueles que têm mais de 70
anos. Eles entram nesse rol de doenças incapacitan-
tes e praticamente não vão pagar os 11%. Claro que
isso interessa. A aposentadoria da dona de casa, De-
putada Maninha, que aqui está presente e fez parte
dessa discussão, foi uma iniciativa da Câmara dos
Deputados e aqui nós incluímos, para o desemprega-
do não pagar o mesmo percentual que paga aquele
que está na ativa, claro que interessa ao trabalhador.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta con-
vocação tem uma matriz clara: é dirigida a defender
os interesses dos trabalhadores. Falaram em uma ci-
fra de R$50 milhões. Fui membro da Câmara dos De-
putados durante longo período e quero saber de onde
tiraram este valor de R$50 milhões. Se fossem R$15
ou R$20, seria muito. Dizem que os Deputados e Se-
nadores vão receber R$15 milhões, uns falam que
são R$25 milhões. Quanto aos outros servidores, so-
mente aqueles que forem convocados e assinarem a
presença é que vão receber. Mas vão receber R$25
milhões? Então, quando interessa, dizem que é uma
quantia que extrapola a realidade. Quando não inte-
ressa, amenizam a crítica.

Defendo a convocação porque acho que o Pre-
sidente da República e o Governo estão cumprindo
um acordo firmado inclusive com o Senado da Repú-
blica e com o Presidente da Câmara e o Senado.

Concluo o meu pronunciamento por escrito, que
na verdade, é uma homenagem a Martin Luther King
– foi feriado ontem nos Estados Unidos – grande refe-
rência na luta pelos direitos civis.

Faço essa referência para enfatizar a importân-
cia de o Congresso Nacional aprovar, ainda neste
ano, o Estatuto da Igualdade Racial. Gostaria que
esse Estatuto estivesse incluído na convocação ex-
traordinária, mas não o foi. Então, preocupa-se se ele
será efetivamente aprovado e sancionado até o dia
21 de março, Dia Internacional da Luta contra o Pre-
conceito e o Racismo.

Mas, assim mesmo, lembro Martin Luther King,
o grande líder dos direitos civis, na expectativa de que
a melhor forma de o Brasil caminhar neste sentido é
aprovando o Estatuto da Igualdade Racial, que está
pronto no Plenário da Câmara para ser votado e, em
seguida, apreciado no Senado da República.

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente.
Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

Janeiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 21 00747



O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, Martin Luther King, Jr.
nasceu no dia 15 de Janeiro de 1926. O Dia de Martin
Luther King, Jr. é feriado nos Estados Unidos. Foi co-
memorado ontem, segunda-feira, dia 19 de janeiro.

Faço aqui este registro, em homenagem à me-
mória do grande líder norte-americano da luta pelos
direitos civis.

Prêmio Nobel da Paz de 1964, com sua profun-
da convicção na ação pacífica o pastor Luther King
inspirou um dos momentos mais grandiosos do ser
humano na história. Seu sonho continua a despertar
consciências dentro e fora dos Estados Unidos.

Quero lembrar também que a lei dos Direitos Ci-
vis, sancionada pelo Congresso americano em
1964,completará quarenta anos no próximo mês de
julho. Sem dúvida uma conquista extraordinária dos
afro-americanos, sob a liderança do pastor Luther
King.

Aqui no Brasil, continuamos aguardando que o
Executivo conclua sua avaliação do projeto que cria o
Estatuto da Igualdade Racial, que entra em seu quin-
to ano de tramitação.

Esperávamos ver o projeto incluído na pauta da
Convocação Extraordinária. No final do ano passado,
nos foi assegurado que o Governo tinha a intenção de
empenhar-se na aprovação do projeto no mês de
março, por ocasião do Dia Internacional pela Elimina-
ção de Todas as Formas de Discriminação Racial.

Sem a inclusão do projeto na pauta da Convo-
cação Extraordinária, receio que talvez não tenhamos
tempo de aprová-lo no mês de março.

Não custa lembrar aqui que a adoção de ações
afirmativas fez parte do programa de governo do Par-
tido dos Trabalhadores que saiu vitorioso das últimas
eleições. Compromisso de campanha, que teve o re-
torno maciço do voto negro em todas as regiões do
país.

Com a aprovação do Estatuto enfrentaríamos a
questão racial, historicamente relegada ao esqueci-
mento, com um conjunto de diretrizes e políticas que
ajudariam a nortear a ação governamental.

O Estatuto define um conjunto de políticas de
promoção da igualdade racial – mas um conjunto arti-
culado. Eu temo a fragmentação que isola, por exem-
plo, o acesso à universidade da discriminação no
mercado de trabalho.

A diferença salarial entre negros e brancos está
presente em todas as faixas de instrução. A escolari-
dade maior ou menor dos trabalhadores enfrenta a

barreira do preconceito que impede a igualdade de di-
reitos.

Meu temor é este: de que o Governo Federal fi-
que postergando a aprovação do Estatuto, ou seja,
de um conjunto de políticas e programas que visam
assegurar a participação dos afro-brasileiros, em con-
dições de igualdade de oportunidades, na vida eco-
nômica, social, política e cultural do país, em troca do
possível anúncio de medidas isoladas, fragmentadas.

Este é o ano da mobilização, nas ruas, pela
aprovação do Estatuto. A lição dos Estados Unidos e
do pastor Luther King apontam na direção da mobili-
zação e do protesto de massa, nas ruas. O Movimen-
to Negro brasileiro está atento a essas lições.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim,
o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Esta Presidência gostaria de destacar a pre-
sença, em nossas galerias, dos alunos do Colégio
Imperatriz Dona Leopoldina, da cidade de Guarapua-
va, do Estado do Paraná. Para nós, Senadoras e Se-
nadores, é sempre uma honra tê-los nas galerias de
nossas sessões.

Aproveito para cumprimentar os telespectado-
res da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado FM e
da Rádio Senado em ondas curtas.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, projeto de resolução que será
lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2004–CN

Institui o Prêmio Barbosa Lima So-
brinho de Jornalismo.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio Barbosa Lima

Sobrinho de Jornalismo.
§ 1º O prêmio será conferido anualmente a jor-

nalistas, cujo trabalho, inscrito junto às Mesas Direto-
ras do Senado Federal e da Câmara dos Deputados,
por profissionais de imprensa ou empresas de comu-
nicação, tenha sido veiculado por jornais, revistas,
emissoras de rádio, emissoras de televisão ou sítios
eletrônicos de notícia e, por sua criatividade e capaci-
dade investigativa em relação às atividades do Poder
Legislativo, tenha contribuído para:
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I – o aperfeiçoamento do Poder Legis-
lativo brasileiro;

II – o aperfeiçoamento do estado de-
mocrático de direito;

III – a defesa dos direitos humanos.

§ 2º Serão considerados somente trabalhos
em língua portuguesa, de autoria de jornalista brasi-
leiro ou residente no Brasil, ou, no caso de trabalho
conjunto, de autoria de equipe brasileira ou residen-
te no Brasil, publicado por veículo com sede ou cir-
culação sistemática no País.

§ 3º Os trabalhos inscritos serão classificados
nas seguintes categorias:

I – reportagem escrita;
II – reportagem radiofônica;
III – reportagem de som e imagem;
IV – reportagem publicada em meio

eletrônico;
V – fotografia;
VI – charge.

Art. 2º Para proceder à apreciação dos concor-
rentes, será constituído um Conselho a ser integra-
do por três senadores e por três deputados, indica-
dos pelo Presidente do Senado Federal e pelo Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, respectivamen-
te; um representante da Federação Nacional dos
Jornalistas Profissionais; um representante da Aca-
demia Brasileira de Letras; um representante da Se-
cretaria de Comunicação Social do Senado Federal;
um representante da sociedade civil, de notório sa-
ber na atividade jornalística.

§ 1º A prerrogativa da escolha do Presidente do
Conselho caberá aos seus membros, que o elegerão
entre seus integrantes.

§ 2º Os membros do Conselho coordenarão as
iniciativas necessárias à promoção.

Art. 3º O teor do Prêmio Barbosa Lima Sobrinho
de Jornalismo, bem como seu regulamento e os crité-
rios que presidirão à elaboração dos trabalhos con-
correntes, serão sugeridos pelo Conselho às Mesas
Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Depu-
tados e, após aprovados, publicamente divulgados.

Art. 4º Cada uma das edições anuais obedecerá
aos seguintes prazos:

I – o edital, o regulamento e o formulá-
rio de inscrição serão expedidos cento e vin-
te dias antes da solenidade de premiação;

II – o recebimento dos trabalhos
dar-se-á até sessenta dias antes da premia-
ção;

III – a premiação será conferida em
sessão do Congresso Nacional, especial-
mente convocada para este fim, a se reali-
zar até trinta dias após a divulgação dos re-
sultados, até o encerramento da Sessão Le-
gislativa do ano de cada edição do prêmio.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Justificação

Em boa hora, o Poder Legislativo toma a iniciati-
va de prestar homenagem ao jornalismo brasileiro, ao
tempo em que reverencia aquele que foi um dos mai-
ores democratas e um dos mais ilustres homens de
imprensa do Brasil, Barbosa Lima Sobrinho.

A proposição pretende contribuir, de maneira
inequívoca, para o reconhecimento da importância do
jornalismo brasileiro, em favor do pleno exercício da
cidadania.

Barbosa Lima Sobrinho, figura histórica de ine-
gável envergadura, foi oportunamente escolhido
como patrono da nova láurea, voltada para a valoriza-
ção de trabalhos jornalísticos que tenham se destaca-
do no espaço da mídia, concorrendo para o aperfei-
çoamento do Poder Legislativo, da democracia e dos
direitos humanos.

Barbosa Lima Sobrinho – nascido em Recife, no
dia 22 de janeiro de 1897, onde se formou em Ciênci-
as Jurídicas e Sociais – desde tenra idade, já colabo-
rava para órgãos de imprensa de Pernambuco. No
entanto, foi a mudança para o Rio de Janeiro que de-
terminou os rumos de sua brilhante carreira de ho-
mem de imprensa, ao ingressar no Jornal do Brasil,
em 1921. Pouco depois, em 1924, ele já havia se tor-
nado seu redator principal.

Outra frente de destaque da atuação de Barbo-
sa Lima Sobrinho foi a Associação Brasileira de
Imprensa (ABI), onde exerceu a presidência nos pe-
ríodos de 1926 a 1927; 1930 a 1931; 1978 a 1980;
1998 a 2000. À frente da ABI, ele sempre liderou mo-
vimentos e manifestações públicas em prol da liber-
dade e da democracia.

Barbosa Lima Sobrinho teve sua marcante car-
reira política iniciada em 1935, como deputado fede-
ral por Pernambuco, mandato para o qual viria a ser
reeleito em 1946. Dois anos depois, em 1948, renun-
ciou ao mandato na Câmara Federal para assumir o
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cargo de governador do Estado de Pernambuco, até
janeiro de 1951.

Presente sempre que a luta pela democracia o
exigia, Barbosa Lima candidatou-se a vice-presidente
da República, na chapa de Ulysses Guimarães, pelo
Movimento Democrático Brasileiro. Com o mesmo
fervor cívico que sempre o animou, o ilustre jornalista
foi o primeiro brasileiro a assinar o impeachment do
ex-presidente Collor, o que dá a medida de sua lide-
rança e convicção.

Eleito para a Academia Brasileira de Letras, ali
exerceu inúmeras funções, inclusive a presidência,
de 1953 a 1954. Autor de pelo menos meia centena
de livros, deixou registrada em sua obra sua vasta ex-
periência nas áreas da política, da história e do jorna-
lismo.

Falecido aos 103 anos de idade, em 16 de julho
de 2000, Barbosa Lima Sobrinho participou dos mais
importantes eventos da vida nacional, tornou-se
membro de inúmeras associações e recebeu cente-
nas de homenagens, sem faltar ao compromisso de
sua coluna jornalística semanal.

Nos últimos anos de sua longa vida, Barbosa Lima
Sobrinho exercia, com o mesmo vigor, a liderança que
caracterizou sua biografia e defendia, com clareza e con-
vicção, suas opiniões democráticas e nacionalistas.

Exemplo de dignidade e inteireza de caráter,
Barbosa Lima Sobrinho tem inspirado gerações de
profissionais da imprensa. Nesse sentido, nada mais
oportuno que a escolha do seu nome para designar
esse prêmio.

Na certeza que a instituição do Prêmio Barbosa
Lima Sobrinho de Jornalismo ampliará o diálogo entre
o Poder Legislativo e a sociedade, esperamos a aco-
lhida da presente proposição pelos ilustres pares.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2004.
–Serys Slhessarenko.

(Às Comissões de Educação e Diretora)
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos) – A proposição que acabada de ser lida terá sua
tramitação iniciada a partir de 15 de fevereiro de
2004.

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes

REQUERIMENTO Nº 10, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, que o Proje-
to de Resolução do Senado nº 61, de 2003, que “Dis-
põe sobre o envio de solicitações ao Conselho de Co-
municação Social.”, seja encaminhado à Comissão

de Educação para que esta se pronuncie sobre o
mesmo.

Em 20 de janeiro de 2004. – Senador Osmar
Dias  – Hélio Costa.

REQUERIMENTO Nº 11, DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, que o Proje-
to de Resolução do Senado nº 62, de 2003 que, “Cria
a Comissão de Ciência e Tecnologia do Senado Fe-
deral.”, seja encaminhado à Comissão de Educação
para que esta se pronuncie sobre o mesmo.

Em 20 de janeiro de 2004. – Senador Osmar
Dias – Hélio Costa.

REQUERIMENTO Nº 12,  DE 2004

Requeiro, nos termos regimentais, que o Proje-
to de Resolução do Senado nº 66, de 2003 que, “Cria
a Comissão de Engenharia e Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico do Senado Federal.”, seja enca-
minhado à Comissão de Educação para que esta se
pronuncie sobre o mesmo.

Em de 20 de janeiro de 2004. – Senador Osmar
Dias,  Hélio Costa.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Os requerimentos que acabam de ser lidos se-
rão incluídos em Ordem do Dia oportunamente, nos
termos do art. 255, inciso II, alínea “c”, do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário, Romeu Tuma.

É lido o seguinte

OFÍCIO Nº 26, DE 2004
(Encaminhando cópia do Ofício nº 180/2003,

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso,
que remete certidão de tramitação de processo

administrativo instaurado contra o Sr. José Geraldo
da Rocha Barros Palmeira, em decorrência do

Relatório Final da CPI do Judiciário, criada
pelo Requerimento nº 118, de 1999-SF)

Ofício nº 180/2003

Cuiabá – MT, 17 de novembro de 2003

A sua excelência, o senhor
Deputado Federal João Paulo Cunha
DD Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Em atenção às determinações da Lei nº 10.001,

de 4-9-2000, remeto a Vossa Excelência certidão da
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tramitação do Processo Administrativo nº 4/2001 –
Capital, em que o Exmo. Sr. Dr. José Geraldo da Ro-
cha Barros Palmeira – MM, Juiz de Direito da Vara
Especializada de Falência, Concordatas e Cartas
Precatórias da Comarca de Cuiabá _ MT, responde
perante este Egrégio Tribunal de Justiça, instaurado
em decorrência do Relatório Final apresentado pela
Comissão Parlamentar de Inquérito do Judiciário, re-
lativo a irregular transferência da traficante Maria Lui-
sa Almirão dos Santos.

Atenciosamente, – Des. Orlando de Almeida
Perri, Relator.

CERTIDÃO Nº 14/2003/DA

CERTIFICO, para os devidos fins e legais efei-
tos que o Egrégio Tribunal de Justiça em sessão Ple-
nária Ordinária Administrativa Interna realizada em
15-2-2001, apreciando os autos de Diversos nº
7/2000 “D” – Assunto: Relatório final da CPI do Judi-
ciário decidiu “Por maioria de votos instaurar procedi-
mento administrativo contra o Exmo. Sr. Dr. José Ge-
raldo da Rocha Barros Palmeira – MM. Juiz de Direito
da Vara Especializada de Falência, Concordatas e
Cartas Precatórias da Comarca de Cuiabá, tendo
sido distribuído, mediante sorteio, os presentes autos
ao Exmo. Sr. Des. Orlando de Almeida Perri”.
CERTIFICO ainda que os autos supracitados foram
autuados, no Departamento Administrativo do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Mato Grosso, como Pro-
cedimento Administrativo nº 4/2001 - Capital.
CERTIFICO mais que já foram encerradas as produ-
ções de provas requeridas pelo Ministério Público do
Estado de Mato Grosso, tendo sido auscultadas 33
testemunhas. CERTIFICO também que encon-
tram-se designadas audiências para inquirição de
testemunhas de defesa, a serem realizadas nos dias
12-12-2003, 15-12-2002 e 19-12-2003, no salão No-
bre desta Corte. CERTIFICO, finalmente, que os au-
tos de Procedimento Administrativo nº 4/2001, encon-
tram-se com 8.307 páginas e 32 volumes. O referido
é verdade e dou fé.

Valida somente com o selo de autenticidade.
Departamento Administrativo, da Secretaria do

Tribunal de Justiça. em Cuiabá, 26 de novembro de
2003. – Lucymar Kiyomi Ono, Diretora do Departa-
mento Administrativo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O expediente lido vai à publicação e será
anexado ao processado do Requerimento nº 118, de
1999-SF.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário, Senador Romeu Tuma

É lido o seguinte

Ofício nº 165/UPLE – TRF 3R

São Paulo, 5 de novembro de 2003

Senhor Presidente da Mesa do Senado Federal,

Pelo presente, atendendo demanda do Ministé-
rio Público Federal nos autos do inquérito policial au-
tuado nesta Corte sob o nº 2002.61.03.003143-4, em
que figura como indicado o Deputado Estadual Pedro
Yves Simão, solicito à Vossa Excelência a remessa, à
esta relatoria, da documentação mencionadas às fls.
741 e ss. do relatório nº 1, de 2001, do Diário do Se-
nado Federal, bem como os documentos provenien-
tes de Bancos e da Receita Federal, recebidos pela
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apu-
rar fatos envolvendo as Associações Brasileiras de
Futebol após a conclusão de seus relatórios.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência os protestos de elevada estima e conside-
ração. – Baptista Pereira, Desembargador Federal
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – O expediente lido vai à publicação e será ane-
xado ao processado do Requerimento nº 497, de
2000-SF.

O documento solicitado foi encaminhado, em 13
de janeiro de 2004, à autoridade requerente por meio
do Ofício SGM nº 21, de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Voltamos à lista de oradores.

Concedo a palavra à nobre Senadora Serys
Slhessarenko, próxima oradora inscrita.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em
primeiro lugar, gostaria de endossar as palavras do
Senador Paulo Paim, que acabou de se pronunciar,
dizendo que sou totalmente favorável à convocação
extraordinária. Ela é importantíssima, porque possibi-
litará a aprovação da PEC 77, de extrema relevância
para os trabalhadores deste País.

Isso é uma coisa. O Congresso tinha que ser
convocado, foi convocado, está convocado, estamos
trabalhando. Outra é ser remunerado ou não. Sou
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contra a remuneração da convocação extraordinária.
Já declarei ontem, declaro novamente hoje. Em julho,
por ocasião da convocação extraordinária, devolvi o
dinheiro daquela convocação, como irei devolver
agora novamente.

Sr. Presidente, gostaria de fazer um pronuncia-
mento a respeito da atitude do Juiz Federal de Mato
Grosso, Dr. Julier Sebastião. Graduou-se Bacharel
em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso
em dezembro de 1991. Peço que o currículo desse
juiz fique registrado nos Anais do Senado da Repúbli-
ca e já vou dizer por quê.

Venho hoje a esta tribuna para tratar de um
tema que tem movimentado a imprensa mundial e,
fundamentalmente, a diplomacia do Brasil e dos Esta-
dos Unidos. Falo do fichamento de brasileiros e ame-
ricanos. Este tema, Srªs e Srs. Senadores, tem mere-
cido destaque em toda a imprensa nacional e interna-
cional pela sua relevância e, principalmente, porque
mexe com os brios de brasileiros e americanos. Dos
brasileiros, porque cresce a olhos vistos o antiameri-
canismo no imaginário popular, e dos americanos,
pela arrogância nacional.

Senadora que sou, eleita por Mato Grosso estou
orgulhosa. Coube a um juiz de Mato Grosso, Julier
Sebastião do Silva, provocado pelo Procurador da
República Pedro Taques de Mato Grosso também,
restabelecer a dignidade do cidadão e da cidadã bra-
sileira, que é tratado no território norte-americano
como possível terrorista.

O tratamento dado aos brasileiros chega às rai-
as da humilhação. Não se respeita, nos Estados Uni-
dos, nem mesmo o passaporte diplomático. Humi-
lham-se cidadãos comuns e autoridades. O último
exemplo foi o do Governador da Paraíba, que foi par-
ticipar de uma reunião no Banco Mundial em missão
oficial, e, embora apresentasse seu passaporte diplo-
mático, foi tratado com desdém e obrigado a esse ri-
tual paranóico que tomou conta de toda a nação nor-
te-americana. Mas que país de primeiro mundo é
esse, senhores, que não tem informações mínimas
sobre as pessoas?

Estou orgulhosa, sim, ainda mais porque a deci-
são do Juiz Julier Sebastião da Silva encontra sustento
na Constituição Federal e no Direito Internacional.
Pelo princípio da reciprocidade, um Estado tem o direi-
to de tratar outro Estado da mesma forma que foi trata-
do por ele, ou seja, os Estados não podem ser tratados
de forma desigual nas relações internacionais.

Para entrar nos Estados Unidos, os cidadãos de
outros países são obrigados a se submeterem a um
exigente processo para obtenção de visto. No Brasil,

os vistos só podem ser retirados em Brasília, São Pa-
ulo e Rio de Janeiro. “Se a pessoa for de outro Esta-
do, precisa se deslocar até essas unidades da Fede-
ração”, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores.

A decisão do Juiz Julier Sebastião teve reper-
cussão internacional. A edição na Internet do jornal
norte-americano New York Times destacou, na quar-
ta-feira, 7 de janeiro, por exemplo, uma reportagem
em que diz que a reação da decisão dos Estados Uni-
dos de fichar turistas foi “fragmentada, envolveu mui-
to ressentimento e teve muitas críticas”. A reportagem
cita que Julier Sebastião “ficou tão furioso com a deci-
são de que brasileiros que chegam aos Estados Uni-
dos precisam tirar a impressão digital e ser fotografa-
dos” – inclusive tirar os sapatos – “que resolveu tomar
atitude semelhante para os americanos que visitam o
Brasil”. O referido jornal reproduz também trechos da
decisão do Juiz Julier Sebastião.

Muita gente, como o Prefeito do Rio de Janeiro,
César Maia, pode considerar um prejuízo para o turis-
mo nacional o fichamento de norte-americanos nos
aeroportos do País, mas já estava passando da hora
de se mexer nessa ferida. Tenho certeza, Prefeito Cé-
sar Maia, de que os cariocas estão também orgulho-
sos e, com certeza, tratarão todos os turistas estran-
geiros com sua auto-estima enaltecida.

É isso que importa. Queremos os turistas, sim.
Não somos contra os norte-americanos, mas contra a
truculência com que estamos sendo tratados nos
Estados Unidos. Qualquer um de nós que chegar lá
tem que tirar fotografia, impressão digital, os sapatos
e tudo o mais que se possa imaginar. Entretanto, eles
não podem ser submetidos a esse processo aqui.

Srªs e Srs. Senadores, ouço, por onde ando,
principalmente no Rio de Janeiro – porque o citei –, as
pessoas dizerem que estão de alma lavada. O juiz de
Mato Grosso, meu Estado, lavou a alma do povo bra-
sileiro. Chega de submissão, chega de envergamen-
to. É de igual para igual. É constitucional! Temos de
tratá-los como somos tratados. Eles que parem de
nos considerar terroristas, e acabaremos com a medi-
da aqui com certeza. A igualdade tem de ser imposta.

A partir do momento em que os Estados Unidos
começaram a adotar esse procedimento com os bra-
sileiros ao lá chegarem, fomos declarados um povo
terrorista, sim. E nós não o somos. Existem as medi-
das convenientes, como os vistos, cuja concessão é
dificílima. Depois de passar por todo esse procedi-
mento, ainda temos de passar por todas as humilha-
ções lá. Então, que eles também tenham que passar
pelos mesmos procedimentos aqui.
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Mais um vez, louvo o Juiz Federal do Estado do
Mato Grosso, Julier Sebastião da Silva, e o nosso
Procurador da República, José Pedro Taques, que
são duas grandes figuras que estão fazendo história
e fazendo a diferença no Estado de Mato Grosso e no
Brasil.

Em Brasília, depois da reclamação feita pelo
Secretário de Estado Americano, Colin Powell, contra
o fichamento de cidadãos americanos que chegam
ao Brasil – é engraçado que eles reclamem dos que
chegam aqui e nós que chegamos lá... –, hoje foi a
vez do Chanceler Celso Amorim criticar o sistema de
controle de entrada de estrangeiros que vem sendo
adotado pelos Estados Unidos, o US-Visit, desde o
início da semana. “Acho legítimo que os Estados Uni-
dos invoquem razões de segurança, mas daria para
fazer (o controle), garantindo um tratamento condigno
aos cidadãos brasileiros” – palavras do nosso Minis-
tro Celso Amorim. “Se a razão é segurança, poderia
ter sido feito com o Brasil o que já foi feito com outros
países: dar um tempo para que as autoridades brasi-
leiras adequassem os passaportes às normas de se-
gurança exigidas”, acrescentou o nosso Chanceler.

Nesse sentido, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, quero parabenizar também a diplomacia brasi-
leira que, sob a batuta do nosso companheiro, o nos-
so Presidente Lula, tem reagido com altivez aos ges-
tos de truculência. Tem que ficar muito clara a altivez
com que a nossa diplomacia, com que o nosso Presi-
dente da República têm realmente encarado essa
questão. É uma questão difícil, é uma questão de di-
plomacia. Nós sabemos que é difícil, mas que não po-
dia continuar do jeito que estava.

Felizmente, um juiz do meu Estado de Mato
Grosso – já pedi que fique registrado nos Anais deste
Senado o curriculum de S. Exª – por solicitação do
nosso Procurador da República de Mato Grosso, Pe-
dro Taques, foi quem tomou essa medida. Ou seja,
quem lavou, cá para nós, a nossa alma. É com orgu-
lho que eu digo isto: ele é do nosso Estado de Mato
Grosso. Espero que muitos outros juízes de todos os
nossos Estados sejam também pessoas corajosas e
tomem atitudes semelhantes, da mesma envergadu-
ra, para que mostremos, realmente, que o Brasil é um
País soberano, e que a sua soberania está assegura-
da pelo seu povo e pelas suas autoridades, com cer-
teza.

Como ainda tenho tempo, Sr. Presidente, quero
tratar de outro assunto, embora esteja correlato ao
tema que acabo de mencionar. Falarei um pouco so-
bre a questão de direitos humanos, porque tudo está
contextualizado.

Começo dizendo, Srªs e Srs. Senadores, que vi-
vemos um momento de inflexão na inserção do Brasil
no cenário internacional. As medidas macroeconômi-
cas adotadas pelo Governo têm-se mostrado ade-
quadas e eficazes, promovendo estabilidade econô-
mica, fortalecendo a credibilidade do País e criando
perspectivas bastante auspiciosas. Além disso, e o
que é mais importante, todo um conjunto de ações de
combate à miséria e à desigualdade social começa a
apresentar resultados concretos.

A oportunidade é adequada, portanto, para, ao
lado das constatações referentes às conquistas no
âmbito do desenvolvimento econômico e social, apro-
fundarmos a discussão sobre a situação dos direitos
humanos no Brasil.

Já foi dito aqui, hoje, por um dos oradores que
me antecederam, que muito já se avançou, com cer-
teza, em um ano de governo. Mas é óbvio que muito
dessa herança ab aeterno ainda tem de avançar.
Achamos que, permanentemente, devemos apontar
os avanços e buscar sempre maiores conquistas.

Afinal, Sr. Presidente, a sociedade brasileira,
cada vez mais organizada e consciente de seus direi-
tos, exige atuação eficiente e cidadã dos órgãos pú-
blicos, não tolerando omissões e abusos de autorida-
de, que marcaram momentos do passado da nossa
história brasileira.

Nos últimos anos, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, constituíram-se redes estaduais e uma
rede nacional de entidades de direitos humanos en-
volvendo conselhos de defesa desses direitos, comis-
sões formadas no Poder Legislativo e coordenadorias
de direitos humanos vinculadas a órgãos governa-
mentais e não governamentais. O papel dessas enti-
dades, todas, tem sido fundamental na proposição,
avaliação e monitoramento de políticas públicas vol-
tadas para promoção dos direitos humanos.

Assim, do ponto de vista da estrutura institucio-
nal e mesmo da conscientização da sociedade quan-
to à importância da luta pelos direitos humanos, é cer-
to que o avanço foi significativo. No entanto, Sr. Presi-
dente, sabemos muito bem que ainda há muito por fa-
zer. As denúncias de violação dos direitos humanos,
comuns até pouco tempo no Brasil, e ainda hoje, rela-
tando casos de exploração sexual... E neste momen-
to, aproveito a presença da Senadora Patrícia Go-
mes, conhecedora desse assunto e que assumiu
esse trabalho para valer. Temos de dar toda força
possível a essa Senadora que, com a seriedade, a
profundidade e a clareza necessárias, tem levado
avante a CPMI da Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes. Isso é de extrema relevância. Quando
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falamos de direitos humanos, não podemos deixar de
lembrar esse trabalho da Senadora Patrícia Gomes,
que, com certeza, vai trazer grandes frutos para o
País. É um momento difícil que S. Exª vive, que nós
vivemos – faço parte dessa CPMI. É um momento di-
fícil, repito, mas, com certeza, esse trabalho vale a
pena porque vai trazer frutos que a História vai relem-
brar ad aeternum, porque as nossas crianças e os
nossos adolescentes estão sendo cuidados com a
seriedade que a situação requer e não de forma su-
perficial. Fiz um parêntese porque, em meu pronunci-
amento, tocava nesse assunto.

As denúncias de violação de direitos humanos,
em especial nos casos de exploração sexual, de tra-
balho escravo, de grupos de extermínio são comuns
no Brasil. Lá em Mato Grosso, há pouco tempo, foi
descoberta uma grande gangue do crime organizado.
Também foram constatadas violência no campo, dis-
criminação contra a mulher e contra o negro, enfim,
várias formas de sofrimento existente na sociedade.
É importante salientar que os estudos sobre esses te-
mas comprovam a participação bastante significativa,
em muitos momentos, de agentes públicos, como ve-
rificado na Operação Anaconda. Esse é um momento
importante na História do Brasil, porque esses fatos
estão sendo revelados à sociedade. A partir do mo-
mento em que isso ocorre, há possibilidade de soluci-
onar e superar esse tipo de problema.

Estou cuidando do meu tempo, Sr. Presidente,
porque V. Exª parece preocupado com a extensão do
meu discurso.

Veja-se, por exemplo, o caso da tortura, a forma
de violação de direitos humanos mais comum no Brasil.
Segundo o relatório da Anistia Internacional, publicado
em 2003, cerca de 90% dos casos denunciados são co-
metidos por agentes públicos, principalmente por mem-
bros das polícias. É aquilo que sempre digo: há gente
da melhor qualidade e do mais alto quilate nas polícias
estaduais e na Polícia Federal, mas existem aqueles
que praticam atos intoleráveis, infrações intoleráveis. E
esses problemas são sérios, são graves.

Tenho aqui uma série de dados, que não vou ler
por falta de tempo, mas devo registrar que recente-
mente o nosso Governo divulgou uma lista, que deve-
rá ser atualizada a cada seis meses, de cinqüenta e
duas empresas e pessoas físicas autuadas por explo-
rarem mão-de-obra escrava. E ainda há quem diga
que esse Governo não está fazendo diferença! Um
governo que apresenta à sociedade esse tipo de
dado com o compromisso de a cada seis meses tra-
zê-los à luz do dia de forma transparente é um gover-
no comprometido, sim, com o fim desses atos que vi-

nham acontecendo, e ainda acontecem infelizmente,
em nossa sociedade.

Em 2003, foram libertados (estou pulando al-
guns dados porque o tempo é curto) pela fiscalização
do Ministério do Trabalho e Emprego em conjunto
com a Polícia Federal – nossa grande Polícia Federal,
a qual critico na hora que é preciso, mas também a
elogio, porque sei que a maioria é do mais alto quilate
– 4.315 trabalhadores escravos no País. Esse núme-
ro representa quase o dobro do total do ano 2002:
2.306 trabalhadores. O trabalho escravo ou degra-
dante ocorre, com maior incidência, em alguns Esta-
dos, como em Mato Grosso, Pará – a Senadora Ana
Júlia, aqui presente, poderá falar disso daqui a pouco
–, Tocantins, Maranhão e outros. Infelizmente, o mai-
or número dessas incidências ainda é na região Cen-
tro-Oeste, nossa região, mas isso está sendo supera-
do. Aumentou em 100% a libertação desses trabalha-
dores. Isso é libertação mesmo. A vítima de trabalho
escravo tem de ser libertada.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – O
Pará é o campeão, Senadora.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Segundo a Senadora Ana Júlia, o Pará é o
campeão.

Passo, então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, a chamar a atenção de V. Ex.ªs para outros as-
pectos referentes à violação dos direitos humanos no
Estado de Mato Grosso. Ali existe uma situação que,
em virtude de sua gravidade, merece atenção especi-
al. O Centro-Oeste é a região onde se registra a maior
desigualdade de renda, considerando todas as re-
giões do País, e intenso processo de expansão das
atividades agrícolas, por meio de exploração de gran-
des propriedades rurais.

Infelizmente, o meu tempo acabou e está difícil
terminar o discurso. Peço apenas mais um minuto, Sr.
Presidente.

De acordo com o Segundo Relatório Nacional
sobre os Direitos Humanos no Brasil, elaborado sob a
coordenação da Comissão Teotônio Vilela de Direitos
Humanos e do Núcleo de Estudos da Violência da
USP, o Mato Grosso é o Estado da Região Cen-
tro-Oeste que tem grande índice de violência fatal.

Eu poderia ler esses dados, mas não há tempo.
Queria pedir, Sr. Presidente, que registrasse, na

íntegra, nos Anais do Senado o meu pronunciamento.
Encerrando, gostaria de dizer que Mato Grosso –

digo sempre aqui e repito – não é um Estado periférico
em termos de riqueza, não é um Estado periférico em
termos de potencial; é um Estado grande, é um Estado
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rico. Eu diria que tem um dos maiores potenciais do
Brasil, porque lá existe muita terra ainda, há muita gente
trabalhadora, há muito para ser feito. É um Estado mui-
to rico, que tem um povo trabalhador e condições de de-
senvolvimento econômico, com certeza.

Por isso, precisamos batalhar cada vez mais e
melhorar a vida dos mato-grossenses, para que esse
Estado dê o grande salto de desenvolvimento que
seu povo está buscando, esperando e merecendo.

Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DA
SENADORA SERYS SLHESSARENKO:

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vivemos
um momento de inflexão na inserção do Brasil no ce-
nário internacional. As medidas macroeconômicas
adotadas pelo governo têm se mostrado adequadas e
eficazes, promovendo estabilidade econômica, forta-
lecendo a credibilidade do País e criando perspecti-
vas bastante auspiciosas. Além disso, e o que é mais
importante, todo um conjunto de ações de combate à
miséria e à desigualdade social começa a apresentar
resultados concretos.

A oportunidade é adequada, portanto, para, ao
lado das constatações referentes às conquistas no
âmbito do desenvolvimento econômico e social, apro-
fundarmos a discussão sobre a situação dos direitos
humanos no Brasil.

Afinal, Sr. Presidente, a sociedade brasileira,
cada vez mais organizada e consciente de seus direi-
tos, exige uma atuação eficiente e cidadã dos órgãos
públicos, não tolerando as omissões e os abusos de
autoridade que marcaram outros momentos de nossa
história.

Nos últimos anos, Sr. Presidente, Srªs Senado-
ras e Srs. Senadores, constituíram-se redes estaduais
e uma rede nacional de entidades de direitos huma-
nos, envolvendo conselhos de defesa dos direitos hu-
manos, comissões formadas no Poder Legislativo e
coordenadorias de direitos humanos vinculadas a ór-
gãos governamentais e não-governamentais. O papel
dessas entidades todas tem sido fundamental na pro-
posição, avaliação e monitoramento de políticas públi-
cas voltadas para a promoção dos direitos humanos.

Assim, do ponto de vista da estrutura institucio-
nal, e mesmo da conscientização da sociedade quan-
to à importância da luta pelos direitos humanos, é cer-
to que o avanço foi significativo. No entanto, Sr. Presi-
dente, todos sabemos que há muito por fazer. As de-
núncias sobre violações dos direitos humanos ainda

são comuns no Brasil, relatando casos de exploração
sexual, tortura, trabalho escravo, grupos de extermí-
nio, violência no campo e diversas formas de discrimi-
nação. É importante salientar que os estudos sobre o
tema comprovam a participação de agentes públicos
em parte significativa das ocorrências. Justamente
aqueles a quem a sociedade confiou a tarefa de pro-
tegê-la contra o desrespeito aos direitos civis.

Veja-se, por exemplo, o caso da tortura, a forma
de violação dos direitos humanos mais comum no
Brasil: segundo relatório da Anistia Internacional, pu-
blicado em 2003, cerca de 90% dos casos denuncia-
dos são cometidos por agentes públicos, principal-
mente por membros das polícias estaduais. Muitas
vezes, a violência ocorre no interior de presídios ou
unidades de internação de menores infratores. Além
disso, como sabemos, em alguns estados é altíssimo
o número de mortes resultantes da ação policial.
Como vemos, Sr. Presidente, essa situação, constan-
temente denunciada pelas entidades ligadas à prote-
ção dos direitos humanos, é intolerável.

Apesar das enormes dificuldades no enfrenta-
mento do problema, alguns avanços podem ser regis-
trados, como no caso do combate ao trabalho escra-
vo e degradante. Recentemente, o Governo Federal
divulgou uma lista, a ser atualizada a cada seis me-
ses, de 52 empresas e pessoas físicas autuadas por
explorar mão-de-obra escrava. Essas pessoas e insti-
tuições, condenadas em processo administrativo,
não poderão receber empréstimo público nem partici-
par de licitações ou obter incentivos fiscais, sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis.

Em 2003, foram libertados pela fiscalização do
Ministério do Trabalho e Emprego, em conjunto com a
Polícia Federal e o Ministério Público do Trabalho,
4.315 trabalhadores. Esse número representa quase
o dobro do total do ano de 2002, que foi de 2.306. O
problema da exploração do trabalho escravo ou de-
gradante ocorre, com maior incidência, nos Estados
do Pará, Tocantins, Maranhão e Mato Grosso, que é
o Estado com o maior número de casos da região
Centro-Oeste.

Passo, então, Sr. Presidente, Srªs Senadoras e
Srs. Senadores, a chamar a atenção para alguns ou-
tros aspectos referentes às violações dos direitos hu-
manos no Estado do Mato Grosso. Temos ali uma si-
tuação que, em virtude de sua gravidade, merece
atenção especial. O Centro-Oeste é a região onde se
registra a maior desigualdade de renda entre todas as
regiões do País e tem vivido um intenso processo de
expansão das atividades agrícolas, por meio da ex-
ploração de grandes propriedades rurais.
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Dessa forma, o Centro-Oeste tem recebido um
significativo fluxo migratório, o que tem provocado
uma série de conflitos pela posse da terra, o cresci-
mento desordenado dos centros urbanos e o aumen-
to da população em condição de pobreza. Nesse con-
texto, já muito grave, o Estado do Mato Grosso apre-
senta um quadro ainda mais complexo.

De acordo com o Segundo Relatório Nacional
sobre os Direitos Humanos no Brasil, elaborado sob a
coordenação da Comissão Teotônio Vilela de Direitos
Humanos e do Núcleo de Estudos da Violência da
USP, o Mato Grosso é o Estado da Região Cen-
tro-Oeste com o maior índice de violência fatal.
Enquanto a taxa de homicídios na Região Cen-
tro-Oeste foi de 29,3 homicídios por 100 mil habitan-
tes em 2000, no Mato Grosso ela foi de 39,8. De 1991
a 2000, a taxa de homicídios cresceu 76,89%. O rela-
tório informa, também, que o Mato Grosso é o Estado
com o maior número de mortes em conflitos rurais e
com o maior número de trabalhadores em situação de
escravidão na região Centro-Oeste.

Igualmente, naquele Estado, sério é o problema
da exploração sexual infanto-juvenil, relacionada à
existência dos garimpos e agravada pela proximidade
das fronteiras. Constatou-se a existência de uma es-
pécie de corredor de tráfico de meninas brasileiras
para cidades da Bolívia. Crianças e adolescentes em
condição de pobreza e, muitas vezes, de violência
doméstica, são presas fáceis para os agenciadores.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senado-
res, muitas outras questões importantes poderiam ser
abordadas em relação às violações dos direitos hu-
manos no Brasil e no Estado do Mato Grosso. Os limi-
tes do pronunciamento parlamentar são, no entanto,
muito estreitos para abrigar um relato circunstanciado
das formas de violência a que estão submetidas prin-
cipalmente as camadas mais pobres da população
brasileira. Fica, desta forma, o registro de nossa in-
dignação com tais manifestações de desrespeito à
vida e à dignidade das pessoas e a certeza de que a
Secretaria Nacional de Direitos Humanos está atenta
ao problema e vem desenvolvendo ações capazes de
enfrentá-lo.

Finalizo, Sr. Presidente, destacando a importân-
cia de se aperfeiçoarem os mecanismos de acompa-
nhamento da situação dos direitos humanos no País.
É preciso, também, ampliar o debate sobre o tema, en-
volvendo ainda mais as organizações da sociedade ci-
vil e propondo constantemente o aperfeiçoamento das
políticas públicas relacionadas ao setor. É indispensá-
vel que o Estado seja, cada vez mais, transparente nas
suas ações e permeável aos questionamentos, às crí-

ticas e à vigilância constante das organizações
não-governamentais voltadas para a promoção dos di-
reitos humanos. Só assim será possível tornar realida-
de todos os direitos previstos na Constituição Federal
e consolidar, nas instituições e no exercício cotidiano
da cidadania, nossa cultura democrática.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A
SRA. SENADORA SERYS SLHESSARENKO
EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inserido nos termos do art. 210, inciso I e §
2º, do Regimento Interno.)

Julier Sebastião da Silva

Nasceu na Chapada dos Guimarães, em 27 de
junho de 1969.

Graduou-se Bacharel em Direito pela Universi-
dade Federal de Mato Grosso, em novembro de
1991.

É Juiz Federal titular da 1ª Vara na Seção Judi-
ciária de Mato Grosso desde março de 1999.

É Presidente da Turma Recursal do Juizado
Especial Federal em Mato Grosso.

É Diretor da Revista Judice- Revista Jurídica de
Mato Grosso.

É membro suplente da Diretoria da AJUFE-
Associação dos Juízes Federais do Brasil, desde
maio de 2000

É membro substituto do Tribunal Regional Elei-
toral de Mato Grosso, na vaga reservada a Juiz Fede-
ral, para o biênio de 2001/2003.

Exerceu a Advocacia e Assessoria Jurídica em
Cuiabá, de dezembro de 1991 a outubro de 1994.

Ocupou o cargo de Procurador do Estado na
Procuradoria Geral do Estado, exercendo suas fun-
ções nas cidades de Rosário Oeste-MT e Cuiabá-MT,
no período de dezembro de 1994 a novembro de
1995.

Ocupou o cargo de Juiz Federal Substituto, na
titularidade da 2ª Vara, da Seção Judiciária de Ron-
dônia, no período de novembro de 1995 a março de
1997

Exerceu o cargo de Diretor do Foro da Seção
Judiciária de Rondônia no período de maio de 1996 a
março de 1997 e foi membro do Tribunal Regional
Eleitoral daquele Estado no período de fevereiro a
março de 1997.

Foi Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Mato
Grosso de abril de 1997 a março de 1999.
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Foi Juiz Diretor do Foro da Seção de Mato Gros-
so no período de 01/05/1997 a 02/07/99.

Foi membro titular do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Mato Grosso, na vaga reservada a Juiz
Federal, no período de fevereiro de 1998 a junho de
1999, tendo ocupado a suplência no período de abril
de 1997 a fevereiro de 1998.

Foi Professor na Faculdade de Ciências Huma-
nas, Exatas e Letras de Rondônia e na Universidade
de Cuiabá – UNIC.

Foi Delegado da AJUFE – Associação dos Juí-
zes Federais do Brasil em Mato Grosso, de abril de
1998 até maio de 2000.

Foi Diretor da Revista Judice- Revista Jurídica
de Mato Grosso, de maio de 1998 a agosto de 2001,
tendo sido seu idealizador.

Publicou artigos nas revistas: Comunicação em
Artigos Jurídicos e Judice – Revista Jurídica de Mato
Grosso.

Foi Coordenador do II Ciclo de Conferências da
Justiça Federal e do Ministério Público Federal de
Mato Grosso em abril de 1998.

Foi Coordenador-Geral do I Encontro de Direito
Ambiental da Magistratura Federal e do Ministério Pú-
blico Federal em abril de 2000.

Participou como Conferencista em diversos en-
contros.

Atuou como Juiz Federal na 3ª Turma Suple-
mentar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
em Brasília, no período de abril de 2001 a abril de
2002.

Em 1997 recebeu Moção de Congratulações e
em 2001, Moção de Louvor da Assembléia Legislati-
va do Estado de Mato Grosso.

Em 2003 recebeu certificado em Inglês- Grade
C- da UNIVERSITY OF CAMBRIGDE

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senadora Serys Slhessarenko, esta Presidên-
cia atenderá à solicitação de V. Exª, de acordo com o
disposto no Regimento Interno.

Este Presidente, particularmente, informa a V.
Exª que a sua atenção ao pronunciamento de V. Exª
está afeta sempre ao conteúdo dele e nunca ao tem-
po, que V. Exª, costumeiramente, cumpre como inte-
grante da Mesa.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) –
Sr. Presidente, solicito a palavra, pela Liderança do
PTB.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Senador Sérgio Zambiasi, V. Exª solicita inscri-
ção pela Liderança do PTB. A Presidência registra

que recebeu ofício da Liderança com a cessão e, de
imediato, concede a V. Exª o tempo de cinco minutos
para uma comunicação de interesse partidário.

O Senador Jefferson Péres, igualmente, sinali-
zou à Mesa que deseja fazer uso da palavra pela Li-
derança do PDT e o fará em seguida.

Concedo a palavra ao nobre Líder Sérgio Zam-
biasi.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS.

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Senador Eduardo Siqueira Campos, agradeço a V.
Exª e quero, imediatamente, chamar a atenção para
um problema que está angustiando os responsáveis
pela bacia leiteira do Rio Grande do Sul. Trata-se do
caso Parmalat.

Até agora, assistimos à reprodução da questão
dos produtores das cooperativas cariocas, da direção
estabelecida em São Paulo. Porém, talvez o Brasil
não saiba que está instalada no Rio Grande do Sul,
mais precisamente na cidade de Carazinho, a maior
planta produtora da Parmalat fora da Itália. A unidade
da Parmalat de Carazinho, no Rio Grande do Sul, tem
480 empregos diretos. Da bacia leiteira brasileira, ela
é a maior consumidora. A Parmalat de Carazinho re-
cebe diariamente 1,2 milhão de litros de leite, industri-
alizando 35 milhões de litros de leite mensalmente, ul-
trapassando os 400 milhões anuais.

Segundo informações do Ministério da Agricul-
tura, a industrialização anual da Parmalat é de um bi-
lhão de litros, o que significa que quase metade da
produção brasileira da Parmalat está na unidade de
Carazinho.

Até este momento, há um silêncio perturbador
por parte da administração brasileira da Parmalat
com relação a inúmeras questões.

Quero registrar que o Vereador Ronaldo Nogue-
ira de Oliveira enviou correspondência, em 9 de janei-
ro, ao Sr. Afonso Champi, gerente de comunicações
da Parmalat, na qual solicita informações referentes
aos problemas que a Parmalat vem enfrentando e às
questões que ganham dimensão internacional, com o
temor de que os atrasos comecem a prejudicar, a an-
gustiar, a afligir, a criar ansiedade entre os pequenos
produtores. São 200 famílias somente no Município
de Carazinho, são centenas de famílias espraiadas
por toda a região noroeste do Estado, por toda a re-
gião do planalto médio gaúcho.

Até agora, não houve nenhuma manifestação,
nenhuma resposta por parte da Parmalat brasileira
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com relação ao encaminhamento de uma solução
para o problema.

Soubemos hoje que o setor de transportes já
está com os seus pagamentos atrasados. Diariamen-
te, 50 carretas de 35 toneladas carregam a produção
da Parmalat em Carazinho. São números extrema-
mente expressivos.

Para se ter uma idéia, a Parmalat contribui com
35% da arrecadação do Município de Carazinho. Dá
para imaginar o impacto que esta crise está provo-
cando na região.

Levanto o assunto no Congresso Nacional, co-
locando o tema na ordem do dia, chamando a aten-
ção para essa preocupação que ganhou espaço na
imprensa por meio das denúncias das cooperativas
cariocas e especialmente mostrando que o caso gaú-
cho talvez seja o mais grave em termos de América
do Sul, exatamente pelas dimensões da fábrica insta-
lada e por ser a maior planta produtora da Parlamat
fora da Itália, inaugurada exatamente há sete anos,
com a presença do hoje presidiário presidente mundi-
al da Parmalat.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, concluo
deixando um apelo à Comissão de Assuntos Econô-
micos desta Casa para que convoque a direção brasi-
leira da Parmalat para uma audiência pública, para
que os produtores gaúchos, os produtores brasileiros,
aqueles trabalhadores que diariamente vivem as an-
gústias da incerteza com relação ao problema pos-
sam ouvir da nossa representação no Congresso Na-
cional o que não conseguem ouvir da direção da em-
presa instalada em Carazinho e da direção da empre-
sa instalada em São Paulo, que, até agora, se man-
têm em silêncio.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra, para uma comunicação de
interesse partidário, ao nobre Líder Jefferson Péres,
do PDT do Estado do Amazonas, por cinco minutos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, nesta tarde vazia em que o Senado
passa pelo constrangimento de uma convocação ex-
traordinária do Congresso que vai custar alguns mi-
lhões ao País, que vai engordar as nossas contas
bancárias com mais dois meses de subsídios, é la-
mentável verificar que a semana inteira vamos reali-
zar sessões não deliberativas. Mas, enfim, como te-
mos de encher esse tempo e esse vazio, permito-me,
numa semana em que o grande fato é a mudança de
ministérios, ler uma passagem do nosso patrono Rui
Barbosa, que dali do alto nos encara não sei com que
estado de ânimo.

Sr. Presidente, requeiro que a passagem seja
inserida nos Anais do Senado.

Rui Barbosa tinha 39 anos, Sr. Presidente. Não
era o jurista consagrado, era ainda um homem jovem,
cheio de sonhos e ambições, como todo ser humano.
Mudava-se o ministério no regime parlamentarista, e
ele foi abordado pelo Conselheiro Dantas, que, em
nome do Primeiro Ministro, Visconde de Ouro Preto,
convidou-o para ser Ministro.

O diálogo foi o seguinte:

– Só não serás Ministro, se não quise-
res (...). Indiquei teu nome que o Ouro Preto
recebeu alegremente, e o Imperador aco-
lheu de braços abertos. Assim, estás Minis-
tro, a não ser que não queiras.

E Rui, que só podia participar de um
governo que se harmonizasse com suas
idéias, prontamente respondeu:

– Mas, Conselheiro, o Visconde de
Ouro Preto já admite, no seu programa, a
federação? Porque eu sou federalista.

– Não, ele não aceita a federação.
E Rui:
– Então, como posso ser Ministro em

seu governo? Não posso aceitar.
Dias depois, foi procurado pelo próprio

Visconde de Ouro Preto, e o Visconde pon-
derou a ele:

– Desculpe-me, Rui, mas isso não é
razão. Eu prevejo no meu programa a des-
centralização administrativa; a federação
fica para depois.

E Rui, com igual firmeza:
– Não, se não é certeza a federação,

eu não posso aceitar.
E encerrou a conversa com o Viscon-

de de Ouro Preto:
– Não cedo em convicções por amor

de um ministério. Desculpe-me, não posso
aceitar. (Sic)

Não sei como um homem como Rui Barbosa,
patrono deste Senado, está olhando essa triste mu-
dança de ministério, quando se engalfinham muitos
pelo cargo de Ministro, sem querer saber se isso im-
plica mudança de governo, quais são os rumos do
Governo e o que farão no Ministério, simplesmente
para serem Ministros. O tempora, o moris, Sr. Pre-
sidente! Com certeza, desgraçadamente, não se fa-
zem mais políticos como Rui Barbosa.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito,
o nobre Senador Osmar Dias, do PDT do Estado do
Paraná.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pronuncia o

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto é grave e,
para tanto, não há nenhum Líder do Governo presen-
te no Plenário. Caso haja um Vice-Líder, creio que o
Governo estará bem representado. Começo pergun-
tando se o Governo revogou a Medida Provisória nº
131, aprovada pelo Congresso Nacional, porque, em
recente almoço do Governador do Paraná, Roberto
Requião, com o Presidente da República, Lula, e o
Chefe da Casa Civil, José Dirceu, os jornais do Para-
ná anunciaram que o Governador conseguiu do Pre-
sidente da República e do Chefe da Casa Civil o com-
promisso de que o Paraná será área livre de transgê-
nicos.

A medida provisória – pelo que sei – tem abran-
gência nacional. Não se pode aprovar uma medida
provisória para um ou para outro Estado. Caso isso
venho a ocorrer, certamente ela perderá o caráter na-
cional e portanto a sua legalidade.

A Medida Provisória nº 131 autorizou a comerci-
alização da soja transgênica e o seu plantio nesta sa-
fra, desde que os produtores se cadastrassem junto
ao Ministério da Agricultura.

Todos estão acompanhando o impasse que
vive o Paraná. O Governo encaminhou à Assembléia
Legislativa uma lei proibindo o plantio e a comerciali-
zação de transgênicos no território paranaense, inclu-
sive pelo Porto de Paranaguá. A lei caiu por ter sido
considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal. Portanto, a lei não existe mais. No entanto,
ontem, fui abordado, às 23 horas, por pessoas do Pa-
raná, que me ligaram, querendo uma posição minha
sobre um fato que vem ocorrendo lá. Na verdade, co-
meça a acontecer o que eu alertei desta tribuna há
três meses: ou o Congresso regulamenta este assun-
to, ou a comercialização da safra 2003/2004 vai ser
um caos – e o caos já começou no Paraná. O Gover-
no interditou uma propriedade em Pato Branco, re-
gião do Deputado Augustinho Zucchi, que me telefo-
nou, preocupado com a situação do que ocorre na
propriedade do Sr. Durvalino Bonetti, de 18 alqueires
paulista. Ali o Sr. Durvalino planta 12,5 alqueires para
manter a sua família; portanto, uma pequena proprie-
dade. Ocorre que o Sr. Durvalino Bonetti plantou um
alqueire de soja transgênica e, por isso, está sofrendo
uma enorme pressão por parte da imprensa, que quer

ouvi-lo. Mas ele, Sr. Presidente, não sabe o que dizer
à imprensa. Além disso, o Sr. Durvalino também é
pressionado pelos fiscais da Secretaria de Agricultu-
ra, que cumprem determinação superior. Ocorre que
esse um alqueire plantado é igual a todos os alquei-
res plantados no Rio Grande do Sul, em Santa Catari-
na e em outros Estados, autorizados pela Medida
Provisória nº 131, aprovada pelo Congresso Nacio-
nal. Entretanto, o produtor do Paraná cometeu um
erro – e aí eu concordo – em não se cadastrar junto
ao Ministério da Agricultura, e por esse erro ele deve
ser penalizado. O fato que está sendo considerado
pelo Governo do Paraná para interditar a propriedade
é uma questão técnica, que explicarei de forma clara,
porque isso acontecerá em todo o território nacional.
Ou o Paraná é diferente dos demais Estados?

Vejam V. Exªs: o herbicida glifosato, que, no
caso da Monsanto, se chama Roundup Ready, tem
registro no Brasil apenas para ser aplicado em
pré-emergência, ou seja, antes da cultura germinar,
nascer. Se a soja ainda não nasceu, aplica-se o herbi-
cida para dessecar a erva daninha. Há no Brasil doze
tipos de glifosatos, de 12 fabricantes diferentes. Os
glifosatos utilizados no Brasil são usados para desse-
car a erva daninha. O registro possibilita a aplicação
antes de a soja germinar. Não há registro – isso é ver-
dade – para aplicação do glifosato em pós-emergên-
cia, isto é, para ser aplicado depois que a soja nascer.
A legislação brasileira admite resíduos na soja até
0.02 PPM (partes por milhão). Ou seja, se a soja a ser
comercializada apresentar resíduos superiores a
0.02 PPM, ela estará desobedecendo à legislação em
vigor e poderá ser interditada.

No caso, o Sr. Durvarlino Bonetti plantou um al-
queire de soja transgênica. Como o Sr. Durvalino Bo-
netti – desafio que se faça uma verificação –, 99%
dos produtores de soja deste País, do Rio Grande do
Sul ao Rio Grande do Norte, não sabem que a legisla-
ção não permite a utilização do glifosato em
pós-emergência. O Sr. Durvalino Bonetti está sendo
punido e a ele será aplicada uma multa de R$19 mil.
Quem planta 12 alqueires paulista não tem dinheiro
para pagar uma multa de R$19 mil; será mais um
sem-terra, porque, se for aplicada essa multa, ele per-
derá sua propriedade. Ele está sendo condenado por
não conhecer a legislação; conseqüentemente não
sabia que o herbicida não poderia ser aplicado depois
da soja plantada. Por causa disso, ele vai ter que pa-
gar a multa e até poderá pegar cadeia de dois a qua-
tro anos, segundo dizem no Paraná.

Sr. Presidente, eu gostaria que todo esse rigor
da lei aplicado ao Sr. Durvalino também fosse aplica-
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do àquele que matou treze pessoas no Rio Grande do
Sul, àquele que teve o seu nome retirado dos regis-
tros da Secretaria de Segurança do Paraná, em abril
do ano passado, do chamado Infoseg. Até agora não
se explicou o porquê de se ter retirado o nome daque-
le bandido dos registros da Secretaria de Segurança.
A partir daí, ele matou mais cinco pessoas. Contra ele
parece-me que não há muito rigor. Mas contra o Sr.
Durvalino, plantador de soja, de Pato Branco, aí, sim,
é aplicada a lei, que ele desconhece, com todo o ri-
gor.

Eu fui Secretário de Agricultura do Paraná, in-
clusive no Governo do Requião, e conheço a idonei-
dade dos produtores do meu Estado, principalmente
daqueles que plantam 18 alqueires, que sobrevivem
a duras penas, trabalhando de sol a sol com toda a fa-
mília. E ele, como milhares de produtores, podem ser
penalizados. Mas, aí, dizem o seguinte: “O Paraná vai
ser área livre de transgênicos”. Acontece que se o Pa-
raná vai ser área livre de transgênicos, então o Presi-
dente Lula revogou a Medida Provisória n° 131. Ou
Sua Excelência revogou a Medida Provisória nº 131,
ou Sua Excelência não assumiu o compromisso com
o Governador do Paraná. Se assumiu, tem que expli-
car por que assumiu, porque a Medida Provisória nº
131 serve para gaúchos, catarinenses, paranaenses,
paulistas, goianos, serve para o Brasil. E está ocor-
rendo um enorme equívoco no Paraná, pois se a lei
estadual foi revogada, está em vigor a medida provi-
sória. Se a medida provisória vale para o Rio Grande
do Sul, tem que valer para o Paraná. Ou a penalidade
que o Sr. Durvalino está sofrendo no Paraná tem que
ser aplicada a todos os produtores de soja do Rio
Grande do Sul que plantaram soja transgênica, assim
como aos de Santa Catarina, Estado da Senadora
Ideli Salvatti, que me pede um aparte. Por quê? Por-
que a mesma medida provisória atinge todos eles.

Eu não vou aceitar que o Paraná tenha tratamen-
to diferente, que os produtores do meu Estado sejam
tratados como criminosos. Esse produtor e outros
plantaram a soja transgênica porque tomaram conhe-
cimento de que o Congresso Nacional aprovou uma
medida provisória do Governo Lula autorizando o plan-
tio, com cadastro no Ministério. De que adianta a medi-
da provisória autorizar o plantio de transgênico, se pro-
íbe o uso do glifosato? Não existe soja transgênica
sem o glifosato aplicado depois da sua emergência.
Não se justifica isso. Os produtores, então, serão em-
brulhados na confusão gerada com a medida provisó-
ria e com legislações criadas para atender a alguns
palpites a respeito da soja transgênica.

No Paraná, diz-se que teremos um nicho de
mercado que outros Estados não terão, porque o
mundo quer a soja convencional, a China quer a soja
convencional. O que a China quer é que a soja seja
rastreada, como determina a medida provisória. O
que significa que o produtor terá de dizer se sua soja
é transgênica ou convencional, para que o consumi-
dor brasileiro e o importador possam saber o que es-
tão comprando. Isso é justo e é legal, porque é o que
está na medida provisória, é o que está em vigor.
Agora, se está em vigor mas não vale, então que se
revogue a medida. E se já foi revogada, não fui avisa-
do e estou perdendo o meu tempo fazendo este dis-
curso.

Se o Presidente Lula revogou a medida provisó-
ria, ele tem que nos avisar, senão perderemos tempo
fazendo discurso no Senado Federal, protestando e
pedindo que produtores como o Sr. Durvalino, de
Pato Branco, não sejam punidos. Ele está plantando,
produzindo comida. Num País que fala em fome zero,
o Sr. Durvalino está dando emprego, plantando, pro-
duzindo comida e está sendo punido por desconhe-
cer a lei que está em vigor, por não saber que o glifo-
sato não tem registro, que está sendo providenciado
pelo Ministério da Agricultura.

Eu nunca vi tanta demora para resolver os pro-
blemas. O dos transgênicos vem se arrastando. Há
muita conversa fiada. O problema não está sendo re-
solvido e os produtores não podem ficar à mercê da
enrolação a que estão sendo submetidos.

Logo concederei o aparte a V. Exª, Senadora
Ideli Salvatti.

O Paraná espera que algum líder do Governo
aqui presente possa dar uma explicação. A medida
provisória foi revogada? Se não foi, por que houve o
compromisso do Governo de que o Paraná será área
livre de transgênico? Para que se permitisse, dessa
forma, a punição rigorosa a quem está tentando tra-
balhar e produzir no meu Estado?

Senadora Ideli Salvatti, concedo-lhe o aparte.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador

Osmar Dias, durante a tramitação, no ano passado,
das duas medidas provisórias que tratavam dos
transgênicos, houve um debate, do meu ponto de vis-
ta, insuficiente. V. Exª questiona se a legislação está
em vigor ou não. Durante longos anos tivemos uma
legislação proibindo o plantio de transgênico e essa
legislação não foi cumprida. Tivemos problemas em
vários Estados, de forma mais grave no Rio Grande
do Sul. Herdamos a situação de plantio, em alguns
Estados, praticamente generalizado da soja transgê-
nica e tivemos de administrar o fato consumado. E o
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que V. Exª está trazendo hoje aqui é outro fato consu-
mado, porque a legislação que está em vigor, a medi-
da provisória, continua não permitindo a utilização do
glifosato depois da soja plantada. Então, vamos conti-
nuar não cumprindo a legislação, ou seja, vamos con-
tinuar tendo que trabalhar com base no fato consu-
mado do desrespeito à lei. Quero dizer que as medi-
das adotadas pelo Senador Roberto Requião para
estabelecer o Estado como livre de transgênicos por
si sós são insustentáveis, pois mesmo que não possa
haver, como se buscou, o transporte, o encaminha-
mento da soja pelo porto de Paranaguá, o simples
fato de passar pelo Estado do Paraná – e não há
como trancar a fronteira, como não permitir o escoa-
mento da produção pelo Paraná – já deixa naquele
Estado grãos de soja transgênica, que caem de todos
os caminhões que circulam nas estradas brasileiras.
Portanto, como é que vamos ter uma garantia efetiva
e absoluta de que o Estado vai estar livre de transgê-
nicos? Quando o debate se deu nesta Casa, levantei
essa questão, pois Santa Catarina tem situação es-
pecífica de mercado não-transgênico. Tivemos situa-
ções concretas de exportação de carne de frango ve-
tada porque na ração estavam sendo utilizados pro-
dutos transgênicos. Quando houve crise no abasteci-
mento de milho e foi comprado o produto de países
que produzem transgênicos, as agroindústrias de
Santa Catarina tiveram as suas exportações vetadas
exatamente porque os compradores descobriram que
na ração estavam sendo utilizados produtos transgê-
nicos. Logo, esse debate sobre o risco de perdermos
mercado para os produtos não-transgênicos, se va-
mos conseguir efetivamente fazer o rastreamento
para poder assegurar a quem compra que não é
transgênico ou que é transgênico, ainda está em
aberto. Não temos garantia de que, efetivamente,
será possível fazê-lo. Vamos poder aprofundar o
tema de maneira mais efetiva quando o projeto que
trata de toda a regulamentação da biotecnologia, da
biossegurança, da biodiversidade chegar ao Senado.
Está tramitando na Câmara e está na pauta da convo-
cação extraordinária, portanto, talvez tenhamos opor-
tunidade de apreciá-lo ainda no período da convoca-
ção. Agora, o fato que V. Exª traz ao Plenário, o rigor
na punição devido a uma opção do Governador Ro-
berto Requião, traz à tona todo este debate. Fomos
descumprindo a legislação e legislando com base em
fatos consumados. E mesmo assim continuam se
consumando novos fatos, à revelia da lei, à revelia do
que está em vigor, colocando, portanto, para nós, le-
gisladores, a tarefa de aprofundar esse debate para
chegarmos a um ponto de equilíbrio para o País, para

o interesse da soberania nacional, o interesse econô-
mico, o interesse social do País. Considero um absur-
do a situação que V. Exª relata, de um pequeno agri-
cultor levar uma multa, num valor para ele vultoso,
quando dezenas, centenas, milhares descumpriram a
lei durante anos, não tiveram nenhuma punição e
acabaram tendo um brinde, ou seja, a legislação re-
gulamentando a irregularidade.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador
Osmar Dias, V. Exª me permite um aparte?

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Eu gostaria
de informar a V. Exª que o debate está aberto. E que
enquanto debatemos, a China comprou, em 2003,
quinze milhões de toneladas de soja transgênica dos
Estados Unidos, seis milhões de toneladas de soja
transgênica da Argentina, e só três milhões de tonela-
das de soja do Brasil.

É um debate que tem de ser travado, mas, en-
quanto nós debatemos, a China – que dizem que não
compra – está comprando soja transgênica, porque
tem aval científico. Trago laudos comprovando isso,
inclusive no Brasil. Fizemos um debate muito provei-
toso na Comissão de Educação do Senado. Houve
pouca participação dos Senadores, mas foi um deba-
te muito proveitoso, para o qual trouxemos cientistas
que falaram de um assunto que deve ser tratado tam-
bém por cientistas – e não só pelos Parlamentares.

Mas esse pequeno produtor de soja transgênica
do Paraná é o que está sendo punido, Senadora Ideli
Salvatti. Isso é resultado da soja transgênica colhida
no Rio Grande do Sul. E veja a ironia do destino: esse
pequeno produtor do Paraná é, provavelmente, um
descendente de gaúcho, ou é ele próprio gaúcho –
porque aquela região do Paraná é habitada por mui-
tos que vieram do Rio Grande do Sul –, e está plan-
tando o resultado da colheita dos seus patrícios do
Rio Grande do Sul. Mas os patrícios dele do Rio Gran-
de do Sul não vão ser punidos, porque naquele Esta-
do vai ser ignorado o fato de que o glifosato não pode
ser utilizado em pós-emergência. No Paraná, não.
Então, ele, que plantou um alqueire para experimen-
tar, vai ser punido, e, lá no Rio Grande do Sul, os que
estão plantando 200, 300, 500 alqueires não vão ser
punidos. Este País é uma Federação ou não é? Nós
vivemos em uma Federação ou não vivemos?

Concedo um aparte ao Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Sei que o tem-

po de V. Exª terminou, mas vou tentar ser rápido. Eu
me reportaria ao início do seu discurso do dia de on-
tem, em que V. Exª brilhantemente esposou a tese de
investimento na pesquisa científica, porque nós esta-
mos completamente defasados nesse setor. Acho
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que este é um encaminhamento: nos dedicarmos a
pesquisa bastante forte na área de transgênicos. Por
que eu digo isso? Porque assisti a duas entrevistas
da Senadora e Ministra Marina Silva, uma delas on-
tem, nas quais S. Exª foi questionada: o que o trans-
gênico traz de problema para o ser humano? A Minis-
tra disse que ainda não tinha certeza, mas, por ques-
tão de segurança, teria que ter zelo e tomar cuidado.
Enquanto isso, nós estamos vendo alguns países
vendendo e exportando produtos transgênicos. No
ano passado, nobre Senador, eu fui procurado pelo
presidente da associação dos produtores de frango.
Em desespero, eles estavam vendo seu produto, o
frango, morrer por falta de milho, e não podiam impor-
tar o transgênico da Argentina, porque era proibido.
Eu acredito que a medida provisória que facilitou a
venda do transgênico do Rio Grande do Sul é uma
anistia – não é, nobre Senador Jonas Pinheiro? V.
Exª e o nobre Senador Osmar Dias são os mais en-
tendidos em agricultura. Foi uma anistia. Se a anistia
coube ao Rio Grande do Sul, eu não vejo como não
estendê-la a São Paulo ou principalmente ao Paraná,
em que o setor agrícola é forte. Queria, assim, adicio-
nar à tese defendida por V. Exª. Acho que nós temos
que, realmente, trabalhar para decidir se a soja trans-
gênica pode ou não ser produzida. Enquanto houver
permanente perdão para aqueles que já produzem e
permanente vigilância sobre aqueles que estão fora
da região do Rio Grande do Sul para que não produ-
zam, passa a haver concorrência desleal e prejuízo
para o País no futuro. O Sr. Durvalino tem razão num
aspecto: a difusão das legislações no nosso País é
muito pequena. Quando é emitida uma medida provi-
sória, a notícia é pequenininha. Lembro-me do tempo
em que eu era delegado no interior: havia a Casa da
Lavoura, havia o Engenheiro Agrícola. Não sei se ain-
da existem esses órgãos para orientar o pequeno
agricultor não só na parte legal mas também na parte
técnica da produção agrícola. Eu teria um outro ques-
tionamento, não relacionado aos transgênicos, mas
eu o deixo para depois. Cumprimento V. Exª.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Muito obri-
gado, Senador Romeu Tuma.

Como meu tempo está vencido, vou encerrar,
mas antes quero fazer mais uma observação, para
mostrar os desdobramentos dessa discussão e as
conseqüências para o Paraná, em função de posi-
ções assumidas pelo Governo do Estado e que con-
trariam a medida provisória e a lei de biossegurança,
que está tramitando e que vai ser votada no Senado
Federal.

O porto de Paranaguá está perdendo recursos
federais da ordem de R$142 milhões, porque o Minis-
tério dos Transportes diz que o Paraná não exporta
transgênicos e vai ter que apoiar os portos que expor-
tam, aumentar suas estruturas. Com isso, Itajaí ga-
nhou R$70 milhões; Porto do Rio Grande está ga-
nhando não sei quantos milhões, enquanto o Paraná
está perdendo R$142 milhões.

O Paraná não merece esse prejuízo, pois contri-
bui muito para o desenvolvimento nacional. Os produ-
tores do Paraná não merecem ser castigados por es-
tarem produzindo como os do Rio Grande do Sul, de
Santa Catarina e de São Paulo.

Não estou aqui defendendo que se libere de for-
ma geral. Não! Estou defendendo um tratamento
igual, homogêneo para todos os produtores brasilei-
ros, porque os produtores do Paraná são brasileiros
como os do Rio Grande do Sul.

Se o Presidente permitir, concedo aparte ao Se-
nador Jonas Pinheiro.

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL – MT) – Senador
Osmar Dias, eu gostaria de parabenizá-lo pelo discur-
so. Mais uma vez preocupa-nos o Paraná, Estado lí-
der na produção agrícola no Brasil, que está sofrendo
essas conseqüências desagradáveis. Não pode a
soja transgênica transitar ali, mesmo que venha do
Paraguai. E houve agora a decisão de transformá-lo
em Estado livre de transgênico, quando, na verdade,
já produz transgênicos. Impressiona-me ainda mais,
porque aprovamos duas medidas provisórias: uma
autorizou a comercialização da soja transgênica plan-
tada na safra passada e outra autorizou o plantio das
sementes que havia ou dos grãos transgênicos exis-
tentes nas propriedades brasileiras. Agora não se
pode plantar no Estado do Paraná – e só no Paraná.
Portanto, V. Exª, conhecedor profundo da matéria, re-
presentante daquele Estado, amigo dos produtores
rurais daquele Estado, tem que reclamar mesmo. Se-
nador Osmar Dias, quanto ao glifosato e à história de
não se poder usá-lo no pós-emergente, quero dizer
que só se pode usá-lo em transgênico como
pós-emergente; como pré-emergente ele não tem va-
lidade nenhuma. Parece-me que existe a idéia de que
o glifosato é produto da Monsanto apenas, quando
hoje no Brasil existem outras empresas que também
produzem esse princípio ativo. Não sei por que se
amarra tanto uma situação tão difícil, quando hoje no
mundo há 68 milhões de hectares plantados com
transgênicos, sendo a metade soja. Muito obrigado.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Obrigado,
Senador Jonas Pinheiro. V. Exª fala com conheci-
mento. Vou encerrar dando uma notícia para aqueles
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que acham que soja transgênica é sinônimo de Mon-
santo. A Embrapa está aguardando a legislação para
lançar no mercado onze variedades de sementes
transgênicas, cada uma com uma característica dife-
rente: uma resistente à seca, uma com insulina natu-
ral, um tipo resistente a pragas. Portanto, precisamos
decidir se o Brasil vai apoiar a biotecnologia e o de-
senvolvimento da ciência ou se vamos ficar discutin-
do esse assunto indefinidamente enquanto o bonde
está passando.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.

Pela ordem.) – Sr. Presidente, gostaria de me inscre-
ver para falar pela Liderança do PSDB, conforme já
comunicado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – V. Exª falará como Líder, uma vez que esta
Presidência já recebeu a indicação, em seguida à Se-
nadora Lúcia Vânia, pois, de acordo com o Regimen-
to Interno, quando o Líder pede a palavra, tem o uso
imediato.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos) – Concedo a palavra, dentro do critério de inter-
calar os oradores regularmente inscritos com os Se-
nadores inscritos para uma comunicação inadiável, à
nobre Senadora Lúcia Vânia, do PSDB de Goiás.

Senadora Lúcia Vânia, V. Exª dispõe de até cin-
co minutos.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje gostaria
de subir a esta tribuna para notificar algo importante
para o País e para aqueles que querem e precisam
ter esperança neste ano que se inicia.

Gostaria de estar aqui hoje falando da importân-
cia de se pensar numa reforma ministerial. O Ministé-
rio da área social, pelo que está sendo noticiado pela
imprensa, será um Ministério reforçado, preocupado
com a gestão da área social, tão penalizada no ano
que passou.

Gostaria de estar aqui debatendo um tema de
extrema importância, o planejamento familiar, abor-
dado pela Ministra Emilia Fernandes. Embora discor-
de da forma, entendo a importância do conteúdo e
acredito que esse será um grande debate que favore-
cerá as famílias mais pobres, principalmente as ado-
lescentes que têm sido penalizadas com gravidez
precoce.

Mas, infelizmente, tenho que vir a esta tribuna
para retomar um assunto que eu imaginava ter sido fi-
nalizado há seis meses, quando o Brasil e toda a im-

prensa nacional ficaram chocados com o que estava
acontecendo com o Inca, Instituto Nacional do Cân-
cer, centro de referência neste País.

Naquela ocasião, como Presidente da Comis-
são de Assuntos Sociais, era nosso o pensamento
de, juntamente com alguns Parlamentares da área de
saúde, convocar o Ministro Humberto Costa, para
que S. Exª viesse prestar esclarecimentos a respeito
do que estava acontecendo no Inca. Porém, a medida
ágil tomada pelo Ministro no sentido de afastar toda a
diretoria nos fez refletir e apelar para a prudência,
aguardando que os acontecimentos futuros fossem
mais alentadores para aquela instituição. Infelizmen-
te, hoje voltamos a esta tribuna para relatar o que a
imprensa nacional inteira hoje noticiou e que precisa
ser do conhecimento desta Casa. Isso requer uma
ação enérgica e definitiva dos Parlamentares preocu-
pados com a área social, especialmente com a saúde
dos mais pobres.

O jornal O Globo, hoje, estampa em suas pági-
nas uma manchete com o título “Pressão política e
descuido”, a qual passo a ler:

Um dos maiores especialistas do Bra-
sil em transplante de medula óssea, o médi-
co Daniel Tabak entregou ontem um exten-
so documento à direção-geral do Instituto
Nacional do Câncer (Inca) denunciando
pressão política e descaso do Ministério da
Saúde. Tabak pediu o afastamento da dire-
ção do Centro de Transplante de Medula
Óssea (Cemo) da instituição, como noticiou
domingo o colunista Elio Gaspari.

Após 16 anos à frente do Cemo – que
controla o Registro Nacional de Doadores
de Medula Óssea (Redome) e o Banco de
Células de Cordão Umbilical e centraliza as
consultas aos bancos internacionais de do-
adores de medula óssea –, Tabak diz que a
pressão de políticos para incluir doentes
entre os que aguardam os testes para a
busca de doadores não-aparentados foi a
gota d’água para a decisão de deixar o car-
go, desta vez “em caráter irreversível e irre-
vogável”.

“Ingerência política sempre existiu e
sempre conseguimos contornar. Mas agora
há uma pressão muito intensa aliada a um
descuido com o trabalho do Cemo que não
é mais possível suportar. Os pacientes fi-
cam angustiados, e o que vou dizer? Que é
preciso ter, entre as prioridades da família
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do doente, um parlamentar influente para
ajudar?” – protesta o médico.

O especialista se recusa a ceder a esse tipo
de intromissão e entrega, em caráter irrevogável, o
seu cargo.

Não bastasse essa denúncia, o jornal O Globo
também estampa hoje em suas páginas a seguinte
manchete: “Governo credenciou hospital contra pare-
cer de Tabak”. A matéria diz que o Dr. Tabak fez visto-
ria e concluiu que o Hospital Português de Pernambu-
co não tinha experiência para procedimentos compli-
cados como aqueles que estavam sendo demanda-
dos, mas que foi credenciado mesmo assim, uma vez
que o Ministro da Saúde é de Pernambuco, desafian-
do, assim, o parecer técnico de um cientista que dedi-
cou sua vida a uma área tão importante.

Esse fato nos causa angústia e indignação, por-
que aprovamos recentemente, na Comissão de
Assuntos Sociais, um projeto de lei de autoria do Se-
nador Tião Viana que proíbe que as listas de espera
para transplantes sejam desrespeitadas. No entanto,
o próprio Partido dos Trabalhadores, que chamou
para si a responsabilidade de indicar aquela diretoria,
foi o primeiro a aceitar intromissões políticas com o
aval do Ministro da Saúde.

Solidarizo-me com esse especialista que dedi-
cou sua vida ao tratamento de doença tão triste que
angustia a maioria das famílias portadoras dessa en-
fermidade.

De acordo com um estudo apresentado no últi-
mo Congresso Brasileiro de Hematologia, o custo
médio dos testes de compatibilidade entre o doente e
possíveis doadores de bancos de células internacio-
nais, incluindo trazer o material para o Brasil, é de
US$31 mil, cerca de R$89 mil.

O Ministério pode chegar a um orçamento que
garanta os recursos necessários. É um trabalho do
qual os brasileiros podem se orgulhar, é um trabalho
de padrão internacional que tem salvado vidas de
pessoas que jamais poderiam pagar por esse trata-
mento. Antes do Cemo, só quem tinha US$80 mil
para buscar doador no exterior podia ter esperança.

Portanto, é com indignação que trazemos a de-
núncia estampada pelos jornais O Globo, Folha de
S. Paulo e Jornal do Brasil e por outros, que, indig-
nados – como nós estamos nesta Casa –, mostram
esse fato, para que o Governo reflita e tome definitiva-
mente uma decisão a respeito do Inca.

Convoco meus Pares da Comissão de Assuntos
Sociais para convidarmos o Ministro, desta feita sem
adiamento, para que S. Exª venha nos explicar o que

o Governo pretende com o Inca, centro de referência
dessa área no Brasil.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Lúcia Vâ-
nia, o Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Romeu
Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra, como Líder do PSDB, ao nobre Senador
Eduardo Azeredo por cinco minutos.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, no Brasil estamos em ple-
no período de férias escolares, e as notícias sobre a
infra-estrutura das estradas brasileiras são extrema-
mente preocupantes. Há um movimento ampliado,
com turistas internacionais dentro do próprio Brasil, e
as nossas estradas estão em situação de precarieda-
de, fruto da falta de conservação e de investimento.

Ainda, no ano passado, o investimento feito pelo
Ministério dos Transportes foi de algo superior a 10%
apenas do que estava no Orçamento. A execução or-
çamentária foi pouco superior a 10% do previsto no
Orçamento, e a conseqüência é que as estradas fe-
derais e as estaduais estão em péssima condição de
tráfego.

Quero aqui relembrar que a Pesquisa Rodoviá-
ria da Confederação Nacional do Transporte (CNT)
para o ano de 2003 apontou um total de 17,3% das ro-
dovias analisadas em estado ótimo e bom. As rodovi-
as classificadas como deficientes, ruins ou péssimas
são a esmagadora maioria, com 82,7% do total, ou
seja, de cada 100 quilômetros, 83 quilômetros estão
em má situação.

No Estado de Minas Gerais, as estradas consi-
deradas deficientes, ruins ou péssimas perfazem um
total de 85,1%, maior que a média nacional.

A Constituição de 1988 extinguiu o Fundo Rodo-
viário Nacional (FRN), deixando o setor de transpor-
tes em extrema carência de recursos, quadro agrava-
do, ao longo dos últimos anos, por políticas de arro-
cho fiscal. O resultado é a ausência de novos projetos
e a deterioração da malha de transportes existente,
como aponta a pesquisa da CNT.

A carência e a precariedade da malha de trans-
portes aumentam o chamado custo Brasil que se tra-
duz por uma necessidade maior de estoques (capital
imobilizado), atrasos nas entregas de mercadorias,
avaria em veículos, gargalos e congestionamentos
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em infra-estruturas existentes. Além disso, cria-se
distorção ao se reduzir a atratividade de investimento
em regiões com menor disponibilidade de infra-estru-
tura de transportes.

Visando corrigir essa distorção, a Constituição Fe-
deral foi emendada em seu art. 177, criando a Contribui-
ção de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), que
deveria ser utilizada nos fins que específica:

II – os recursos arrecadados serão
destinados:

a) ao pagamento de subsídios a pre-
ços ou transporte de álcool combustível, gás
natural e seus derivados e derivados de pe-
tróleo;

b) ao financiamento de projetos ambi-
entais relacionados com a indústria do pe-
tróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de
infra-estrutura de transportes.

Vale lembrar que, ainda recentemente, uma de-
cisão do Supremo Tribunal Federal definiu que os re-
cursos da CIDE não podem mais ser utilizados, como
vinham sendo, para compensar o déficit fiscal. Repito:
há uma definição da Justiça de que o dinheiro da
CIDE deve ser utilizado apenas para o financiamento
dos programas de infra-estrutura de transporte, para o
pagamento de subsídios a preços ou transporte de ál-
cool combustível, gás natural e seus derivados e para
o financiamento de projetos ambientais relacionados
com a indústria de petróleo e do gás.

Estimativa realizada pela Associação Brasileira
de Consultores de Engenharia indica que, com um total
anual de cerca de R$3,2 bilhões de aplicação na malha
de infra-estrutura brasileira, seriam gerados e mantidos
meio milhão de empregos em atividades ligadas a estu-
dos, projetos, construção e conservação de rodovias.
Os tão procurados dez milhões de empregos estão aí.
Basta que o Governo comece a investir nas estradas,
que pelo menos 500 mil empregos serão gerados ime-
diatamente na economia brasileira.

Os acidentes nas estradas se multiplicam. Não
há um dia em que, infelizmente, não tenhamos que
assistir aos programas de televisão e às notas de jor-
nal dando notícia de vidas que foram perdidas pela
precariedade das estradas brasileiras.

Por outro lado, causa-nos inveja ver que outros
países têm uma melhor infra-estrutura e, com isso,
atraem turistas que para lá vão para poderem passar
o seu período de férias. Aqui ocorre o inverso. Cida-
des como Cabo Frio e Búzios têm uma péssima liga-

ção, e cidades históricas de Minas Gerais não têm
uma ligação em boa condição. A rodovia que liga Dia-
mantina à BR-135 apresenta uma má conservação,
com buracos na pista.

Tudo isso nos leva a vir novamente a esta tribu-
na, no início deste período de trabalhos do Senado
Federal, para fazer um chamamento ao Governo Fe-
deral, para que, neste segundo ano de Governo, os
investimentos na infra-estrutura brasileira se materia-
lizem, para que haja o fim da indefinição dos projetos
de concessão de estradas à iniciativa privada. Se o
Governo não tem dinheiro para aplicar na infra-estru-
tura, que pelo menos deixe que quem tem dinheiro
aplique, ou seja, que haja uma continuidade dos pro-
jetos de uso do sistema de pedágio. Assim, haverá
melhores condições nas estradas.

Por outro lado, é extremamente preocupante o
que acontece no Estado do Paraná. O Governo do
Estado está estatizando as rodovias para poder ele
mesmo fazer a cobrança de pedágio ou não cuidar das
estradas, porque a história não mostra um bom cuida-
do. Aqui estão representantes do Paraná, que acompa-
nham mais de perto essa situação. Isso, evidentemen-
te, traz um reflexo negativo para todo o Brasil.

Qual a empresa que vai querer investir num pro-
jeto de parceria pública ou privada? Este é o novo
nome que o Governo deu ao projeto de privatização
de estradas, ao projeto de concessão de rodovias à
iniciativa privada: parceria pública ou privada. Quem
vai querer investir num projeto desse, se no dia se-
guinte um Governador, de maneira arbitrária, poderá
estatizar novamente a rodovia?

Portanto, é necessário que se faça esse alerta.
Ao mesmo tempo, é fundamental que o Governo Fe-
deral defina o que fazer com as estradas federais su-
jeitas a esse processo de conservação e de constru-
ção. Lembro a Fernão Dias, que liga Minas Gerais a
São Paulo e que está com seu projeto de duplicação
praticamente concluído. No entanto, ainda não há
uma definição quanto ao sistema de manutenção e
de concessão. Enquanto isso, a estrada está se dete-
riorando, o dinheiro público ali aplicado está se per-
dendo, porque evidentemente a chuva faz com que
as estradas percam a sua boa qualidade.

Em nome do PSDB, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, quero fazer aqui esse alerta, para que o
Governo Federal, de uma vez por todas, edite a medi-
da provisória referente à CIDE, um compromisso com
os Governadores dentro da reforma tributária, um
compromisso do Congresso Nacional, para que, a
partir de janeiro, pelo menos 25% do dinheiro da
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CIDE seja destinado aos Estados para aplicação na
melhoria das estradas brasileiras.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-

do a palavra a V. Exª.
O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Pela

ordem.) – Sr. Presidente, desejo também usar a pala-
vra pela Liderança do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª já
está inscrito, com a devida autorização do Líder.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Muito
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra ao Senador Efraim Morais, pela Lideran-
ça da Minoria, por cinco minutos.

Posteriormente, como Líder do PFL, falará o Se-
nador Demóstenes Torres. Em seguida, terá a pala-
vra o Senador Maguito Vilela.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, o Congresso, convocado pelo Presi-
dente Lula, inicia os trabalhos. É evidente que o mais
importante nesta convocação é a antiga PEC nº 77, a
famosa PEC paralela.

Passando pela Câmara dos Deputados nos
meus três mandatos, lembrei-me do Regimento da-
quela Casa. Essa PEC, ao chegar à Câmara dos De-
putados, exigirá que seja constituída uma Comissão
Especial, que deverá realizar até quarenta reuniões.

O argumento que vou usar para os Deputados e
para os Líderes do Governo é o mesmo utilizado por
S. Exªs: a PEC já foi bastante discutida; portanto, não
tem sentido emendá-la.

Criou-se a figura da PEC nº 77. Quero saber o
que é que a Câmara dos Deputados ainda tem para
discutir nessa PEC. Ou o Governo a aprova na Co-
missão Especial em até cinco reuniões, ou enganará
o funcionário público federal, o trabalhador brasileiro
e o Congresso Nacional.

Sr. Presidente, não há o que se discutir mais,
porque há um acordo nesta Casa. A PEC foi aprovada
por unanimidade. Todos os Srs. Senadores e as Srªs
Senadoras votaram a matéria. Portanto, não me ve-
nha dizer o Governo – não vou me referir à Mesa Dire-
tora da Câmara dos Deputados, mas ao Governo –
que essa PEC terá que seguir o ritmo normal de uma
PEC qualquer. Ela é diferente! Ela é especial! Ela é a
primeira. Ela é uma invenção do Governo, que terá de
aprová-la em tempo recorde.

Se o Governo não aprovar a PEC paralela no re-
cesso, pode ter certeza, Sr. Presidente, de que não
vai aprová-la nunca mais! Isso porque o PFL vota por
unanimidade, assim como o PSDB e os Partidos de
apoio ao Governo. O que será discutido, se já houve
um entendimento entre o Governo e a oposição?

Espero que o Governo justifique à opinião públi-
ca brasileira esta convocação, aprovando a antiga
PEC nº 77, que passa a ser a PEC nº 227/2004.

Concedo um aparte ao Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador

Efraim Morais, V. Exª não imagina a minha alegria ao
vê-lo fazer esse discurso da tribuna. Para mim, não é
uma surpresa, porque conheço o posicionamento de
V. Exª em defesa dos servidores públicos. V. Exª tem
inteira razão. Tomara que esteja sendo ouvido pelo
Governo, pelo Poder Executivo e pela Câmara dos
Deputados! Qual foi o carro-chefe da convocação ex-
traordinária? O que motivou a convocação extraordi-
nária? A PEC paralela. Evidentemente, outras matéri-
as importantes fazem parte da pauta, mas qualquer
Senador ou Deputado Federal, em sã consciência,
dirá que se não fosse a PEC paralela não haveria
convocação extraordinária. O Congresso Nacional foi
convocado pelo Governo, que tem interesse na maté-
ria e deve aplicar sua força para que ela seja votada.
Há cada vez mais adeptos na Câmara dos Deputados
da proposta de diminuição dos prazos regimentais,
para que a PEC seja aprovada no período de convo-
cação extraordinária ou, quando muito, logo nos pri-
meiros dias dos trabalhos legislativos normais de
2004. Repito: a PEC é o carro-chefe da convocação
extraordinária, e, decididamente, se ela não tiver um
impulso muito forte na Câmara dos Deputados, Sena-
dor Efraim Morais, Srªs e Srs. Senadores, não será
mais possível acreditar em qualquer acordo. Era o
que gostaria de dizer. Parabenizo V. Exª pela oportu-
nidade do pronunciamento.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agrade-
ço a V. Exª pelo aparte, Senador Ramez Tebet.

O Senador Tião Viana foi o Relator e grande cri-
ador dessa fórmula mágica que é a PEC nº 77, a qual
tem o nosso respeito – e a prova disso é que votamos
favorável a ela. E agora não me venham dizer que
não há tempo suficiente. Ora, aqui no Senado Fede-
ral, reduzimos prazos, sentamo-nos para negociar e
encontramos o tempo necessário para que a PEC
fosse para a Câmara. Então, a questão de prazo não
é justificativa para que não se vote essa matéria no
período da convocação extraordinária.

Virei a esta tribuna sempre que possível, sem-
pre que houver a tolerância de V. Exª, Sr. Presidente,

00766 Quarta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Janeiro de 2004



e dos companheiros, para que ninguém se esqueça
de que o Governo deve reunir esforços para que a
PEC nº 77 seja votada nesta convocação, pois foi o
Presidente Lula, foi o Executivo que convocou o Con-
gresso Nacional. Aqui estamos, e queremos que a
base do Governo vote a PEC nº 77; caso contrário, o
Congresso não terá cumprido com sua obrigação na
convocação.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Como
Líder devidamente autorizado pelo Líder do PFL, con-
cedo a palavra ao Senador Demóstenes Torres.

Tem S. Exª a palavra por cinco minutos. Em se-
guida, terá a palavra o Senador Maguito Vilela.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, como esta é uma sessão não delibe-
rativa, gostaria de consultar V. Exª se o prazo não se-
ria de 20 minutos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – O prazo
é de cinco minutos por não ser deliberativa. Se fosse
deliberativa, após a Ordem do Dia o prazo seria de 20
minutos.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, vou desistir da palavra pela Liderança
e vou continuar inscrito na lista de oradores para ten-
tar falar ainda hoje.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
nos entristece, porque iríamos ouvir a sua sempre bri-
lhante oração.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Tem a
palavra o Senador Maguito Vilela, como Líder do
PMDB, devidamente autorizado pelo Líder.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, a crise envolvendo a empresa itali-
ana Parmalat aprofunda os problemas do setor leitei-
ro no Brasil. Como grande parte do leite in natura
produzido no País é adquirido por poucas empresas,
a concordata anunciada pela multinacional italiana
traz fortes repercussões aos produtores brasileiros.

Em muitos lugares, inclusive em Goiás, o paga-
mento aos produtores está atrasado desde novem-
bro. Na semana passada, foi registrada uma queda
superior a 13%, em média, no preço pago ao produtor
pelo litro de leite. Caiu drasticamente o valor do litro
de leite para o produtor, mas para o consumidor conti-
nua exatamente o mesmo preço. Isso representa pra-
ticamente toda a margem de lucro dos produtores.
Muitas demissões estão em curso, o que deixa famíli-
as inteiras em situação de grande dificuldade.

Em Goiás, o caso mais grave situa-se no Municí-
pio de Santa Helena, onde uma unidade da Parmalat
vem adiando sucessivamente o pagamento devido
aos produtores. Como se não bastasse, na semana
passada a empresa ainda anunciou a demissão de
120 dos 274 empregados da empresa naquela cidade,
Santa Helena, uma cidade importante do sudoeste go-
iano, terra do Vice-Governador e terra do Prefeito Jud-
son Lourenço, um dos melhores prefeitos do Brasil.

É lógico que esse é um fato que se desdobra em
cadeia. Com a queda do preço e o atraso no paga-
mento, os produtores tendem a recuar no processo
de produção, cortando gastos e, naturalmente, cor-
tando pessoal, o que significa mais demissões.

É preciso uma ação emergencial do Governo
nesse sentido. Salvo engano, o Presidente Lula e o
Ministro Roberto Rodrigues anunciaram algumas me-
didas, ainda hoje, medidas paliativas, que talvez não
venham a resolver o problema. É preciso que o Minis-
tro da Agricultura tome realmente decisões bem cora-
josas no sentido de enfrentar esse cartel comandado
por pouquíssimas compradoras, por pouquíssimas
multinacionais no nosso País.

Com muito prazer, concedo um aparte ao nobre
Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Maguito Vilela, é oportuno o pronunciamento de V.
Exª. No instante em que o Senado da República co-
meça a discutir a Lei de Falências, a Lei de Recupera-
ção das Empresas, episódios dessa natureza nos fa-
zem refletir sobre a necessidade de aprovarmos um
texto de acordo com as exigências econômicas do
mundo moderno. Haverá de ser uma lei moderna,
para ajudar-nos a não termos essas crises. Vejam o
que ocorre: a Parmalat é uma empresa que está com
seu processo judicial lá na Itália, mas apresentando
reflexos profundos aqui no Brasil. Quando a Comis-
são de Assuntos Econômicos, que modestamente
presido, resolve ouvir todos os segmentos econômi-
cos da sociedade para fazer essa lei de recuperação,
uma lei moderna, uma lei consentânea com o mundo
em que vivemos, vejo que andaremos bem aqui, que
capricharemos. Quero dizer que V. Exª faz um discur-
so oportuno, porque produtor de leite no Brasil é real-
mente um sofredor, Senador Maguito Vilela.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Exa-
tamente.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – V. Exª está
citando exemplos do seu Estado, e eu poderia citar
exemplos do meu Estado e do de todos nós. A verda-
de é que o produtor de leite no Brasil é um sacrificado,
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pois está na mão de três ou quatro empresas e não
tem saída. V. Exª tem razão.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Muito
obrigado. Agradeço muito a V. Exª pelo aparte.

Concedo um aparte ao ilustre Senador Romeu
Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Há uma afli-
ção para que não termine o tempo de V. Exª. Hoje,
desde a primeira hora, eu queria tratar deste assunto
e aproveito a oportunidade em que V. Exª, Senador
Maguito Vilela, traz a esta tribuna algo muito sério e
grave: o que vem ocorrendo com a Parmalat. Na se-
mana passada, a Folha de S.Paulo fez uma publica-
ção, entre outras, afirmando que vários pequenos
produtores deixaram de receber seus pagamentos
em dia. Afirmaram, também, que a Parmalat brasilei-
ra mandou R$198 milhões para ajudar a matriz na Itá-
lia. Como pode acontecer de mandarem R$198 mi-
lhões e deixarem de pagar o pequeno produtor brasi-
leiro? O que farão os produtores? Jogar o leite na
rua? Hoje, a Folha Dinheiro traz – e darei a V. Exª –
que o contador da Parmalat na Itália quer que os pro-
curadores investiguem no Brasil o desvio do dinheiro
que saiu da Parmalat italiana. Não entendi: o dinheiro
foi para lá ou veio para cá, para sumirem com o dinhe-
iro por meio de um procedimento de lavagem interna-
cional? Faço um apelo, pelo seu discurso, se V. Exª
permitir e concordar, para que a Polícia Federal abra,
imediatamente, um inquérito policial, para que não fi-
quemos a reboque da investigação do grupo italiano
que se dispõe a vir ao Brasil investigar. Vou procurar
o Dr. Paulo Lacerda, a quem já mandei um pedido.
Creio ser importante. Não cabe uma CPI agora, o que
entendo seria até muito justo. À Polícia Federal e ao
Ministério Público faço um apelo, por meio do seu dis-
curso – se V. Exª puder incorporá-lo –, para que se
abra imediatamente um inquérito antes da chegada
das autoridades italianas.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Pos-
so, devo e vou incorporar, com muita honra, o aparte
de V. Exª, porque é extremamente necessária uma
ação mais vigorosa por parte do Governo, pela Polí-
cia Federal, pelo Ministério da Agricultura. Na realida-
de, o País, os grandes, os médios e principalmente os
pequenos produtores estão nas mãos de umas três
grandes empresas, além da importação de leite em
pó, que continua sendo feita, em detrimento dos pro-
dutores brasileiros.

Incorporo essa sugestão, levando-a adiante.
Sr. Presidente, não sei se posso ouvir o ilustre

Senador Garibaldi Alves Filho.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – Lamento in-
formar que V. Exª não tem mais direito a conceder
apartes porque o seu tempo está esgotado.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Agra-
deço a V. Exª e concluo pedindo desculpas aos Sena-
dores que gostariam de participar desta discussão.

Acredito que o Senado precisa se envolver mais
nesse problema relativo ao leite no nosso País, inclu-
sive forçando o BNDES e os fundos constitucionais a
investirem mais nas cooperativas, para que elas se
fortaleçam e comprem o leite dos nossos produtores,
para que pequenos e médios produtores não sejam
tão prejudicados.

Sr. Presidente, gostaria que V. Exª determinas-
se que todo meu pronunciamento fosse transcrito nos
Anais da Casa. Voltarei a este assunto em outra opor-
tunidade, mas quero reafirmar que o Presidente Lula
e o Ministro da Agricultura estão preocupados com o
problema e começam a agir, até mesmo comprando
estoque de leite em pó para regular o mercado. Essa
é uma primeira providência, mas muitas outras have-
rão de ser tomadas no nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO
DO SR. SENADOR MAGUITO VILELA.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a crise envolven-
do a empresa italiana Parmalat aprofunda os proble-
mas do setor leiteiro no Brasil. Como grande parte do
leite in natura produzido no país é adquirido por pou-
cas empresas, a concordada anunciada pela multina-
cional italiana traz fortes repercussões aos produto-
res brasileiros.

Em muitos lugares, inclusive no estado de Go-
iás, o pagamento aos produtores está atrasado desde
novembro. Na semana passada foi registrada uma
queda superior a 13%, em média, no preço pago ao
produtor pelo litro de leite. Isso representa pratica-
mente toda a margem de lucro dos produtores. Muitas
demissões estão em curso, o que deixa famílias intei-
ras em situação de dificuldade.

Em Goiás, o caso mais grave situa-se no municí-
pio de Santa Helena, onde uma unidade da Parmalat
vem adiando sucessivamente o pagamento devido
aos produtores. Como se não bastasse, na semana
passada a empresa ainda anunciou a demissão de
120 dos 274 empregados da empresa naquela cidade.

É lógico que esse é um fato que se desdobra em
cadeia. Com a queda do preço e o atraso no paga-
mento, os produtores tendem a recuar no processo
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de produção, cortando gastos e, naturalmente, cor-
tando pessoal, o que significa mais demissões.

É preciso uma ação emergencial do governo
nesse sentido. O ministro Roberto Rodrigues, da
Agricultura, está fazendo um esforço enorme para
tentar diminuir o prejuízo e os problemas dos produto-
res, inclusive intermediando acordos de pagamento
com a multinacional italiana. Mas é fundamental uma
vigilância redobrada para evitar que outras compra-
doras de leite aproveitem a crise da Parmalat para
também reduzirem seus preços.

Em início de ano geralmente os preços do leite
sofrem uma pequena queda, em função do aumento
da produção. Mas nunca ficam acima de 2%. Nessas
duas primeiras semanas do mês esse índice já che-
gou a 13% em algumas regiões, o que torna inviável a
situação dos produtores. Essa queda acentuada no
preço, se mantida por longo tempo, pode até compro-
meter o abastecimento de leite no país.

A crise provocada pela concordata da Parmalat,
que é a segunda maior compradora de leite no país,
expõe o equívoco e o perigo do atual sistema, que é
centralizador e injusto. A excessiva concentração de
mercado sujeita os produtores aos lobbies multinacio-
nais, diminuindo a renda no campo e inibindo a gera-
ção de mais empregos. Além disso, põe em risco o
abastecimento de um alimento fundamental para o
brasileiro.

É preciso aproveitar esse momento de crise
para rever o sistema. Uma das saídas é disponibilizar,
através do BNDES e dos Fundos Constitucionais, re-
cursos para fortalecer as cooperativas, descentrali-
zando o processo de compra do produto in natura. As
cooperativas podem criar indústrias fortes de laticínio,
abrindo novas alternativas de mercado para os pro-
dutores.

Fortalecendo o setor cooperativo, os produtores
brasileiros de leite ficarão menos vulneráveis aos hu-
mores das grandes empresas e livres dos cartéis das
multinacionais do leite.

Cumprimento o ministro Roberto Rodrigues
pelo seu esforço no sentido de contornar essa crise.
Como homem ligado ao campo, profundo conhecedor
do sistema cooperativo e das dificuldades dos produ-
tores rurais, ele tem trabalho com muita competência
buscando alternativas para o crescimento do setor.

É preciso, no entanto, redobrar os esforços e a
vigilância nesse caso específico da crise do leite
agravada pelos problemas da Parmalat. O governo
tem que começar a pensar, inclusive, numa saída
emergencial de socorro financeiro aos produtores, se

essa for a saída para evitar a quebradeira no setor e o
desabastecimento do produto no país.

Estou solidário aos produtores de leite e atento,
participando dessas discussões com o objetivo de
achar a melhor saída para essas pessoas que traba-
lham, produzem e, como produto de seu esforço, tem
sustentado os índices positivos da economia nos últi-
mos 10 anos.

Era o que tinha a declarar.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Maguito Vi-
lela, o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa) – V. Exª será
atendido, de acordo com o Regimento.

Voltamos às inscrições.
Concedo a palavra, por cessão do Senador

Eduardo Siqueira Campos, ao Senador Leonel Pa-
van, do PSDB de Santa Catarina.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Mão Santa, para mim é uma
enorme honra, neste meu primeiro pronunciamento
no ano de 2004, ter como Presidente um dos grandes
Parlamentares e homens públicos do Brasil, que faz
oposição com coerência e determinação, reconheci-
do não apenas pelo seu Piauí, mas pelo Brasil. É uma
enorme honra poder me pronunciar hoje com V. Exª
presidindo a sessão.

Vou tentar fazer um apanhado de vários assun-
tos, começando pelo turismo no Estado de Santa Ca-
tarina. Nosso Estado, que tem um enorme potencial
nessa área, tem conseguido, neste ano, contentar
não apenas os turistas brasileiros, mas também os
estrangeiros que visitam Santa Catarina, que visitam
as estâncias minerais, os campos, os hotéis-fazenda,
as nossas praias, que visitam as nossas cidades de
origem alemã, italiana. Realmente, os nossos turistas
têm ficado satisfeitos com a qualidade da nossa
mão-de-obra.

Santa Catarina oferece uma prestação de servi-
ços invejável, e os turistas que visitam cidades como
Barra Velha, Piçarras, Penha, Navegantes, Balneário
Camboriú, Itapema, Porto Belo, Bombinhas – para ci-
tar essas cidades litorâneas da região da Amfri (Asso-
ciação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí)
– ficam impressionados com a qualidade do atendi-
mento das pessoas que lhes recebem, com a qualida-
de dos aposentos, dos hotéis-família, das pousadas,
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onde o próprio dono, a própria dona, a família recebe
os turistas. Isso tem impressionado os que nos visi-
tam chilenos, argentinos, uruguaios, bolivianos, pa-
raguaios, turistas de vários países da Europa e mes-
mo os brasileiros. Cada vez mais, aumenta o número
de turistas paulistas, goianos, mineiros, paranaen-
ses, gaúchos, cidadãos do interior de Santa Catarina.

Contudo, apesar de que mais de um milhão de
pessoas visitaram Balneário Camboriú, por exemplo
– cidade da qual fui prefeito por três vezes –, o núme-
ro de turistas poderia ser bem maior. Um dos entra-
ves é que eles não conseguem ter segurança para a
própria vida quando se locomovem para o nosso que-
rido Estado de Santa Catarina. Não há tranqüilidade
em sua viagem, pois às vezes enfrentam um roteiro
de insegurança pessoal e, pior ainda, de insegurança
nas rodovias. Na tão comentada BR-101, por exem-
plo, perdemos amigos, visitantes, catarinenses, turis-
tas brasileiros ou estrangeiros todos os dias. Sempre
ocorrem acidentes. Os turistas enfrentam verdadeira
“roleta russa” para chegar ao seu destino de descan-
so ou lazer e sofrem bastante também no retorno às
suas cidades de origem.

Há dificuldades também na BR-470, que sequer
oferece um bom acostamento, apesar de trafegarem
por ela entre 25 mil a 30 mil veículos diariamente.

A BR-282 é outra estrada que precisa ser me-
lhorada, terminada. Depois eu quero comentar qual é
o sonho dos catarinenses e o que se espera para os
próximos dias.

Eu quis falar sobre as nossas rodovias porque,
há pouco, nosso querido amigo Senador Eduardo
Azeredo, que tem uma experiência enorme como
executivo, conhece as dificuldades, fez aqui um co-
mentário sobre as rodovias e a Cide. Nós falamos
muito do nosso turismo, divulgamos muito os nossos
Estados. Eu, especialmente, vendo Santa Catarina,
propago muito o Sul do Brasil, o Paraná. Procuro di-
vulgar também o Rio Grande do Sul porque os Esta-
dos sulinos não recebem, por parte do Governo Fe-
deral, os mesmos incentivos, os mesmos recursos de
mídia para divulgar o nosso potencial turístico. Por
isso, foi importante a notícia que recebemos ontem, e
mais uma vez me impressiona o Ministro Anderson
Adauto, a quem faço elogios.

O Ministro Adauto, do PL, mais uma vez se colo-
ca com uma disposição enorme em defender o sul do
País e contribuir para resolver os problemas de suas
rodovias, especialmente a BR-101. Assim, S. Exª
acabou aceitando ontem uma proposta do Governa-
dor Luiz Henrique da Silveira. Há um trecho da
BR-282 em que faltam apenas 12 km para ser termi-

nado. Para isso, são necessários em torno de R$12
milhões. Com esse trecho, a BR-282 vai-se tornar a
rodovia do Mercosul. Por ela, a Região Sul e o nosso
litoral será ligado à Argentina pelo meio-oeste, pela
região serrana de Santa Catarina. A proposta do Go-
vernador foi disponibilizar R$5 milhões para esse fim;
em contrapartida, o Presidente da República disponi-
bilizaria R$7 milhões. Ressalte-se que o Governo Fe-
deral deveria disponibilizar R$12 milhões, mas, dian-
te dessa proposta, o Ministro Anderson Adauto, em
seu pronunciamento de ontem, aceitou alocar os R$7
milhões e afirmou que, até o final do ano, essa rodo-
via, incompleta há anos, será concretizada.

A par dessa boa notícia, já me espanto com a
questão da BR-470, quando falam na privatização de
rodovias. Já me preocupo um pouco com essa ques-
tão e quero comentá-la. Fico não com um pé atrás,
mas com os dois pés atrás quando falam em instituir
pedágio em rodovias federais, estaduais e até munici-
pais. Mais tributos! Mais impostos! Passam a respon-
sabilidade para a iniciativa privada e lavam as mãos.
Ora, na parceria público-privada, existe o poder públi-
co, mas deve haver a contrapartida da iniciativa priva-
da. Precisamos ficar atentos com esse caso. Embora
considere até louvável essa iniciativa, teremos de ve-
rificar as regras que vão compor essas licitações,
esse possível contrato do poder público com a iniciati-
va privada, a fim de sabermos quem será beneficiado
e o potencial das empresas.

Quanto à BR-101, há um problema seriíssimo.
Já houve licitação no Rio Grande do Sul e falta agora
Santa Catarina, cujas cartas serão abertas em 30
dias, segundo o Ministro Anderson Adauto. E fico im-
pressionado com a coerência, a forma com que o Mi-
nistro Adauto fala sobre o assunto, porque apanhou
nesta tribuna várias vezes e prometeu resolver o caso
em três meses, em cinco meses, em seis meses, e,
embora tenha transferido o problema para outrem, re-
tornou agora trazendo esperança.

O intrigante é que a demora deveu-se à econo-
mia do projeto, segundo dizem. Afirmam que se eco-
nomizaram alguns milhões de reais na obra. Ora, es-
panta-me dizer que a demora deu condições para
que os valores fossem reduzidos. Além disso, nem o
valor inteiro da obra pagaria o número de vidas que
perdemos, o número de acidentes que ocorreram, os
prejuízos físicos e materiais de brasileiros ocorridos
na BR-101, pois essas pessoas não retornarão mais.
Adiar o início de uma obra apenas para economia do
Governo, sem se preocupar com os prejuízos à popu-
lação, causa-me certa revolta.
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Contudo, a economia não está sendo feita por-
que a licitação se deu com um projeto, e o projeto foi
modificado; por isso a economia, Senador Jorge Bor-
nhausen. O projeto foi modificado! Então, registro mi-
nha preocupação. Cumprimento o Governo e, Sr. Mi-
nistro, reconheço seu empenho, mas não é possível
aceitar que a transferência tenha resultado em cento
e poucos milhões em economia.

Ora, somente para refrescar a memória, lem-
bro-me de quando o Presidente Fernando Henrique
Cardoso quis comprar um jatinho, ou seja, trocar as
sucatas que haviam na FAB. Recordo-me das duras
críticas que S. Exª recebeu na Câmara, no Senado e
na campanha eleitoral, porque poderia comprá-los no
Brasil, por preço menor. O bom-senso prevaleceu:
Fernando Henrique Cardoso cancelou a licitação, os
jatinhos não foram comprados, e as sucatas continu-
am.

Mas o “Sucatão” que o Presidente usava – as-
sim como os demais Presidentes, durante anos e
anos – tinha de ser trocado. Penso que a segurança
do Senhor Presidente tem de ser preservada. É preci-
so ter cuidado com o Presidente Lula, que viaja muito.
Tem-se de colocar não apenas um jato, mas uma fro-
ta em volta, pois qualquer acidente seria um caos
para todos nós, até porque há uma esperança muito
grande dos brasileiros de que este ano seja o da ex-
plosão do crescimento. Então, é preciso trocar o
avião, comprar um novo.

Parece-me que, no dia 09 de fevereiro, o Presi-
dente estará presente ao lançamento pela Embraer
do EMB-190, que custará a metade do preço do avião
que foi comprado agora. O argumento é o de que o
outro avião não precisa parar, pode ir direto do Brasil
à China, por exemplo. Ora, custa fazer meia hora de
parada em um país ou outro, para economizar esse
percentual? Diziam que o gasto de combustível do
“Sucatão” era demais – e o era mesmo. Têm-se razão
em comprar, mas poder-se-ia fazê-lo de uma empre-
sa brasileira, a Embraer, pela metade do preço.

Não estou aqui fazendo oposição por oposição;
quero apenas lembrar, Senadora Heloísa Helena,
que, em passado recente, ouvimos um discurso dife-
rente, pois o então Presidente Fernando Henrique
Cardoso não pôde – e com razão – comprar os jati-
nhos para a FAB, porque os do Brasil eram mais bara-
tos. Entretanto, agora se compra um que me dizem
custar US$65 milhões.

Um país que não oferece muita segurança aos
turistas precisaria analisar melhor essa questão. Não
seria melhor parar meia hora para reabastecer, de-
morar um pouco mais para chegar ao país de destino

e dar lucro ao Brasil, comprando-se o avião da
Embraer que será lançado agora? Parece-me que a
Embraer já vendeu pouco mais de 12 mil aviões.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) –
Senador Leonel Pavan, V. Exª tem certeza? Não são
R$67 milhões?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – São mi-
lhões de dólares!

Ouço V. Exª, Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Nobre Senador

Leonel Pavan, tenho muita admiração por V. Exª. Quis
Deus que V. Exª estivesse diante do Senador Antonio
Carlos Magalhães, que talvez seja, ao lado do Presi-
dente José Sarney, um dos homens mais experientes
deste País. Mas V. Exª foi três vezes Prefeito. Sou or-
gulhoso por ter sido “prefeitinho” da minha cidade, da
minha Parnaíba. Acho que o Presidente da República
tem que ser aconselhado. Os que o estão rodeando
não foram “prefeitinho”, só o Palocci, que, por isso, é o
melhorzinho. Experiência mais competência dá sabe-
doria, quem diz isso é Shakespeare. Mas, Senador Le-
onel Pavan, V. Exª é um privilegiado: foi três vezes
Prefeito de Camboriú – e um bom Prefeito; está aí o tu-
rismo que todos nós já conhecemos. Mas US$65 mi-
lhões? Primeiro, eu não teria convocado este Con-
gresso. Fui Prefeito, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, e nunca convoquei a Câmara, que, para uma
Prefeitura, é a mesma coisa que o Congresso para o
Presidente, com as devidas proporções. Fui Governa-
dor do Piauí por duas vezes e nunca a convoquei. Mas
US$65 milhões? Sou médico como o Palocci; a nossa
matemática é curta, mas às vezes dá certo, como deu
com Juscelino Kubitschek. Sessenta e cinco milhões
de dólares equivalem a R$195 milhões. Neste momen-
to, o PMDB de Ulysses precisa estar presente para en-
caminhar, para ser a luz. Eu aconselharia o Presidente
da República. Senador Antonio Carlos Magalhães, V.
Exª também foi “prefeitinho”. Com esse dinheiro, eu
daria uma ambulância para cada Prefeito do País – se-
riam 5.565 – e mais sete mil carros a cada Estado,
para melhorar a segurança, sacrificando a minha pes-
soal. E há os vôos comerciais. O “Sucatão” é bom. O
Presidente Fernando Henrique Cardoso viajou quase
tanto quanto o Presidente Lula. Tudo deu certo, e o
avião não caiu. Converteria essa verba em austerida-
de, em recursos ou em ambulâncias. V. Exª sabe
quantos benefícios esse dinheiro proporcionaria. Com
esse montante, seria possível dar uma ambulância
boa para cada Prefeito e sete mil carros a cada Gover-
nador de Estado para a segurança.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Agrade-
ço o aparte do Senador Mão Santa.
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Não sou contrário à compra de um avião para o
Presidente da República viajar. Reafirmo que a segu-
rança de Sua Excelência é a segurança do País. Pre-
cisamos dar segurança às autoridades, principalmen-
te ao nosso Presidente. Ressalto apenas que poderia
ser comprado um avião com a mesma tecnologia pela
metade do preço, gerando-se centenas de empregos,
que é a proposta do Presidente. Não estou fazendo
um discurso paralelo, mas repetindo aquele que o PT
fazia, reiterando o que condenava. Quero que me en-
tendam; não deixaria de alertar a população, primei-
ramente porque sou do PSDB, pois poderiam dizer:
“Não se recordam de que condenaram o Presidente
Fernando Henrique Cardoso, quando este quis com-
prar aviões?” É verdade.

Quero deixar registrado que não se trata de
questão pessoal ou partidária. Apenas alerto o Go-
verno de que, se quisermos desenvolver o turismo,
precisaremos investir em infra-estrutura. Como disse
o Senador Mão Santa, é necessário comprar ambu-
lâncias e carros de polícia e investir em rodovias de
qualidade.

Parece-me que, fazendo uma conta rápida,
US$65 milhões dariam para possibilitar o acesso a to-
dos os Municípios próximos da BR-101.

E o avião? É preciso comprá-lo, mas poderia ser
aquele de US$30 milhões.

Com muita honra, concedo um aparte ao Sena-
dor paranaense Flávio Arns.

O Sr. Flávio Arns (Bloco/PT – PR) – Senador
Leonel Pavan, em primeiro lugar, reforço o argumen-
to da economia, particularmente na BR-101, que cru-
za o Paraná, Santa Catarina e o Rio Grande do Sul. V.
Exª mencionou que, na verdade, houve um redimen-
sionamento do projeto e, com isso, uma economia.
Quero dizer que, na BR-101, durante o ano de 2003,
em função de acidentes, 1.300 pessoas ficaram feri-
das e 130 morreram.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Na BR,
na rodovia; fora as que faleceram nos hospitais.

O Sr. Flávio Arns (Bloco/PT – PR) – Então,
1.300 pessoas foram feridas e 130 morreram, o que
reforça os argumentos sobre a economia na BR-101,
em função de todo esse contingente de brasileiros fe-
ridos e mortos. Se pensarmos, sob o aspecto econô-
mico, nos danos de cada um desses acidentes com
carros, tratamento hospitalar, pessoas paraplégicas,
tetraplégicas, tratamentos de um ano ou dois, às ve-
zes de uma vida inteira, em função de uma tetraple-
gia, quanto custaria cada acidente desses? Eu diria
que há um custo mínimo de 50 mil a 100 mil reais em

um acidente dessa natureza. Contando que são
1.300 feridos em acidentes e 130 mortos, só com as
despesas que tivemos no ano passado, direcionando
dinheiro gasto com essas despesas para a duplica-
ção, seria possível duplicarmos a BR-101. Isso refor-
ça o argumento de que prevenir é mil vezes mais ba-
rato que remediar. Já deveríamos ter feito isso, e nos
entristecemos quando se utiliza o argumento de que
houve uma diminuição de talvez vinte milhões, trinta
milhões ou quarenta milhões no processo de duplica-
ção de uma rodovia que, na verdade, já deveria estar
duplicada há bastante tempo. Temos que fazer todo o
esforço nessa direção. Parabenizo V. Exª por essa ar-
gumentação. Aliás, quero lembrar que V. Exª, no ano
passado, um ano atrás, já abordou o assunto, volta a
ele neste ano, e espero que no ano que vem V. Exª
diga “que bom que está duplicada!” e que não morram
outras cento e tantas pessoas no decorrer deste ano.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Agrade-
ço o aparte, Senador Arns.

Sr. Presidente, ao encerrar, permita-me apenas
mais um minuto para dizer que a coerência do Sena-
dor Flávio Arns realmente faz com que mantenhamos
a nossa esperança de ter no futuro uma explosão de
crescimento em todos os sentidos – no social, nas ro-
dovias, na economia, e assim por diante. E o Senador
Flávio Arns é do PT, o que mostra como se trabalha
com seriedade nesta Casa.

Quanto à Contribuição de Intervenção no Domí-
nio Econômico – Cide, Senador Eduardo Azeredo,
ela faturou, em 2003, 7,5 milhões de reais. E a aplica-
ção desses recursos, onde está? Se temos a Cide
para investir em rodovias, ora, por que não se inves-
te? Lamentavelmente, estamos vendo que se passou
um ano, não foi investido o recurso, mas espero que
agora todo esse dinheiro esteja em algum lugar guar-
dado e que na campanha eleitoral possamos ter to-
dos os investimentos colocados à disposição da po-
pulação brasileira. Fica registrada esta nossa preocu-
pação e digo que há necessidade de oferecer segu-
rança para as autoridades, mas também para a popu-
lação brasileira.

Quanto ao PPP – Parceria Pública Privada –, é
um projeto para beneficiar algum setor porque nessa
parceria com empresas privadas ainda não existe
nada concreto. Ouvimos o ministro afirmar muito bem
em Florianópolis, porém ainda não ficou bem clara a
forma como será executada essa parceria com as
empresas privadas. Espero que seja para beneficiar a
população brasileira. Não terei problema nenhum em
vir a esta tribuna e cumprimentar o ministro e o Gover-
no Federal pela parceria com o Governo do Estado de
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Santa Catarina, como fiz agora em relação à Rodovia
BR-282. Quando se fizer, certamente, virei aqui para
aplaudir, apoiar e cumprimentar qualquer Governo
seja do PDT, seja do PSDB, seja, principalmente, do
atual Governo do PT.

Durante o discurso do Sr. Leonel Pa-
van, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Augus-
to Botelho.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, eu gostaria de solicitar a palavra em
nome da Liderança do Governo, conforme documen-
to assinado pelo Senador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) – Con-
cedo a palavra à nobre Senadora Ideli Salvatti, que
falará como Líder, por cinco minutos, para uma comu-
nicação urgente de interesse partidário, nos termos
do art. 14 do Regimento Interno, por delegação da Li-
derança do Governo.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) –
Sr. Presidente, estou inscrita.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr.
Presidente, apenas pedi minha inscrição para falar
depois.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) – Por
permuta com a Senadora Ideli Salvatti, concedo a pa-
lavra à Senadora Ana Júlia Carepa para uma comuni-
cação inadiável, pelo prazo de cinco minutos, nos ter-
mos do art. 14 do Regimento Interno.

Em seguida, falará a Senadora Ideli Salvatti; de-
pois, o Senador João Capiberibe.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, eu gostaria de agradecer
aos Senadores Papaléo Paes e Heráclito Fortes, por
terem me permitido falar.

É muito importante até porque, Srªs e Srs. Se-
nadores, público que nos assiste, que nos ouve, to-
dos devem saber que a agricultura familiar é funda-
mental para Estados como o Pará, um Estado que
tem vocação agrícola.

Há cerca de dez anos, desenvolve-se, principal-
mente na região da Transamazônica, que fica no oes-
te paraense, a experiência de Casas Familiares Rura-
is. Trata-se de pequenos centros de formação e as-
sistência técnica para a agricultura familiar em que o
trabalhador rural, principalmente os seus filhos, os jo-
vens, realizam um período de residência, tendo aces-
so a conhecimentos sobre o manejo do solo, o com-
bate a pragas, a orientação sobre a escolha de me-

lhor cultura de acordo com a região, de acordo inclusi-
ve com o comércio. Essa experiência, até pela razoá-
vel duração, quase uma década, tem sido muito
bem-sucedida, sendo um dos fatores responsáveis
pelo crescimento da agricultura familiar na região
oeste do Pará.

Foi, portanto, com imensa alegria que testemu-
nhei, no dia 27 de outubro de 2003, a assinatura de
um convênio entre a Fundação Viver, Produzir e Pre-
servar – fato que registrei neste plenário do Senado
Federal –, formada pelos pioneiros da iniciativa de ca-
sas familiares rurais no Estado, e o BNDES – Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –,
que, por meio de seu Fundo Social, disponibilizou cer-
ca de R$10,8 milhões para o fortalecimento das Ca-
sas Familiares Rurais. O convênio foi também teste-
munhado pelo Ministro do Desenvolvimento Agrário,
Miguel Rossetto, que estava presente naquele mo-
mento em Altamira. Conforme o convênio, deverão
ser construídas 12 casas escolas, bem como a mon-
tagem de um sistema de assistência técnica para a
realização de estudos sobre agroindústria e comerci-
alização, buscando fomentar a agroecologia naquela
região de fronteira agrícola. Verifica-se, assim, um
duplo benefício nesse programa: o reforço à agricul-
tura familiar, com conseqüente melhora nas condi-
ções de vida daquela população, e a busca da im-
plantação de um modelo de agricultura sustentável,
capaz de preservar a Floresta Amazônica como um
bem vital para o País.

De acordo com a direção da Fundação Viver,
Produzir e Preservar, a iniciativa do BNDES permitirá
ainda a contratação de 90 profissionais de nível supe-
rior e médio, e gerará cerca de 500 empregos tempo-
rários na construção civil, que serão utilizados na
construção das escolas. Beneficiará mais de mil famí-
lias, que terão seus filhos qualificados para a continui-
dade de seu trabalho.

Ocorre que, para a viabilização desse convênio
com o BNDES, é necessária a existência de contra-
partida do Governo do Estado do Pará, que deveria
viabilizar a manutenção das Casas Familiares Rurais
em um valor da ordem de R$3,8 milhões durante seis
anos, conforme o inciso IV da cláusula terceira do
convênio, que arrola como uma das condições de efi-
cácia do contrato:

IV – Definição das fontes, estabelecen-
do a responsabilidade do Governo do Esta-
do do Pará, no que diz respeito ao custeio
das escolas na região de abrangência do
projeto aprovado pelo BNDES.
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Entretanto, tal compromisso do Governo do
Estado tem, a partir de 27 de outubro do ano passa-
do, noventa dias para se efetivar, sob pena do convê-
nio ser extinto. Tal ocorrerá em razão da contraparti-
da, como disse, ser condição para que o BNDES de-
clare a eficácia do convênio, como claramente apare-
ce na cláusula quinta do mesmo, que diz:

Caso a eficácia deste contrato não
seja declarada pelo BNDES até 90 (noven-
ta) dias contados de sua celebração, nos
termos da cláusula terceira, o mesmo será
considerado resilido de pleno direito, hipóte-
se em que o BNDES deverá comunicar a re-
silição à beneficiária.

O prazo do Governo do Estado do Pará para as-
sinar o convênio, garantindo sua contrapartida, esgo-
ta-se na próxima segunda-feira, dia 23 de janeiro, e
até agora não há uma definição do Governador sobre
o caso.

O que mais angustia, Sr. Presidente, Senador
Augusto Botelho, é que, ao verificarmos a relação
custo/benefício para o Governo do Estado do Pará
desta iniciativa, vemos que o montante estadual a ser
investido em cada Casa Rural é ínfimo se comparar-
mos aos benefícios que serão auferidos, senão veja-
mos: o Governo deverá ingressar com cerca R$ 3.800
milhões em um período de seis anos e gastará anual-
mente R$ 633 mil – custo com pessoal. Considerando
que são doze escolas, temos algo em torno de R$
52.700,00 por escola/ano. Ora, daria um valor por es-
cola de R$ 4.400,00 ao mês. Isso para manutenção
total da escola. Com certeza um custo muito menor
do que qualquer curso profissionalizante. E trata-se
de um curso profissionalizante.

Ou seja, o Pará corre o risco de perder R$
10.800 milhões, doze Casas Familiares Rurais, por-
que o Governo do Estado, há quase três meses, não
decide se dispõe desse recurso para a manutenção
dessas Casas.

Mesmo considerando as dificuldades financei-
ras notórias da administração pública, penso que se-
ria um erro brutal privar a agricultura familiar da região
da Transamazônica desse impulso por um valor tão
irrisório. Se isso ocorrer, estaremos diante daquilo
que popularmente se chama “economia de palito”,
que em geral causa mais prejuízo do que lucro.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) –
Sr. Presidente, já concluo.

Caso essa contrapartida não seja formalizada, a
produção familiar na Transamazônica e no Xingu so-
frerá o seu maior golpe, porque, depois de ter sido
abandonada na década de 80, a agricultura familiar,
contrariando todas as previsões derrotistas, resistiu e
se constituiu na maior força econômica do oeste para-
ense, cujo sucesso futuro implica garantir investimen-
tos no modelo de produção construído por esses agri-
cultores.

Várias audiências já foram tentadas, inclusive
com a presença de Deputados Estaduais, como o De-
putado Airton Faleiro, o Deputado Federal José Ge-
raldo, Parlamentares da região. Hoje, mais uma foi
tentada, e, mais uma vez, adiada.

Faço um apelo ao Governador Simão Jatene,
por quem, apesar das diferenças políticas, tenho pro-
fundo respeito pela sua atuação como homem públi-
co, porque tenho assinatura nesse Convênio, como
testemunha, inclusive para efeitos legais, pois essa é
uma boa iniciativa para os trabalhadores rurais da
Transamazônica. Faço esse apelo porque não quero
acreditar que o Governador esteja sendo influencia-
do, pois pode ser que algum auxiliar seu tenha sido
influenciado por madeireiros que há um mês, um mês
e meio, ocuparam a Transamazônica, impedindo a li-
vre circulação. Esses madeireiros, infelizmente, per-
turbam a atuação do setor, porque não representam
aqueles que querem explorar de forma economica-
mente sustentável a madeira da Amazônia. Infeliz-
mente, são cidadãos que querem apenas extrair a
madeira de forma ilegal, irresponsável e inconse-
qüente, como tem ocorrido ao longo dos anos. Foram
os mesmos que cometeram o absurdo de solicitar ao
Ibama que suspendesse toda a fiscalização, e o fize-
ram por escrito.

Espero que os assessores do Governador do
Pará não estejam sendo influenciados por esses ci-
dadãos, que não representam o setor madeireiro,
mas o envergonham. Muitos deles estão envolvidos
naqueles escândalos da Sudam, já que naquela re-
gião havia muito financiamento da Sudam.

Queremos o desenvolvimento da agricultura fa-
miliar. Que questões menores não obliterem a vista
do nosso Governador, que as picuinhas políticas não
falem mais alto e que possamos garantir mais esse
benefício aos trabalhadores rurais da Transamazôni-
ca, os quais heroicamente, contra todas as dificulda-
des, contribuem decisivamente para uma ocupação
sustentável da nossa Amazônia.
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Não tenho conhecimento, mas a partir deste
momento tenho certeza de que o nosso Governador
não permitirá que o Pará, a agricultura familiar abra
mão de quase R$11 milhões do BNDES, que serão
destinados a um projeto tão importante para a susten-
tação da agricultura familiar. Confio que o Governa-
dor do Pará não irá deixar que esse dinheiro retorne,
que seja jogado fora.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) – Con-

cedo a palavra à nobre Senadora Ideli Salvatti, como
Líder, por cinco minutos, para uma comunicação ur-
gente de interesse partidário.

Peço à Senadora que tente falar dentro de seu
tempo. Vários Senadores inscritos estão presentes.
Para cada minuto ultrapassado, darei um toque na
campainha, assim o orador ficará atento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC.
Como Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente gostaria de co-
mentar que tivemos inúmeras cobranças ao longo da
sessão de hoje. Uma delas nos causou bastante pre-
ocupação e estamos aguardando o pronunciamento
oficial do Ministro da Saúde.

No entanto, eu não poderia deixar de registrar a
questão da saída do Diretor de Transplantes do Inca
que deixa o cargo por ter havido modificações na lista
de pessoas que estavam aguardando um transplante
de medula. Houve uma denúncia da revista Época re-
lacionando um Parlamentar do PSDB, infelizmente do
meu Estado. Parece-me que o Parlamentar interce-
deu para que houvesse alteração na lista dos benefi-
ciados pelo transplante de medula. Falo, nada mais
nada menos, do Deputado Antonio Serafim Venzon
do PSDB de Santa Catarina.

Como houve muita veemência, muita cobrança
por parte dos que usaram a tribuna – e foi feita por al-
guém do PSDB –, creio que há a necessidade de veri-
ficarmos se foi um membro do PSDB que interferiu,
buscando alterar a lista dos que estão aguardando
um procedimento tão importante, que salva vidas,
como o transplante de medula.

Ontem, o Ministro dos Transportes, Anderson
Adauto, esteve em Santa Catarina para um debate
sobre a parceria público/privada, já que essa nova
modalidade será utilizada pelo nosso Estado nas
obras realizadas em suas rodovias federais. O projeto
está na Câmara Federal neste momento para ser
apreciado e depois deverá vir ao plenário do Senado.

O Governador do Estado, Luiz Henrique, enviou
para a convocação extraordinária da assembléia le-

gislativa um procedimento para viabilizar essas par-
cerias, inclusive com previsão de gerenciamento por
uma empresa pública. Houve um debate muito impor-
tante a respeito.

É de absoluta conveniência esclarecer algumas
questões, pois alguns comentários não condizem
com a realidade. A duplicação da BR-101 é uma prio-
ridade, inclusive foi compromisso de campanha do
Governo Lula. No ano passado, nenhuma nova obra
foi feita nas rodovias do Brasil, visto que o Governo
primeiro queria pôr ordem na casa e colocar a econo-
mia novamente nos trilhos, diferenciando-se do Go-
verno anterior; ou seja, não privatizou, não aumentou
carga tributária, e todo o ajuste econômico foi feito
cortando na própria carne, contingenciando recursos.
Portanto, nenhuma obra passou na frente da duplica-
ção da BR-101.

Os procedimentos adotados pelo Governo Lula
com relação ao início das obras e a demora que vem
causando sofrimento a nós, catarinenses, pois ocor-
rem acidentes diários na BR-101, não têm qualquer
relação com os argumentos trazidos à tribuna há pou-
cos minutos. Todos os entraves ao início das obras se
devem aos procedimentos que não foram adotados
pelo Governo anterior, que abriu um processo de lici-
tação sem ter fechado o acordo com o BID. E trata-se
de um processo de licitação que pressupõe um finan-
ciamento internacional exatamente com o BID. Então,
ao longo de 2003, tivemos de fazer todos os acertos
com o BID.

A rodovia do Mercosul, de que faz parte o trecho
Santa Catarina–Rio Grande do Sul, o chamado corre-
dor do Mercosul, começa em Minas Gerais, e há um
trecho não cumprido do contrato anterior de término
das obras. Foi necessário colocar tudo isso na mesa
e renegociar com o BID, restabelecendo-se novos
prazos, porque o BID não faz financiamento estan-
que, um trechinho aqui, outro lá, como se um não ti-
vesse relação com o outro.

Assim, todo esse processo de retomada de ne-
gociação e discussão consumiu boa parte do ano
passado, sendo concluído no final do ano, inclusive
com o o.k. do BID para o início da abertura dos enve-
lopes da concorrência do processo de licitação.

Então, não é justo que se venha à tribuna dizer
que a economia que está sendo comemorada – e que
deve ser comemorada, porque não é pouca, pois,
num edital de US$1,1 bilhão, obtivemos no trecho já
aberto, que é um terço da obra, uma economia de
36% – causou a demora, não. A demora é decorrente
dos procedimentos não adotados, dos contratos não
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cumpridos e das negociações não feitas pelo Gover-
no anterior.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) –
Então, estamos muito felizes e satisfeitos porque o
Ministro foi lá, tem o compromisso, já foi aberto o tre-
cho do Rio Grande do Sul, e, no máximo, em 40 dias,
serão abertos os envelopes do trecho de Santa Cata-
rina. Estamos com a expectativa de ter a economia
confirmada também no nosso trecho.

Registro ainda que Santa Catarina, em dezem-
bro, homenageou o nosso gerente do DNIT, João José
dos Santos. As transportadoras de carga o homenage-
aram, e por quê? Porque há vários anos as rodovias
federais de Santa Catarina não tinham manutenção, e,
no ano passado, mais de R$20 milhões foram aloca-
dos, utilizados e colocados para a manutenção das ro-
dovias federais em Santa Catarina. Isso não ocorreu
só no nosso Estado, mas em todo o Brasil.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Fo-
ram mais de R$200 milhões no ano passado, e estão
previstos mais de R$200 milhões para este ano, inclu-
sive, Senador Maguito Vilela, em um procedimento
em que as obras de restauração e manutenção das
rodovias serão executadas antes do início do escoa-
mento da safra. Isso é algo inédito que há muitos
anos não acontecia em nosso Brasil.

Então, quem está vindo para a tribuna deve falar
com conhecimento de causa, e espero que venha
muitas vezes elogiar o Ministro Anderson Adauto e o
nosso Governo Lula, porque vamos executar e cum-
prir as promessas de campanha.

A duplicação da BR-101 vai começar em 2004,
para lamento daqueles que ficaram oito anos no go-
verno e não conseguiram iniciar a obra.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) – Con-
cedo a palavra, por ordem de inscrição, ao Senador
João Capiberibe.

Peço que V. Exª cumpra os 20 minutos, Sena-
dor João Capiberibe, para que todos possam ter a
chance de falar.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o novo
século traz um desafio para toda a humanidade, para
o Brasil e mais particularmente para nós da Amazô-
nia: como fazer com que essa região cumpra o desti-
no de utilizar as suas infinitas riquezas em proveito do
Brasil, sem condená-la às depredações ambientais e
à destruição do patrimônio ambiental?

Foi esse o desafio que nós do Amapá ousamos
enfrentar: demonstrar que é possível crescer sem
destruir, utilizando como laboratório o maior mananci-
al de vida existente no planeta.

Lamentavelmente, a história da ocupação eco-
nômica da Amazônia está repleta de exemplos de-
sastrosos sobre os quais devemos refletir e aprender
com a experiência acumulada.

No Brasil-Colônia, suas riquezas eram alvo de
cobiça das nações exploradoras, que vinham extrair
cacau, gengibre, salsaparrilha, além de outros recur-
sos abundantes do subsolo, como ouro, prata, dia-
mantes; e de nossa fauna, como a tartaruga e o pei-
xe-boi.

O ciclo da borracha foi o passo seguinte da ex-
ploração econômica e social da região. Foi implanta-
do perversamente o aviamento, sistema de semi-es-
cravidão que mantinha o produtor refém do seringa-
lista e que hoje continua com o trabalho escravo nas
grandes fazendas.

Fez-se, posteriormente, um esforço equivocado
para expandir a fronteira agrícola do País, com o ob-
jetivo geopolítico de adensar a população, dentro da
lógica vigente de defesa da segurança nacional. Com
esse pretexto, buscou-se implantar em região de flo-
resta tropical úmida um modelo de exploração agríco-
la e de pecuária extensiva, absurdamente inadequa-
do do ponto de vista ecológico e social.

A exploração mineral foi outra vertente desse fra-
cassado projeto. O Estado do Amapá foi pioneiro nes-
se ponto, com a exploração das jazidas de manganês
da Serra do Navio. Depois de 50 anos de extração, a
mina exauriu-se, deixando como lembrança a degra-
dação ambiental e graves problemas sociais. O que
restou foi um enorme buraco no solo do Amapá e um
grave problema: dejetos de manganês carregados de
arsênico, com centenas de pessoas contaminadas.

Nesse breve balanço da ocupação e povoa-
mento da Amazônia, chegamos à conclusão de que
os modelos de desenvolvimento foram inadequados
à região: não atenderam as necessidades econômi-
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cas e sociais da população, que permaneceu com ba-
ixos índices de qualidade de vida; mantiveram a re-
gião na condição de periferia em relação aos centros
dinâmicos do Brasil; e intensificaram a devastação
discriminada do meio natural, comprometendo assim
a imensa biodiversidade disponível, tanto vegetal
quanto animal.

Entretanto, os tempos são outros.

O Planeta atravessa uma grave crise ecológica,
o que contribui para que se gerasse uma nova cons-
ciência da relação que o homem deve manter com a
natureza.

O Amapá teve e tem um papel na nova cons-
ciência ambiental e orgulhamo-nos da participação
nesse processo.

Assim, iniciamos a elaboração de um programa
de governo que delineasse um modelo propositivo,
integrado, coerente e afinado com que a Amazônia
apresenta de mais valioso: potencial de riquezas na-
turais, que nada mais é que a adversidade dos seus
ecossistemas, sua inserção estratégica no cenário in-
ternacional e a peculiar identidade cultural de sua so-
ciedade. Propusemo-nos a somar a sabedoria local
com avanços científicos disponíveis para encontrar
um caminho próprio para a região.

Nas eleições de 1994, essa proposta ganhou
eco no coração dos amapaenses, que a elegeram
como o seu projeto coletivo. Em janeiro de 1995 é ini-
ciada a implantação do programa de desenvolvimen-
to sustentável do Amapá, ou simplesmente PDSA,
como ficou mais conhecido.

O PDSA é composto por seis diretrizes básicas
que orientaram todas as ações de governo durante o
período de quase oito anos.

A primeira diretriz foi a Valorização das Vanta-
gens Comparativas do Estado do Amapá, como a
grande diversidade do sistema em nível adequado de
conservação, a alta potencialidade de recursos mine-
rais e pesqueiros, grandes áreas com biodiversidade
intacta, locais de grande beleza natural e acesso es-
tratégico aos centros de comércio internacionais;

A Sustentabilidade da economia: buscando o
equilíbrio entre aspectos econômicos, sociais e ambi-
entais das atividades produtivas e do uso dos recur-
sos naturais de forma contínua e com igualdade soci-
al. Delineou-se o fortalecimento da economia local
por intermédio da agregação de valor às atividades
agrícola, florestal, pesca e mineração; a transparên-

cia de tecnologia para os grupos locais e o estabeleci-
mento de critérios de utilização e de retorno social e
ambiental para o ingresso de capital;

A Eqüidade Social: diretriz que determina o
atendimento das necessidades das gerações atuais e
futuras, através da ampliação da cidadania para a po-
pulação e o cumprimento do dever constitucional do
Estado de promover e manter a dignidade social:

A Utilização de Parcerias na execução dos pro-
jetos: tratou-se de ampliar o escopo do Estado, com
ampla inserção do terceiro setor nas ações do Gover-
no e com apoio e incentivo técnico e financeiro às co-
operativas e ações comunitárias;

Outra diretriz do PDSA é a Desconcentração
das atividades: buscando dinamizar eixos regionais
de acordo com a vocação econômica natural e reori-
entar o crescimento das cidades.* Essa diretriz é fun-
damental em uma política nacional para um País con-
tinental como o Brasil.

Finalmente, a Municipalização, com estabeleci-
mento de parcerias com as prefeituras, visando à ge-
ração de empregos e recursos financeiros para de-
senvolver os municípios e apoiá-los principalmente
nas ações de educação, saúde, merenda escolar e
obras públicas.

Não tardaram a surgir resistências da velha elite
corrompida por décadas de usufruto do poder, pois
ainda que o Amapá seja um dos novos Estados da
Federação, criado pela Constituição de 1988, os anti-
gos interventores do tempo de Território Federal al-
ternavam-se no comando, multiplicando ações, clien-
telismo e fisiologismo.

O primeiro golpe é tramado no espaço de tempo
entre a nossa eleição, ou seja, entre o dia 15 de no-
vembro de 1994, e a posse como Governador, no dia
1º de janeiro de 1995. Em flagrante desrespeito à lei,
foram alterados percentuais de repasses de recursos
aos demais Poderes do Estado, em especial, ao Le-
gislativo. Os Deputados alteraram a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, que já havia sido aprovada, para as-
sim aumentar a sua verba, tornando o Legislativo do
Amapá o mais dispendioso de todo o País, em termos
proporcionais. Buscavam também inviabilizar o nos-
so Governo por asfixia financeira.

Essa manobra resultou em uma queda brutal
dos recursos de investimento do Poder Executivo. Eu
tenho aqui os dados oficiais que demonstram que, em
1994, o Estado investiu em obras e em equipamentos
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R$114 milhões; em 1995, caiu para R$ 26 milhões.
De outro lado, em 1994, os Poderes do Estado, ou
seja, Assembléia Legislativa, Tribunal de Justiça, Mi-
nistério Público e Tribunal de Contas gastaram R$ 57
milhões; em 1995, esse gasto saltou para R$ 121 mi-
lhões, o que demonstra com clareza que os recursos
para infra-estrutura do Estado foram transferidos do
Poder Executivo para os demais Poderes, sacrifican-
do a população que vive no Amapá.

Durante os dois mandatos que cumprimos
como Governador, enfrentamos todo tipo de reação,
desde poderosos interesses econômicos contraria-
dos, como, por exemplo, madeireiros da Malásia e
grandes produtores de soja – o Estado do Amapá tem
um milhão de hectares de cerrado – até o narcotráfi-
co, que denunciamos e combatemos sem quartel.
Chegaram até a votar o meu impeachment, mas de
uma maneira flagrantemente ilegal.

Essa luta toda se iniciou em função desse ato
praticado no interregno entre a eleição e a posse no
dia 1º de janeiro, ou seja, a transferência de todos os
valores correspondentes a investimentos, deixando a
Secretaria de Infra-estrutura, na época, com R$800,
00 no seu orçamento, dinheiro que não pagava as
contas de água e de energia.

No entanto, nada disso nos intimidou e partimos
para tornar realidade o programa de desenvolvimento
sustentável do Amapá. Ainda nos deparamos com os
primeiros obstáculos a serem superados. Ao assumir-
mos o Governo, encontramos a contabilidade atrasa-
da em oito meses, o que demonstra, com clareza, a
fragilidade do gerenciamento dos Estados brasileiros
e dos recursos públicos do cidadão; e uma estrutura
centralizada, emperrada, além de dívida que girava
em torno de R$ 160 milhões, quase a metade do or-
çamento anual do Estado.

Diante dos desafios, a primeira tarefa foi arru-
mar a casa. Saneamos as contas públicas, medida
decisivamente necessária, porém amarga, que nos
custou alguns meses de impopularidade. Consegui-
mos descentralizar a execução orçamentária, retiran-
do do Governador o privilégio de ser o único ordena-
dor de despesas do Estado. Iniciamos a reestrutura-
ção organizacional e a capacitação dos servidores
públicos.

Com isso, aplainamos o terreno para as verda-
deiras conquistas do nosso programa, conforme rela-
tarei algumas delas a seguir.

No sul do Estado do Amapá, na fronteira com o
Pará, na região do rio Jari, está localizado o famoso
Projeto Jari, de Daniel Ludwig, um homem que, aos
70 anos, dispunha de R$5bilhões para gastar e defi-
niu se localizar à margem direita do rio Jari, com um
megaprojeto que consumiu US$1 bilhão. Ali está lo-
calizada a maior reserva natural de castanha-do-bra-
sil do planeta. O fruto era explorado há séculos sob o
regime de aviamento. Com o apoio decisivo do nosso
Governo às cooperativas agroextrativistas do local,
conseguimos retirá-los daquela condição e, mas ain-
da, logramos êxito na agregação de valor ao produto
da castanha, com o desenvolvimento de toda a cade-
ia produtiva. Onde antes só se comercializava a cas-
tanha in natura, submetendo os produtores à com-
pleta estagnação, hoje já se produz localmente casta-
nha desidratada, torta de castanha, biscoito, óleo
cosmético e azeite fino de mesa, melhorando em mui-
to a qualidade de vida daquela comunidade.

Com o PDSA, o Amapá sancionou a primeira lei
brasileira de proteção e acesso à biodiversidade, es-
tabelecendo rígidos critérios para utilização dos re-
cursos da fauna e flora, impedindo que práticas ilega-
is, como a biopirataria, tão comum na Amazônia, per-
maneçam à margem das sanções legais. De acordo
com a lei, o Poder Executivo tem a competência de
preservar a diversidade, a integridade e a utilização
sustentável dos recursos genéticos localizados no
Estado, além de fiscalizar as entidades que realizam
pesquisas e manipulação de material genético.

No campo social, conseguimos universalizar o
acesso ao ensino fundamental, com taxas acima de
98% das crianças de sete a catorze anos na escola.
Chamo a atenção para essa façanha, levando-se em
conta as imensas distâncias e a parca infra-estrutura
da nossa região. Na saúde duplicamos o número de
leitos disponíveis e triplicamos os atendimentos na
rede básica, passando de um milhão para três mi-
lhões de atendimentos, em sete anos e três meses de
Governo. Com essas medidas, no nosso Governo, re-
duziu-se o analfabetismo, de 16% para 11%; caiu a
mortalidade infantil de 33 óbitos para 28 óbitos por mil
crianças nascidas vivas; ampliou-se, em cerca de
dois anos e meio, a expectativa de vida do residente
no Amapá.

No setor de infra-estrutura, dobramos o número
de consumidores de energia elétrica no Estado – fato
destacado pela Ministra de Minas e Energia, Dilma
Rousseff, na reunião realizada em Rio Branco no ano
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passado –, com ênfase para o crescimento da rede ru-
ral, quintuplicada em relação à existente. O abasteci-
mento de água tratada também foi ampliado, além de
importantes investimentos na infra-estrutura viária.

Também se avançou significativamente no
campo da Ciência e da Tecnologia, com o zoneamen-
to ecológico-econômico, com o desenvolvimento de
produtos fármacos e com a incubação de empresas
de base tecnológica.

Poucos se deram conta do fato de o Brasil pos-
suir extensa fronteira com a União Européia. Essa
fronteira foi valorizada pelo Governo do Programa de
Desenvolvimento Sustentável, ao estabelecermos o
desenvolvimento da cooperação internacional com a
Guiana Francesa em diversos setores como Educa-
ção, Ciência e Tecnologia, Cultura, entre outros. A
grande obra desta união será a pavimentação da es-
trada que une Macapá ao Oiapoque pelo lado brasile-
iro, em andamento de forma muito lenta. Neste ano,
foram asfaltados apenas sete quilômetros de um total
de mais de 450 quilômetros. Do lado francês, está
pronta a ligação de Caiena a Saint George de
L’Oiapock. No mês de dezembro, segundo dados do
Banco do Brasil, o fluxo de turistas da Guiana para
Macapá e todo o Estado fez entrar no Amapá quatro
milhões de euros, o que corresponde a mais ou me-
nos R$22 milhões.

Gostaria também de relatar os avanços do Pro-
grama de Desenvolvimento Sustentável do Amapá
quanto à transparência na gestão do dinheiro público,
por meio do grande instrumento democrático que é a
Internet. Tivemos a coragem de publicar on line os
saldos diários das contas correntes do Governo, a ar-
recadação de todas as receitas e dar a mais ampla
publicidade dos atos de Governo, divulgando o deta-
lhamento de todos os empenhos emitidos pelo siste-
ma de administração financeira do Estado. Esse
exemplo foi seguido pelo Ministério da Ciência e Tec-
nologia, que dispôs a todos os brasileiros seus empe-
nhos na Internet para que possamos fiscalizar seus
gastos. Evidentemente, falta aprimorar as informa-
ções que deverão estar contidas nos empenhos, mas
há o compromisso do Ministro Roberto Amaral de
fazê-lo para que o contribuinte possa acompanhar to-
dos os gastos, saber o que está sendo feito dos seus
recursos.

Em síntese, poderíamos tentar resumir o de-
senvolvimento sustentável como a construção de
um desenvolvimento socialmente justo, economica-

mente viável e ecologicamente harmônico. É gratifi-
cante verificar que, em dois mandatos de Governo,
conseguimos cumprir, na medida do possível, todos
esses pontos.

O Amapá evoluiu nos indicadores sociais. So-
mos o 12º Estado com o melhor índice de desenvolvi-
mento humano do País e o primeiro das Regiões Nor-
te e Nordeste.

Do ponto de vista do incremento do Produto
Interno Bruto, nosso desempenho foi o dobro da
média do desempenho nacional. Mantivemos a me-
lhor distribuição de renda do País, segundo a “sín-
tese de indicadores sustentáveis” do IBGE, e so-
mos o Estado mais preservando da Federação, jun-
tamente com o Estado do Amazonas, com apenas
2% de alteração de sua cobertura vegetal primária.
Podemos, então, considerar nossa experiência ple-
namente exitosa.

Seria importante ao Governo do Presidente
Lula conhecer essas ações positivas e outras que
se espalham pelo País afora, formatando-as em um
banco de dados para ampliá-las pelo Brasil. Há vá-
rias experiências na Amazônia que poderão, com
certeza, contribuir na formulação do programa
Amazônia sustentável.

Por todas essas razões, ainda que persistam re-
ações conservadoras, são maiores do que nunca as
esperanças de que sairemos vitoriosos na implanta-
ção de um modelo de desenvolvimento sustentável
para a Amazônia, pois é nosso dever garantir que
nossos filhos herdarão um mundo melhor para viver,
sem reproduzir os modelos predadores que reduzem
todas as atividades humanas à lógica da produção e
do consumo.

Este é o desafio que nós, no Amapá, ousamos
enfrentar: queremos demonstrar que é possível cres-
cer sem destruir, utilizando os recursos da biodiversi-
dade. E é esse modelo que esperamos ver contem-
plado no Programa Amazônia Sustentável do Presi-
dente Lula, já com atraso, mas que será concretiza-
do, com certeza, neste ano de 2004.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Obrigado às
Srªs e aos Srs. Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) – Eu
gostaria de parabenizar o Senador porque cumpriu o
Regimento, terminando bem antes de seu horário, e,
assim, deu chance aos outros de falarem.
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O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) –
Sou disciplinado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Augusto Botelho) –
Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo
Cavalcanti, como Líder, por cinco minutos, para
comunicação urgente de interesse partidário, nos
termos do art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimen-
to Interno.

Peço a V. Exª que também cumpra o tempo.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, nos últimos meses, por
várias vezes, elogiei desta tribuna a iniciativa do Pre-
sidente Lula de criar um grupo de trabalho intermi-
nisterial para definir a questão das terras de Rorai-
ma, isto é, das terras de interesse da União no Esta-
do de Roraima, que praticamente constituem toda a
área territorial do Estado.

Nenhum Presidente havia tomado essa iniciati-
va, e o Presidente não só criou o grupo de trabalho
como enviou seu Ministro da Justiça ao Estado para
observar, in loco, os problemas principalmente da
tão decantada área indígena Raposa Serra do Sol.
Quando começou a ser pretendida, era constituída de
duas áreas: uma pequena área chamada Raposa e
outra área chamada Serra do Sol, distantes uma da
outra 150 quilômetros. Hoje, as duas áreas estão uni-
das nessa pretensão. E o Ministro foi lá, ouviu a to-
dos, constatou que a maioria dos índios que moram
nessa reserva não a querem demarcada em área
contínua, mas, como previu o Ministro Jobim, defen-
dem a demarcação descontínua, que dê condições
de manter as pessoas que lá estão.

No entanto, o Ministro, depois de ver tudo isso,
depois de o grupo de trabalho estar funcionando, o
que faz? No apagar das luzes do ano passado, anun-
cia à Nação que já havia a decisão de fazer a demar-
cação da área de forma contínua. E o que vimos foi o
que a imprensa noticiou, Sr. Presidente: uma revolta
geral entre os índios, que ocuparam a sede da Funai
e bloquearam estradas. Os produtores também dis-
cordaram e discordam daquele anúncio. Enfim, o Mi-
nistro, de maneira muito irresponsável, provocou o
acirramento de um conflito que já vem em ebulição.
Felizmente, o Presidente Lula não assinou o decreto
como pretendia o Ministro.

Quero fazer o registro e pedir que seja transcri-
ta, como parte do meu pronunciamento, matéria pu-
blicada no jornal O Estado de S.Paulo com a seguin-

te manchete: “Reserva aumenta risco na fronteira,
alerta Inteligência”. O artigo chama a atenção para a
delicadeza do problema no que tange à segurança
nacional e também traz uma entrevista com um brasi-
lianista chamado Andrew Saunders, que diz o seguin-
te: “Pensando a longo prazo, a Amazônia corre risco,
porque é o último conjunto intocável de grandes re-
servas estratégicas da Terra”. Só para citar um exem-
plo, ele diz que 88% das reservas mundiais de nióbio
estão na Amazônia brasileira. Daí se começa a enten-
der o porquê de tanto interesse, tanta birra na demar-
cação de terras dessa maneira que os índios não
querem.

O mesmo jornal o Estado de S. Paulo, na pri-
meira página da edição do dia 18, publica que, se a
reserva for demarcada como se pretende, uma índia
de 71 anos, matriarca de uma família e casada com
um branco, terá que sair com seu marido ou se sepa-
rar dele aos 71 anos de idade. Já que existe uma dita-
dura de uma minoria comandada pelo Cimi e pelo Cir,
portanto pela Igreja Católica, eu queria fazer coro ao
pedido da OAB para que se faça um plebiscito entre
os índios daquela região, a fim de saber se os índios
querem ou não a demarcação da área contínua. E
mais, que se leve em conta a soberania do Brasil, a
integridade do nosso território, os nossos interesses
na região, procurando uma saída inteligente, consen-
sual, que pacifique todo o meu Estado e dê condições
aos índios e aos não-índios de viverem em paz e pro-
duzirem. Não há explicação, a não ser a existência de
imensas riquezas naturais que estão lá, para o acirra-
mento desse clima lá existente.

Devo dizer que ainda confio na decisão do Presi-
dente Lula, que não assinou o decreto e vai esperar o
final do trabalho desse grupo para encontrar uma saí-
da consensual para a demarcação dessa reserva. Não
sou contra a reserva, mas gostaria de lembrar que
existem mais vinte reservas em Roraima, que ultra-
passam, portanto, o percentual de 20% da área do
meu Estado, inviabilizando-o por completo. Sendo as-
sim, se essa questão for decidida contra a vontade da
sociedade de Roraima, contra a vontade dos próprios
índios, desrespeitando a maioria do povo de lá, ape-
nas para atender o capricho de uma ONG, passarei, a
partir dessa decisão, a fazer oposição ao Governo
Lula.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR MOZARILDO CAVAL-
CANTI EM SEU PRONUNCIAMENTO.
(Inseridos nos termos do art. 210, inciso I e
o § 2,º do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo
Cavalcanti, o Sr. Augusto Botelho, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

Com a palavra o Senador Demóstenes Torres,
por vinte minutos, por cessão do Senador Jorge Bor-
nhausen.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, começo
meu discurso lendo uma frase de Evandro Lins e Sil-
va: “Aqui, na sua base, que estão todos os problemas
da Justiça, contra a qual todos clamam e berram”.

Em O Bicho que Virou Homem, o escritor minei-
ro naturalizado carioca, Paulo Mendes Campos, faz
das vicissitudes da vida real a crônica de um inseto
que, “ao acordar num oco de pau uma bela manhã”,
viu-se transformado em ser humano. A princípio, sem
o devido entendimento do que ocorrera, tentou voar
sem sucesso. O bater estabanado das mãos no ar o
fez desconfiar de que agora era um homem, estava nu
e precisava estabelecer protocolos. Tratou então de
cobrir as suas vergonhas. Em seguida, ainda que a po-
sição ereta o incomodasse e especialmente fatigante
fosse o peso da cabeça, formulou o primeiro pensa-
mento: “Sou o rei dos animais”. Perturbado pela profu-
são de idéias, foi premido a buscar “a teoria geral do
universo” e a “entender o mundo”. Sentiu saudades
dos tempos de inseto, “quando ser devorado pelo sapo
fazia parte da lei natural”, mas caminhou conhecendo
todas as coisas em “choques alternados de excitação
e abatimento”. Ao mal-estar da sua insegurança deu o
nome de alma, e sem saber precisá-la abrigou-se na
mão de Deus. Também sem saber explicá-lo deu o
nome de Deus às coisas, mas ao não conseguir com-
preender o sentido da coisa-Deus terminou o primeiro
dia em completo desamparo. “Uma coisa dentro dele
mesmo o separava das outras coisas: era um pobre
homem. Um homem só, sob as estrelas”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta
Casa foi convocada extraordinariamente para discutir
e deliberar sobre temas do maior fundamento para a
sociedade brasileira, como a Lei de Falências, as al-
terações no Código Tributário Nacional, a utilização e
proteção do bioma Mata Atlântica, a modificação do
novo Código Civil no que se refere ao regime estatu-
tário das associações, a adição ao art. 129 do Código
Penal da violência doméstica, a concessão do direito
a acompanhante às parturientes atendidas no Siste-

ma Único de Saúde e, por fim, a reforma do Poder Ju-
diciário, tema sobre o qual dedicarei o presente pro-
nunciamento.

A exemplo do pobre homem de Paulo Mendes
Campos, o Judiciário no Brasil experimenta uma pro-
funda crise de identidade. Expressa porção de sobe-
rania do Estado dentro do princípio da tripartição dos
Poderes, mas sofre a tutela do Executivo. Nutre-se da
formalidade positivista como forma de preservação
da espécie, mas tem consciência de que só a aproxi-
mação com a sociedade poderá restituir-lhe a credibi-
lidade. Padece de problemas estruturais, ao mesmo
tempo conserva custos de serviços proibitivos. Ao
executar sua finalidade, reage em movimentos pas-
mosos e apressa-se quando se trata de conservar
puro o DNA privilegiado. Manteve-se até a década de
90 protegido de vazamentos imorais até que os inte-
grantes do Poder passaram a ser os grandes patroci-
nadores dos novos escândalos políticos patrimoniais
do Brasil.

São problemas que evidenciam a necessidade
de reformar a Justiça brasileira, colimando os objeti-
vos de estabelecer mecanismos de controle da ativi-
dade administrativa do Poder Judiciário e do Ministé-
rio Público, com vista a se criar um marco regulatório
dos procedimentos éticos dos integrantes da institui-
ção e do Poder; a adoção da súmula vinculante para
as decisões do Supremo Tribunal Federal e dos tribu-
nais superiores; a valorização do primeiro grau de ju-
risdição com a eliminação do excesso processualista
que corrobora, em muito, com a morosidade e a inefi-
ciência inata do Poder.

Sr. Presidente, a reforma do Judiciário é impres-
cindível para que o Brasil tenha uma administração efi-
ciente da Justiça e que os jurisdicionados tenham
acesso a um serviço de qualidade, célere, capaz de
compor os conflitos de interesses do cidadão e asse-
gurar o poder punitivo do Estado. Esta Casa tem a mis-
são de confirmar uma das últimas esperanças da soci-
edade brasileira que, em sua esmagadora maioria,
conforme revelam os mais destacados institutos de
pesquisa de opinião, não confia na Justiça brasileira,
mas exige o amparo do Poder Judiciário como forma
de se completar o que se convencionou chamar de
Estado democrático de direito. Tanto que, conforme
dados do Instituto Sensus, 70% dos brasileiros decla-
raram-se favoráveis à realização da reforma do Poder
Judiciário. Desde o fim do regime militar e, sobretudo,
após a promulgação da Constituição de 1988 houve
um crescimento extraordinário da demanda por justi-
ça. São 12 milhões de processos por ano, sinal de que
a sociedade brasileira começa a exercitar os seus dire-
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itos, mas infelizmente, apesar de vultosos gastos com
a administração do Judiciário, o Poder permanece in-
capaz de sair da lentidão e promover o mister de distri-
buir um serviço pontual e de qualidade.

Os problemas do Judiciário vêm de longa data e
remontam uma série de equívocos de conformação
do Poder desde o início da história republicana e a
oportunidade de realizar a reforma é praticamente
consensual entre os operadores do direito. O Instituto
de Estudos Econômicos, Sociais e Políticos de São
Paulo (Idesp) realizou, no ano passado, uma interes-
sante pesquisa com 741 magistrados de 12 Unidades
da Federação, com cobertura na Justiça Estadual, na
Justiça Federal e na Justiça do Trabalho, abrangendo
desde juízes iniciantes a membros dos tribunais su-
periores, com a finalidade de captar a visão da magis-
tratura “sobre a intensidade e as causas dos proble-
mas apresentados pelo Judiciário brasileiro, e sobre
as possíveis soluções para eles; e saber como os juí-
zes, desembargadores e ministros de tribunais supe-
riores vêem as relações entre o Judiciário e a econo-
mia”. Os resultados apontaram um elevado grau de
consciência das mazelas do Poder, o que comprova a
necessidade de o Senado estar munido desse dever
de reformar o Judiciário. De acordo com a pesquisa
do Idesp, os magistrados consideram que a morosi-
dade é o principal problema da Justiça brasileira, se-
guido do alto custo de acesso e da falta de previsibili-
dade das decisões. Quanto à falta de agilidade, os
magistrados entendem que ela decorre de variadas
causas, que vão desde a falta de estrutura da Justiça
aos defeitos da legislação processual, que permite
que lides sejam abertas, na esfera cível, não para
perseguir direitos, mas para fugir de obrigações. Ao
mesmo tempo, os integrantes da magistratura conde-
nam o próprio Estado como um “mau usuário contu-
maz do Judiciário”, que, a partir de prazos especiais,
manipula o processo judicial em proveito próprio. De
acordo com reportagem publicada na revista Veja da
semana passada, com o título “À espera de Justiça”,
os poderes públicos são responsáveis por 80% das
ações que tramitam no País – repito, 80% das ações
que tramitam no País – e naturalmente se beneficiam
da profusão de recursos, que, segundo dados do Mi-
nistério da Justiça, podem chegar a 120 dentro de um
mesmo processo, conforme a natureza do processo.
Vejam bem: 120 recursos dentro do mesmo proces-
so. Na matéria, Veja destaca inúmeros casos de
ações que tramitam há décadas, algumas remontan-
do mais de 60 anos. Na pesquisa do Idesp, os magis-
trados, com muita razão, fazem crítica severa à mer-
cantilização dos processos judiciais, por intermédio

do qual o processo move-se a partir de decisões inter-
locutórias, com a formalidade substituindo o mérito.

Sr. Presidente, o primeiro tema da reforma é na-
turalmente o controle externo do Poder Judiciário e
do Ministério Público. Não é mais possível que a ativi-
dade administrativa e financeira das instituições e o
procedimento ético de seus integrantes permaneçam
protegidos pela obscuridade. O pedestal que ergue
os magistrados à intangibilidade é o mesmo que sus-
tentou vícios que deflagraram fatos ignominiosos de
corrupção. Para não recorrer aos casos de falcatrua
no Tribunal Regional do Trabalho em São Paulo, à
venda de sentença judicial para traficantes em tribu-
nais superiores e à recente rede de rapinagem desco-
berta pela Operação Anaconda, eu gostaria de lem-
brar que no Poder Judiciário de Goiás, meu Estado,
prosperam, de forma escancarada, manobras espúri-
as, como a que impediu o Dr. José Lenar de Melo
Bandeira de tomar posse na Presidência do Tribunal
Regional Eleitoral, porque anunciou que cumpriria de-
cisão do Tribunal de Contas da União, demitindo pa-
rentes de juízes de cargos comissionados, a recusa
em cumprir a lei e realizar concurso para a adminis-
tração dos cartórios, além de desmesurada prática de
nepotismo.

No ano passado, ingressei com projeto de lei
que proíbe a contratação de parentes por consangüi-
nidade, adoção ou afinidade, até o terceiro grau, em
todos os âmbitos dos Poderes Executivo, Judiciário e
Legislativo. Tenho muita esperança de que esta Casa
aprecie o projeto e dê uma resposta à sociedade,
que, definitivamente, não suporta o desenvolvimento
desse carcinoma no tecido do Poder encarregado de
dizer o Direito.

O controle externo do Judiciário e do Ministério
Público será operado pelos respectivos Conselhos
Nacionais, cuja margem de atribuições está bem de-
senhada na PEC 29. Mas, com toda certeza, o enu-
merado de tarefas será mais um decorativo conjunto
de princípios se não houver uma composição com su-
premacia numérica de membros da sociedade civil e
minoritária de representantes do Poder Judiciário e
do Ministério Público. Para mim, o ideal é dois mem-
bros de cada um, com mandato de dois anos.

Srªs e Srs. Senadores, ao contrário do que ima-
gina o Ministro-Chefe da Casa Civil, José Dirceu, a fi-
nalidade do controle externo não é promover a “judici-
alização” das atividades políticas, com a interferência
do órgão controlador na função jurisdicional a mando
do Executivo ou de qualquer outro figurão.

Na semana passada, em mais um delírio autori-
tário, o Dr. Dirceu ordenou que o Congresso Nacional
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tome providências “sobre a situação extremamente
grave” da liberação de informações por parte da im-
prensa e do Ministério Público. Como muito bem es-
creveu Dora Kramer anteontem no jornal O Estado de
S.Paulo, o conluio de repórter inescrupuloso com pro-
motor em busca do vedetismo produziu leviandades e
manchou reputações, mas o pretexto do desvio não
justifica as aspirações discricionárias do Dr. Dirceu de
estabelecer linhas demarcatórias para a liberdade de
expressão. Tenho plena convicção de que esta Casa
não aceita ordens de um inquilino mal-educado do Po-
der, nem vai se prestar a instituir expediente regressi-
vo sob o pretexto de amordaçar o Ministério Público e
a imprensa. Quem tem que ser punido é o promotor e o
juiz faltosos, não a instituição e o Poder.

Sr. Presidente, o outro ponto fundamental da re-
forma do Judiciário é a instituição da súmula vinculan-
te para as decisões de todos os tribunais superiores.
Ou ainda, se atentar para outras duas possibilidades
de operar o mecanismo judicial: por intermédio da sú-
mula impeditiva de recurso ou conferindo efeito erga
omnis à decisão das cortes superiores da Justiça.
Para se ter noção da balbúrdia do sistema judiciário
brasileiro, de acordo com estudos técnicos do Supre-
mo Tribunal Federal, os 160 mil processos que in-
gressaram na maior corte da Justiça brasileira poderi-
am ser agrupados em 200 assuntos. O Senado preci-
sa observar a oportunidade e inserir no rol das altera-
ções constitucionais do Poder Judiciário a desconsti-
tucionalização da segurança pública, a unificação
das Polícias, com o Ministério Público encarregado
de exercer a função corregedora sobre a instituição
única a ser criada.

Na esfera infraconstitucional, a reforma do Judi-
ciário deve promover alterações que visam fortalecer
o primeiro grau de jurisdição. São medidas como tor-
nar a decisão do processo civil auto-executável, ex-
tinguindo-se o processo de execução, e instituir como
regra a impossibilidade de recurso das decisões de
mérito dos juizados especiais, exceto quando a maté-
ria versar sobre processo ou inconstitucionalidade, o
que poderá gerar até recurso extraordinário. É preci-
so eliminar os recursos sobre divergências dos tribu-
nais e preservar o Supremo Tribunal Federal como
uma corte verdadeiramente constitucional, que positi-
vamente não pode continuar arbitrando lides de rus-
gas entre madames.

A reforma do Poder Judiciário tramita há 12
anos no Congresso Nacional. A proposta aprovada
na Câmara dos Deputados precisa ser aperfeiçoada
e não vai ser como pretende o Secretário de Reforma
do Judiciário, Sérgio Renault, que espera do Senado

atitude contemplativa diante da matéria. Desta vez
não vamos fazer cara de paisagem.

Sras e Srs. Senadores, o Ministério da Justiça
criou a Secretaria de Reforma do Judiciário apenas
para arrostar a magistratura. Em um ano de atividade,
não tiveram competência para elaborar uma proposta
de reforma. Eu, sinceramente, não sei a que veio tal
Secretaria. Do mesmo modo, é absolutamente enig-
mático e nebuloso o juízo do Ministro da Justiça sobre
o que reformar. Há algo de plastificado no pensamen-
to institucional do Ministro Márcio Thomaz Bastos.
Em artigo publicado no ano passado na Revista do
Conselho da Justiça Federal, o Ministro qualificou a
PEC 29 como “uma tentativa de desfiguração da Lei
Magna” e concluiu, com seu invulgar acacianismo,
que “a modernização da administração da Justiça
não é assunto nosso, mas do conjunto da sociedade”.
Que o Dr. Márcio Thomaz Bastos não entendia nada
de segurança pública era sabido e em várias oportu-
nidades pude confirmar que a omissão do Ministério
era motivada por incompetência orgânica. Agora, o
Ministro da Justiça é considerado um grande jurista e
como tal deveria ter disponibilizado os seus conheci-
mentos à reforma do Poder Judiciário. Pelo que se
observou até o momento, o silêncio do Doutor Bastos
parece dizer tudo. O Garrincha da advocacia é mes-
mo um ministro Cafuringa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – A Presi-

dência comunica ao Senador Mozarildo Cavalcanti
que, conforme pedido feito em seu discurso proferido
anteriormente, S. Exª será atendido na forma regi-
mental.

Tem a palavra como Líder, por cinco minutos, o
Senador Magno Malta. A Presidência faz um apelo a
S. Exª para que cumpra o horário, porque o Senador
João Ribeiro pretende ainda fazer uso da palavra
como orador inscrito.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – São
cinco minutos, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Sim. V.
Exª dispõe de cinco minutos, como Líder, por tra-
tar-se de sessão não deliberativa.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Pen-
sei que fosse mais tempo, mas cumprirei os cinco mi-
nutos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – V. Exª
tem o poder da concisão. Tenho certeza de que pode-
rá fazer a sua manifestação em cinco minutos.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Como
Líder. Sem revisão do orador.) – Esse é o único dom
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que não tenho, mas vou esforçar-me, Sr. Presidente.
Cinco minutos é um tempo muito curto para registrar
o trabalho feito pelo Dr. Hélio Bahia, Diretor do Denit,
e pelo Dr. Sílvio Ramos, Secretário de Transportes do
Governo do meu Estado, diante da calamidade públi-
ca que se abateu sobre o Espírito Santo devido aos
danos causados pelas fortes chuvas. A Defesa Civil
levantou rapidamente os números da tragédia. E res-
salto que a Defesa Civil do Município da Serra, do
Prefeito Sérgio Vidigal, tem sido citada como um mo-
delo a ser copiado pelo Brasil inteiro.

A Bancada Federal do Espírito Santo está lutan-
do, numa ação conjunta com o Governo estadual, para
obter uma posição política da Casa Civil, a fim de que
possamos receber imediatamente recursos para mini-
mizar o sofrimento imposto ao povo do Espírito Santo,
pelas chuvas que deixaram muitos desabrigados.

Os prejuízos, neste momento, são da ordem de
R$137 milhões. Apelo à Integração Nacional para
que atenda rapidamente aos pedidos de calamidade
pública já ratificados pelo Governador Paulo Hartung.
Que o Ministro faça isso, por meio da Defesa Civil,
para que os Prefeitos dos Municípios mais atingidos
possam fazer os convênios necessários para que a
população seja rapidamente socorrida.

Sr. Presidente, outro assunto me traz à tribuna.
Esta semana, na revista Época, li uma matéria se-
gundo a qual o Espírito Santo sai na frente como o
Estado onde mais se comete violência contra a mu-
lher. É calamitoso, é deprimente estarmos nas pági-
nas dos jornais nacionais expostos dessa forma. Tra-
ta-se de crimes cometidos contra a mulher, sem solu-
ção e sem investigação. É verdade que passamos 12
anos à deriva no Estado do Espírito Santo. Confio no
novo Secretário de Segurança, Dr. Rodney Miranda.
Espero que possamos fazer um trabalho profícuo
para coibir a violência contra a mulher no Estado, e
que não seja um movimento tão-só de mulheres, mas
de toda a sociedade e dos homens de bem que têm
coragem de fazer denúncias. Dessa forma, podere-
mos tirar das páginas dos jornais, da mídia falada e
escrita deste País, notícias em que o nosso Estado
aparece em primeiro lugar quanto às atrocidades e
crimes insolúveis contra a mulher.

Sr. Presidente, registro, também, a minha indig-
nação com relação a um fato. A Polícia Federal pren-
deu o advogado de Beira-Mar. Fernandinho Bei-
ra-Mar foi investigado pela CPI do Narcotráfico, e
lembro-me de que, quando começamos a investi-
gá-lo, fomos ironizados pela mídia que dizia que a
CPI estava perdendo tempo com um gerente de
boca-de-fumo do Rio de Janeiro. Acabamos revelan-

do esse monstro para a Nação brasileira e um esque-
ma que criava um Estado criminoso dentro da nação
de direito.

Mesmo preso, Fernandinho Beira-Mar continua
exercendo o seu grande poder. O advogado, Paulo
Roberto Pedrini Cuzzuol, levava US$ 320 mil ao ser
detido em Volta Redonda. O dinheiro seria entregue a
traficantes no Paraguai.

Paulo Roberto Pedrini Cuzzuol, 53
anos, advogado de traficante Luiz Fernando
da Costa, o Fernandinho Beira-Mar, e sua
mulher, a terapeuta Cecília Hering Rodri-
gues, de 36...

Sr. Presidente, a prisão desse advogado traz à
luz uma discussão feita nesta Casa sobre um projeto
de minha autoria. Inclusive, tenho recebido vários
e-mails da opinião pública sobre o tema. Por conta
desse projeto apresentado, tive uma reunião com o
Dr. Rubens Approbato, Presidente da OAB, um dos
melhores homens deste País, e com o Deputado Fe-
deral Michel Temer, a fim de discutir o tema.

Existe, também, um outro projeto do Senador
Antonio Carlos Magalhães que altera a Lei nº 8.906,
de 4 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia, para
que seja obrigatória a identificação dos honorários
percebidos pelos advogados de indiciados em crimes
relacionados ao tráfico de entorpecentes.

Recebi da corajosa Diretora de Bangu I, quando lá
estive na ocasião da CPI do Narcotráfico, um dossiê
dos advogados dos traficantes daquela penitenciária –
e cada um deles tinha mais de vinte. Logo em seguida,
ela foi assassinada. É incrível que apenas um desses
vinte peticiona e os outros todos são “gansos”.

Ora, os advogados de bem do Brasil, os homens
honrados, na sua grande maioria, concordam que o
advogado de criminoso de narcotráfico – e o sujeito
que advoga para o narcotráfico já deve saber disso –
precisa dar o recibo ao seu cliente. Por exemplo: “rece-
bi honorários do Sr. Fernando da Costa Beira-Mar re-
ferentes a trabalhos prestados no valor de tanto”. Isso
deve ocorrer até para que o Sr. Fernando da Costa Be-
ira-Mar possa declarar o seu imposto de renda. Afinal,
isso é cobrado de todo cidadão de bem – dentista, mé-
dico, funcionário público. Qualquer cidadão paga im-
posto neste País. E o narcotraficante, cuja origem do
dinheiro é criminosa, não precisa provar nada.

A questão em discussão não é o advogado. O
que desejamos no projeto de lei é que o advogado do
crime organizado passe recibo ao seu cliente, a fim
de que ele tenha a oportunidade de pagar imposto.
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Se esse dinheiro não é declarado pelo cliente, tam-
bém não será declarado pelo advogado. É preciso ex-
plicar essas riquezas assombrosas que ocorrem da
noite para o dia. O homem de bem é investigado pela
Receita. Como pode um narcotraficante preso contra-
tar advogado? Ele paga como? Com cheque, com
cartão de crédito? Como é isso? Como é o documen-
to que o advogado entrega para esse sujeito que lhe
está pagando para acompanhá-lo ou retirá-lo de lá? É
preciso dar essas respostas à sociedade brasileira.

Infelizmente, o meu projeto recebeu uma nega-
tiva da Senadora Serys Slhessarenko. Mas, como ele
não foi votado, nós o discutiremos na CCJ. Espero
que haja sensibilidade por parte dos Srs. Senadores,
até porque há um projeto da mesma natureza do Se-
nador Antonio Carlos Magalhães. Nós os reuniremos
e esperamos que eles sejam aprovados. Sabe por
quê, Sr. Presidente? Porque, à medida que a crimina-
lidade avança neste País, o Parlamento se encolhe. A
cada dez passos que o crime dá, queremos dar dois
para trás. Estamos com medo de quem, afinal de con-
tas? Estamos aqui para defender os interesses da so-
ciedade brasileira.

Por isso, espero que a Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania aprove esse projeto. Esse ci-
dadão, por exemplo, estava com US$ 300 mil para fa-
zer pagamento de arma e droga no Paraguai. De
onde veio esse dinheiro? Esse advogado de Fernan-
dinho Beira-Mar recebe de quem? Ele dá recibo para
Fernandinho Beira-Mar? Ele declara Imposto de Ren-
da? Precisamos dar possibilidade aos narcotrafican-
tes brasileiros de também prestarem um serviço à Na-
ção, quem sabe contribuindo com imposto.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Está

prorrogada a sessão por quinze minutos para termos
a honra de ouvir o Senador João Ribeiro.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL TO. Pronuncia o
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, é com grande satisfa-
ção que retomo esta tribuna. Aproveito a oportunida-
de para saudar todos os meus pares pelo reinício dos
trabalhos legislativos desta Casa, principalmente
aqueles a quem não tive oportunidade de abraçar
pessoalmente.

Sr. Presidente, volto, nesta ocasião, ao tema
principal de minhas abordagens, pois é meu deve,
como tocantinense, ressaltar as qualidades de meu
Estado.

O Estado do Tocantins, décimo Estado em ex-
tensão territorial, elo entre o norte e o sul brasileiros,

está atraindo cada vez mais investidores que desco-
brem o potencial da região central de nosso País. E
certamente os atrairá cada vez mais devido às vanta-
gens naturais e de infra-estrutura que detém e graças
aos esforços e programas que marcam a atual admi-
nistração.

Forte em bovinocultura, na produção de arroz,
soja e madeira, na extração de ouro e na indústria do
turismo, o Tocantins vem recebendo mais e mais in-
vestimentos privados e públicos. Creio firmemente
que os próximos anos testemunharão um saudável
surto de industrialização e desenvolvimento sustenta-
do do meu Estado. E existem muitas evidências que
me levam a esse pensamento.

No início de agosto do ano passado, estive nes-
sa tribuna tratando da importância do micro e peque-
no negócios para o Tocantins. Também defendi, en-
tão, a filosofia que deve prevalecer em qualquer nível
de Governo no que se refere à promoção do desen-
volvimento. Aqui me refiro à tese do Estado não ope-
rador, mas tão-somente indutor do crescimento eco-
nômico, tese coerente com a vocação de um Estado
empreendedor como o Tocantins e que deve ser per-
sistentemente seguida.

De fato, quanto às pequenas e microempresas,
não há dúvida de que elas são excelentes instrumen-
tos para gerar empregos, dinamizar a economia,
substituir a pobreza pela prosperidade e reduzir as
desigualdades sociais. Isso se aplica tanto no plano
nacional quanto no estadual, e, no Tocantins, faze-
mos questão de prestigiar o que na verdade é o mais
importante segmento econômico.

Se no concerto do desenvolvimento econômico
o papel de indutor está reservado ao Estado, acredito
que à iniciativa privada cabe o papel principal nesse
cenário. Para promover o crescimento econômico,
deve o Poder Público criar o ambiente favorável, a
parceria com a sociedade e com os empresários, e ter
o cuidado de cultivar o bom funcionamento dos mer-
cados. Isso é exatamente o que se pratica no Tocan-
tins. É a doutrina que sucessivas administrações têm
seguido em nosso Estado.

Sr. Presidente, estes dois temas – o da impor-
tância dos pequenos e médios negócios e o do papel
do Estado como indutor e coadjuvante do crescimen-
to – formam uma ponte perfeita para o objetivo deste
meu pronunciamento, ao tratar das excelentes pers-
pectivas para o desenvolvimento industrial do Tocan-
tins e de sua economia como um todo.

Estamos no início de mais um ano de trabalho e
trago a este Plenário minha mensagem de otimismo
por intermédio da apresentação de um rápido panora-
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ma sobre o meu Estado. Falo, sim, com o otimismo tí-
pico do povo do Tocantins, que vem ensinando, por
suas grandes iniciativas, como se constrói um Estado
forte que hoje não é mais apenas uma promessa de
futuro, mas, sim, uma Unidade Federativa próspera
de que todos podem se orgulhar.

Nos últimos anos, muitos empresários decidi-
ram iniciar ou ampliar investimentos no meu Estado,
estimulados pela sua localização estratégica, sua ge-
nerosa infra-estrutura, a disponibilidade de energia
elétrica, a notável atividade agropecuária, os custos
reduzidos de mão-de-obra, os fretes de retorno a pre-
ço reduzido, a existência de distritos industriais que
vão sendo estruturados, a matéria-prima abundante e
o acesso a grandes mercados consumidores do Bra-
sil e do exterior.

A atual infra-estrutura do Tocantins que se es-
boça para um futuro próximo é uma grande vantagem
comparativa no contexto do potencial econômico bra-
sileiro. Estamos plenamente aptos a apoiar toda e
qualquer iniciativa industrial. Prova disso é que, nos
últimos anos, pavimentaram-se mais de 4 mil quilô-
metros de rodovia – já chegam a 5 mil. Construiu-se o
aeroporto de Palmas e a Hidrelétrica Luiz Eduardo
Magalhães, orgulho do povo tocantinense, situada no
Município de Lageado. Além do mais, temos a
BR-153, que atravessa todo o território do Estado, ar-
ticulando-se com a ferrovia de Carajás até o Porto de
Itaqui, em São Luiz, Maranhão. E no horizonte próxi-
mo vislumbram-se novas obras, como as hidrelétricas
já planejadas e acertadas, são mais ou menos nove.
A de Peixe já está em construção e aumentará ainda
mais a já farta disponibilidade de energia elétrica. Há
ainda a ampliação e viabilização de trechos operáveis
da Hidrovia Araguaia-Tocantins, principalmente a Hi-
drovia Tocantins, e da Ferrovia NorteSul, que se
Deus quiser será concretizada. Há um compromisso
forte do Governo Lula para com essa obra tão impor-
tante.

Em razão dessas vantagens confirma-se a mar-
cante vocação do Tocantins. Consolida-se o segmen-
to da agroindústria e das indústrias associadas ao
abastecimento regional de produtos, tais como ali-
mentos e materiais de construção, aproveitando ma-
térias-primas locais. Como exemplo de projetos re-
centemente implantados ou em fase de implantação,
podemos mencionar o de Almas, situado no Sudeste
do Estado, um frigorífico para pescado; em Crixás, no
Sul, uma processadora de algodão; em Paraíso, re-
gião central, um frigorífico para carnes e uma fábrica
de refrigerantes; em Nova Olinda, outro frigorífico

para carnes. E ainda na região central, em Pedro
Afonso, no Prodecer III, uma esmagadora de grãos.

Os que investem no setor industrial do Tocan-
tins contam com incentivos fiscais e linhas de financi-
amento e podem recorrer a programas de estímulo,
como o ProIndústria, vinculado ao aproveitamento de
matérias-primas locais. Há também o Programa Pros-
perar, que tem um perfil que abrange amplo leque de
setores de atividade, direcionado à instalação de no-
vas empresas e à expansão de plantas industriais
existentes e afinado com os objetivos de gerar empre-
gos e desencadear no Estado a distribuição da pros-
peridade.

Entre as iniciativas de maior destaque da Admi-
nistração Estadual e das Administrações Municipais
precisa ser lembrada a implantação de seis parques
industriais, em cinco cidades do Estado. Em Palmas,
nossa capital, temos dois desses distritos industriais:
o Deipa, Distrito Eco-Industrial de Palmas, e o DIT,
Distrito Industrial de Taquaralto, distrito próximo da
nossa capital.

No primeiro, Deipa, às margens da TO-050, já
estão instaladas 150 empresas, abrangendo as ativi-
dades: têxtil, metalurgia, química, alimentos e móveis.
Só de empregos diretos, são gerados dois mil e qui-
nhentos, e ainda há estrutura pronta para muitas mais.

O segundo distrito citado, DIT, de Taquaralto,
está em implantação, com dezenas de lotes certifica-
dos, cinco empresas em funcionamento e catorze em
construção.

Completam a lista dos seis parques industriais
os de Gurupi, Porto Nacional, Paraíso e Araguaína.
Sendo que este último foi implantado na minha ges-
tão à frente da Prefeitura daquela importante cidade
tocantinense.

O Sebrae, que vem monitorando a atividade
econômica no Tocantins, listou, há dois anos, 25.248
empresas regularizadas e em funcionamento no
Estado. Delas, 10,4%, cerca de 250 empresas, por-
tanto, são do setor industrial, e geram 11.756 postos
de trabalho. De lá para cá, numerosas empresas jun-
taram-se a essa lista como resultado de iniciativas e
também de quem vem de fora, graças à saudável filo-
sofia desenvolvimentista lá posta em prática desde a
criação do Estado.

São esses empreendimentos gerados pela von-
tade de um povo trabalhador e atento às suas própri-
as potencialidades e apoiados numa infra-estrutura
competente que fazem do Tocantins um destaque na
economia nacional, marcando-o como detentor de
uma permanente feição progressista.
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É o forte e pujante Tocantins que vibra e pulsa,
industrializando o coração do cerrado brasileiro, por-
que estamos no coração, no centro do Brasil.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! Muito
obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Agrade-
ço a V. Exª por ter cumprido o tempo.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Consegui
fazer meu discurso, Sr. Presidente, dentro do tempo
que V. Exª me permitiu.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Muito
obrigado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra a V. Exª, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, como Presidente da Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional, gostaria de informar que,
embora tenhamos três itens apenas prontos para
análise nesta semana, convocarei uma reunião ordi-
nária, às nove horas e trinta minutos de quinta-feira
próxima, para o exame dos mesmos.

Como muitos Senadores aqui abordaram dois
temas: o primeiro, relativo ao problema da identifica-
ção, por fotografia e pela identificação datiloscópica,
tanto de cidadãos brasileiros que visitam os Estados
Unidos como de cidadãos norte-americanos que visi-
tam o Brasil, o que foi inclusive objeto de diálogo que
mantive com o Ministro Celso Amorim, para ser infor-
mado dos últimos passos do diálogo entre as autori-
dades norte-americanas e brasileiras, e o segundo, o
grande interesse na questão da defesa nacional com
relação às ocorrências nos Estados de Roraima e
Mato Grosso do Sul envolvendo áreas indígenas, co-
locarei esses dois temas como itens para reflexão dos
membros da Comissão na reunião de quinta-feira,
que deverá acontecer às nove horas e trinta minutos,
para que não coincida com a reunião da Comissão de
Assuntos Econômicos, que promoverá audiência pú-
blica convocada pelo Presidente Ramez Tebet, às
dez horas, sobre a Lei de Falência.

É o aviso que gostaria de dar aos Senadores,
sobretudo aos Membros da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Obrigado

a V. Exª. Espero que o comunicado de V. Exª tenha sido
alcançado pelos Membros da Comissão de Relações

Exteriores e Defesa Nacional. Acredito que nosso jor-
nal fará a comunicação da convocação de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – A Presi-
dência, atendendo a convite, propõe a indicação da
Senadora Ana Júlia Carepa para, nos termos do art.
67 e seguintes, combinado com a alínea a do inciso II
do § 1º do art. 40 do Regimento Interno, representar a
Presidência do Senado Federal na solenidade de en-
cerramento das comemorações pelo transcurso do
81º aniversário da Previdência Social, a realizar-se
em Belém, Pará, no próximo dia 23.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – O Sr.
Senador Mozarildo Cavalcanti enviou discurso à
Mesa para ser publicado, na forma do disposto do art.
203 do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR.

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, desde a chegada aqui dos pri-
meiros viajantes europeus, a Amazônia freqüenta o
imaginário do mundo – às vezes como inferno, às ve-
zes como paraíso. Sua imensidão, sua aparência de
impenetrável e inesgotável, seus habitantes, reais e
imaginados, os mistérios que supostamente estão lá
escondidos – tudo isso, desde então, alimenta a ima-
ginação e desperta a curiosidade sobre essa região,
do mesmo modo como já impulsionou, no início, até
mesmo sua exploração.

Hoje não é diferente. Conhecemos infinitamente
mais sobre a região do que conheciam seus primeiros
exploradores europeus, o que não impede que mui-
tos, no entanto, continuem cultivando seus próprios
mitos sobre a Amazônia. Alguns desses mitos foram
coligidos ao longo dos anos por Aimberê Freitas, pes-
quisador roraimense e profundo conhecedor da Ama-
zônia real. Refiro-me em seguida a alguns deles.

Como acontece freqüentemente nos mitos, a
Amazônia imaginada é hiperbólica. Uns dizem, por
exemplo, que é dela que depende a sobrevivência da
espécie humana. Outros, que é ela que absorve todo
o gás carbônico do mundo. Há quem diga que dela
depende a regulação de todo o clima do planeta. E al-
guns estão seguros de que é nela que encontraremos
a cura para todos os males humanos.

Há também, Srªs Senadoras, Srs. Senadores,
todo um imaginário apocalíptico em torno da Amazô-
nia. A crer em algumas das profecias anunciadas so-
bre a região, há dez anos a floresta já deveria ter de-
saparecido em Rondônia, no Pará e no Acre! Apon-
ta-se para a devastação da Amazônia, comparando-a
com um holocausto, com o apartheid sul-africano,
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chamando-a de maior tragédia da história, esquecen-
do-se de toda noção de proporção e, até mesmo, des-
merecendo a terrível tragédia humana que represen-
taram os eventos históricos mencionados.

Como levar a sério tamanhos disparates? Só
uma explicação, Sr. Presidente, ocorre-me. Não é
possível que pessoas esclarecidas, educadas, bem
informadas sustentem opiniões tão absurdas, a não
ser que estejam movidas por algum outro interesse
que não o da verdade. É preciso ver o que está por
trás de toda essa nova mitologia amazônica. E não é
preciso ser muito sutil para ver isso, até porque esses
novos amigos da Amazônia não se esforçam especi-
almente para esconder suas intenções.

O que está por trás, Sr. Presidente, Srªs Sena-
doras e Srs. Senadores, de toda essa efusiva falação
sobre o paraíso amazônico, é o velho discurso da in-
ternacionalização da Amazônia. As hipérboles ser-
vem a um fim preciso: manipular a opinião dos que
conhecem menos, manipulação que se torna cada
vez mais fácil, à medida que a opinião se torna mais
enviesada.

Não vou aqui insistir nos perigos desse discur-
so, já tantas vezes denunciado. Gostaria apenas ago-
ra de chamar a atenção para o aspecto algo ofensivo
que ele tem.

Não bastassem os disparates que ofendem
qualquer um que esteja familiarizado com a Amazô-
nia real e com os fatos sobre a floresta, eles são ainda
acompanhados de conselhos e recomendações so-
bre o que fazer. A floresta, dizem eles, não serve para
ser explorada: sua maior riqueza é o oxigênio que
produz. Assim, o melhor investimento na Amazônia é
deixá-la como está, intocada, desocupada, desabita-
da – estrategicamente desabitada... Não contentes
de fazer passar o mito pela verdade, ainda fundam
sobre ele recomendações, como se não soubésse-
mos o que fazer e como agir.

No entanto, Sr. Presidente, sabemos, sim,
como agir. Sabemos como agir na nossa Amazônia, e
não na fantasiosa e irreal Amazônia “deles”.

Exemplo disso não falta. Recentemente, foi ina-
ugurado um projeto de assentamento próximo a Boa
Vista. Esse assentamento, batizado de Nova Amazô-
nia 1, vai receber 1.200 famílias até 2005. O projeto
introduz um modelo novo de reforma agrária em Ro-
raima, que poderá, por sua vez, servir de exemplo
para toda a região Norte. Foram feitos não apenas es-
tudos sobre o solo e sobre a potencialidade produtiva
da área, mas também um zoneamento ecológico pré-
vio, que ajudará a definir o uso mais apropriado do lo-
cal. Enfim, com os devidos cuidados, podemos ocu-

par responsavelmente a Amazônia, usando-a sem
destruir suas imensas riquezas e promovendo o
bem-estar da população que lá vive.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senado-
res, se, por um lado, as intenções nem sempre reve-
ladas dos novos “amigos” da Amazônia, cobiçosos de
suas riquezas, são fonte de preocupação, por outro,
acabam indiretamente prestando uma homenagem
que confirma o amor e o orgulho que sentimos por
nossa região. Mas nosso orgulho e nosso amor são
mais consistentes do que a cobiça e o amor interes-
sado deles, porque baseado em familiaridade, em co-
nhecimento real e de primeira mão. Não nos iludem
os mitos, porque conhecemos a realidade.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Nada

mais havendo a tratar, encerro a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 48
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR.
SENADOR MARCO MACIEL, NA SESSÃO
DO SENADO FEDERAL DO DIA 19 DE
JANEIRO DE 2004, QUE ORA SE
PUBLICA POR HAVER SIDO RETIRADO
PARA REVISÃO PELO ORADOR.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Para enca-
minhar a votação . Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Eduardo Siqueira Campos, Srªs e
Srs. Senadores, o século XX, disse o historiador Eric
Hobsbawn, foi o breve século. Segundo o historiador
britânico, teria o século começado na segunda déca-
da do século XX e se encerrado com a queda do Muro
da Berlim, em 1989.

Nesse período do chamado breve século, a hu-
manidade conheceu duas grandes guerras mundiais,
a revolução russa, o comunismo, o fascismo, o totali-
tarismo, a guerra fria, sem contar os conflitos localiza-
dos. Por isso, também disse outro ilustre historiador
que foi um século violento, talvez o mais violento da
nossa história.

Norberto Bobbio viveu justamente nesse perío-
do. Sua vida perpassou todo o século XX: nasceu em
1909 e faleceu em 2004. Talvez por conta disso ele
tenha conseguido, mercê dos seus grandes dotes in-
telectuais, deixar-nos lições muito importantes em va-
riados campos da atividade humana: como filósofo,
jurista, cientista político, sociólogo, notável pensador
e, sobretudo, formulador. Apesar de ter deixado exce-
lentes lições no campo da política, Norberto Bobbio
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nunca ocupou cargo eletivo. Foi professor emérito, in-
clusive da universidade de Turim, uma das mais anti-
gas da Europa, jornalista, em tempos difíceis do fas-
cismo, e também Senador vitalício. Como todos nós
sabemos, na Itália existe a instituição do Senador vi-
talício. O alçado a essa função pode exercer o man-
dato de Senador por toda a vida, embora sem o direi-
to de voto.

Norberto Bobbio, pelos seus méritos intelectua-
is e sua conduta digna e proba, mereceu o reconheci-
mento do Presidente da Itália, que indicou seu nome
para Senador vitalício, função que exerceu de 1994
até a morte, em 2004.

Como intelectual, jornalista, escritor, formula-
dor, filósofo, Bobbio ofereceu lições muito importan-
tes, que certamente farão com que continue por muito
tempo a influir nos destinos da História.

Escreveu cerca de duzentos livros. Eu destaca-
ria alguns traduzidos para o português – publicados
por editoras do Rio de Janeiro, São Paulo ou Brasília:
Política e Cultura; Locke e o Direito Natural; Direito e
Estado no Pensamento de Emanuel Kant; Qual Soci-
alismo?; O Problema da Guerra e as Vias da Paz; O
Futuro da Democracia; Direita e Esquerda – Destra e
Sinistra na edição italiana –; Os Intelectuais e o Po-
der; Teoria Geral da Política; e, finalmente, um livro
extremamente interessante, o último que tive a opor-
tunidade de ler, chamado Elogio da Serenidade.

Bobbio é também autor do mais famoso dicioná-
rio de política, que concebeu em companhia de dois
outros grandes pensadores italianos, Gianfranco
Pasquino e Nicola Matteucci. O Dicionário de Política,
que a editora da Universidade de Brasília traduziu
para o português – creio que no Brasil está na segun-
da edição –, talvez seja a mais abrangente obra de
Bobbio, a qual não é exclusivamente dele, pois, como
disse, além de Gianfranco Pasquino e Nicola Matte-
ucci, para ela contribuíram muitos outros colaborado-
res, italianos e não italianos, que ajudaram a escrever
muitos dos verbetes constantes dessa obra-prima, se
assim posso dizer, posto que trata de questões relati-
vas ao Direito, à Sociologia, à Filosofia, deixando mui-
tos ensinamentos úteis a todos os que desejam me-
lhor compreender essa estranha máquina que é o
mundo.

Entre as várias obras de Bobbio, desejo desta-
car apenas uma, para não me alongar em minhas
considerações. Trata-se de uma obra cujo original se
intitula De Senectute, “da velhice”, para usar a ex-
pressão vernácula. Esse é também o título de uma

obra de Cícero, pensador romano. Quando escreveu
a sua obra De Senectute Cícero tinha, se não me en-
gano 62 anos, aos 44 anos antes do nascimento de
Cristo.

Bobbio nos trouxe a sua obra De Senectute
quando contava com 86 anos. É lógico que entre a
obra de Cícero e a de Bobbio, outros escreveram so-
bre a velhice, entre as quais gostaria de citar a escri-
tora francesa Simone de Beauvoir, que tem um livro
chamado Da Velhice, o qual cuida das questões rela-
tivas aos idosos.

Vou deter-me, pois, mais especificamente em
alguns pontos da obra intitulada De Senectute, no
Brasil traduzida por O Tempo da Memória, e que tem
notável apresentação do ex-Ministro das Relações
Exteriores Celso Lafer. Vale a pena ler essa obra pe-
las considerações que o autor nela faz, mas pela ex-
celente apresentação do Ministro Lafer, amigo de
Bobbio.

Não vou comentar todo esse livro, mas alguns
pontos que considero nucleares. Diz Bobbio a respei-
to de democracia e direitos do homem:

Direitos do homem, democracia e paz
são, portanto, três momentos necessários do
mesmo processo histórico: sem direitos do
homem reconhecidos e garantidos não há
democracia; sem democracia não há condi-
ções mínimas para a solução pacífica dos
conflitos sociais. Em outras palavras, a de-
mocracia é a sociedade dos cidadãos. Os
súditos passam a ser cidadãos quando seus
direitos fundamentais são reconhecidos. Só
haverá paz estável, uma paz que não tenha
por alternativa a guerra, quando houver cida-
dãos não apenas neste ou naquele Estado,
mas no mundo organizado em um sistema
jurídico democrático.

Ele, que esteve encarcerado durante o fascis-
mo, que conheceu a prisão várias vezes, sabe a signi-
ficação e a transcendência dos direitos do homem
para que tenhamos uma sociedade verdadeiramente
democrática.

Sobre direito e poder, diz Norberto Bobbio:

Direito e poder são duas faces da
mesma moeda. Uma sociedade bem organi-
zada precisa das duas. Nos lugares onde o
Direito é impotente, a sociedade corre o ris-
co de precipitar na anarquia; onde o poder
não é controlado, corre o risco oposto, do
despotismo. O modelo ideal do encontro en-
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tre o direito e o poder é o Estado democráti-
co de direito, isto é, o Estado no qual, atra-
vés de leis fundamentais, não há poder, do
mais alto ao mais baixo, que não esteja sub-
metido a normas, que não seja regulado
pelo direito, e no qual, ao mesmo tempo, a
legitimidade do sistema de normas derive,
em última instância, do consenso ativo dos
cidadãos.

Faz Bobbio alusão a Hans Kelsen, famoso juris-
ta austríaco que morreu nos Estados Unidos e que
deixou uma obra sobre democracia, intitulada Demo-
cracia, sua Natureza e seu Valor:

Para Hans Kelsen, apenas o poder le-
gítimo é efetivo, para Weber, o poder é legíti-
mo quando é também efetivo. Poder e legiti-
midade completam-se. O poder torna-se le-
gítimo por meio do direito, enquanto o direito
se torna efetivo através do poder. Quando
um e outro se separam, encontramo-nos di-
ante de dois extremos, dos quais qualquer
convivência organizada deve se afastar do
direito impotente e do direito arbitrário.

Não me vou alongar, Sr. Presidente, mas gosta-
ria de lembrar que Bobbio se preocupou também com
temas atuais, inclusive os relativos à bioética.

Na referida obra, O Tempo da Memória, no ca-
pítulo Escritos Autobiográficos, ele lembra:

Outro tema sobre o qual me debrucei é
o da historicidade dos direitos do homem,
que não foram concedidos de uma vez por
todas, todos de uma vez. Depois da afirma-
ção dos direitos de liberdade, dos direitos
políticos e dos direitos sociais, hoje avança-
mos numa “nova geração” de direitos, que
se afirmam diante das ameaças à vida, à li-
berdade e à segurança, que provêm do
crescimento cada vez mais rápido, irreversí-
vel e incontrolável, do processo técnico. Re-
firo-me em particular ao direito à integridade
do próprio patrimônio genético, que vai mui-
to além do tradicional direito à integridade fí-
sica.

Bobbio, ao contrário do que se supõe, foi um ho-
mem que teve a vida marcada por grande preocupa-
ção no tocante à moderação.

Sou moderado – afirma – porque sou
um convicto seguidor da máxima in medio

stat virtus (no meio está a virtude). Com isso
não quero dizer que os extremistas estejam
sempre errados. Não quero dizê-lo porque
afirmar que os moderados têm sempre ra-
zão e os extremistas estão sempre errados
equivaleria a raciocinar como um extremis-
ta. Um empirista deve-se limitar a dizer “em
geral”. A experiência ensinou-me que “em
geral”, na maioria dos acontecimentos da
vida pública e privada, as soluções, se não
as melhores, as menos ruins, são aquelas
propostas por quem foge das escolhas de-
masiado nítidas, de um lado ou de outro.

E acrescenta:

A democracia é o lugar onde os extre-
mistas não prevalecem (e se prevalecem, a
democracia acaba). Essa também é a razão
pela qual as alas extremas, em alinhamento
político pluralista, de esquerda ou direita,
unem-se através do ódio à democracia, ain-
da que por razões opostas.

E, lapidarmente, ao final:

A quem um dia me perguntou com que
trecho de meus escritos eu me definiria,
apontei a conclusão do prefácio de Italia Ci-
vile: “Da observação da irredutibilidade das
crenças extraí a maior lição de minha vida.
Aprendi a respeitar as idéias alheias, a de-
ter-me diante do segredo de cada consciên-
cia, a compreender antes de discutir, a dis-
cutir antes de condenar. E porque estou
com disposição para as confissões, faço
mais uma ainda, talvez supérflua: detesto os
fanáticos com todas as minhas forças.

Além disso, Sr. Presidente, Bobbio deixou
também lições muito interessantes sobre aquilo
que hoje chamam de “terceira idade”, de “boa ida-
de”, ou de “quarta idade”, pois agora já se fala na
geração daqueles que ultrapassam os oitenta anos,
como foi o caso dele. Ele começa citando um dos
Adagia de Erasmo sobre a guerra: “Quem louva a
guerra não a teve diante dos olhos”. Bobbio aplica o
mesmo brocardo à velhice: “Quem louva a velhice
nunca a teve diante dos olhos”. A partir daí, ele faz
uma série de considerações sobre a velhice, cha-
mando a atenção para o fato de que o tempo do ve-
lho não é mais o tempo do futuro, é o tempo do pas-
sado. E, a seguir, observa:
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Há formas de lentidão impostas pelas
circunstâncias: a hierática, do sacerdote na
procissão; a majestática, do grande estadis-
ta em uma cerimônia pública; a fúnebre, dos
que carregam o féretro e dos que o seguem.
Toda solenidade requer tempos prolonga-
dos: o gesto comedido, o passo cadenciado,
um avançar grave, um discorrer nem impe-
tuoso, nem emocionado, interrompido por
pausas calculadas, palavras ponderadas,
em que uma não atropele a outra. A lentidão
do velho, ao contrário, é penosa para ele e
para os outros. Suscita mais pena que com-
paixão. O velho está naturalmente destina-
do a ficar para trás, enquanto os outros
avançam. Ele pára. Senta-se em um banco.
De vez em quando precisa descansar um
pouco. Os que estavam atrás o alcançam, o
ultrapassam. Ele gostaria de apressar o
passo, mas não pode.

Então, diz ele:

Enquanto o ritmo da vida do velho fica cada vez
mais lento, o tempo que tem pela frente fica dia a dia
mais curto.

Sr. Presidente, eu gostaria de mencionar uma
observação de Bobbio sobre os conflitos entre o inte-
lectual e a política:

Atribuí a mim mesmo, com ou sem ra-
zão, a função do intelectual mediador, coin-
cidindo toda a minha vida com o “século
breve”, perseguido por contrastes de uma
violência inaudita. Dessa vocação para colo-
car-me “de um lado e de outro” derivaram
meus “oxímoros”, que foram amigavelmente
apontados como liberalismo e socialismo,
iluminismo e pessimismo, tolerância e in-
transigência, e outros mais. Meus textos so-
bre o tema foram reunidos em um volume
intitulado ll dubbio e la scelta (A dúvida e a
escolha), que espelha o conflito que sempre
vivenciei em um estado de perene “cons-
ciência infeliz”, entre o político, obrigado a
tomar decisões e que para decidir deve fa-
zer escolhas, e o intelectual, que pode se
dar ao luxo de analisar pacatamente os prós
e os contras de um problema e terminar sua
análise com um ponto de interrogação.

Eu gostaria ainda de fazer uma citação extraí-
da de outro livro de Norberto Bobbio, O Elogio da

Serenidade. Nesse livro, ele fala um pouco de sua
vida, sobretudo de seus últimos momentos, revelan-
do-se um homem sem nenhuma convicção religiosa:

Sempre tive grande respeito pelos que
crêem, mas não sou um homem de fé. A fé,
quando não é um dom, é um hábito; quando
não é nem um dom, nem um hábito, deriva
de uma forte vontade de acreditar. Mas a
vontade começa onde a razão termina: e
eu, até agora, parei antes disso.

Também me é completamente estra-
nha a fé na razão. Jamais tive a tentação de
substituir o Deus dos que crêem pela Deusa
da Razão. Para mim, nossa razão não é um
facho de luz, mas apenas um pequeno
lume.

E continua:

Só o que não teve um princípio não
tem um fim. Mas o que não tem princípio
nem fim é o eterno.

Com isso, Sr. Presidente, presumo que Bob-
bio abriu uma janela para acreditar no eterno. Sa-
bemos que o eterno entrou no tempo, assumiu nos-
sa condição temporal, direcionando-nos para a
eternidade. Por isso, é bom lembrar que à cidada-
nia terrestre se segue a cidadania celeste, pois,
para nós, católicos, como é o meu caso, a vida não
é tirada, mas transformada. Embora não fosse ho-
mem de fé, admitiu o eterno o nosso Norberto Bob-
bio. Por isso mesmo, tenho certeza de que ele re-
pousa no reino dos justos.

Sr. Presidente, peço a V. Exª a transcrição de
dois textos que os considero importantes, para com-
plementar minhas palavras. A apresentação feita pelo
Ministro Celso Lafer da obra O Tempo da Memória e a
entrevista dada por Norberto Bobbio, se não estou
equivocado, em 1993, ao Ministro Bresser Pereira, na
Folha de S. Paulo, falando sobre questões políticas
dos nossos tempos, inclusive sobre dissídios que
marcaram o fim do século XX e continuam a marcar a
nova centúria.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
O SR. SENADOR MARCO MACIEL EM
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inci-
so I e § 2º, do Regimento Interno.)
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PT - Eduardo Suplicy  
PT - Aloizio Mercadante 
PFL - Romeu Tuma 

MINAS GERAIS 
PL - Aelton Freitas 
PSDB - Eduardo Azeredo 
PMDB - Hélio Costa 

GOIÁS 
PMDB - Maguito Vilela 
PFL - Demóstenes Torres 
PSDB - Lúcia Vânia 

MATO GROSSO 
PSDB - Antero Paes de Barros 
PFL - Jonas Pinheiro 
PT - Serys Slhessarenko 

RIO GRANDE DO SUL 
PMDB - Pedro Simon 
PT - Paulo Paim 
PTB - Sérgio Zambiasi 

CEARÁ 
PSDB - Reginaldo Duarte  
PPS - Patrícia Saboya Gomes 
PSDB - Tasso Jereissati 

PARAÍBA 
PMDB - Ney Suassuna 
PFL - Efraim Morais 
PMDB - José Maranhão 

ESPÍRITO SANTO 
PPS - João Batista Motta  
PMDB - Gerson Camata 
PL - Magno Malta 

PIAUÍ 
PMDB - Alberto Silva 

PFL - Heráclito Fortes 
PMDB - Mão Santa 

RIO GRANDE DO NORTE 
PTB - Fernando Bezerra 
PMDB - Garibaldi Alves Filho  
PFL - José Agripino 

SANTA CATARINA 
PFL - Jorge Bornhausen 
PT - Ideli Salvatti 
PSDB - Leonel Pavan 

ALAGOAS 
PT -  Heloísa Helena  
PMDB -  Renan Calheiros 
PSDB -  Teotônio Vilela Filho 

SERGIPE 
PFL - Renildo Santana 
PDT - Almeida Lima 
PSB - Antonio Carlos Valadares  

AMAZONAS 
PMDB - Gilberto Mestrinho 
PSDB - Arthur Virgílio  
PDT - Jefferson Peres 

PARANÁ 
PSDB - Alvaro Dias 
PT - Flávio Arns 
PDT - Osmar Dias 

ACRE 
PT - Tião Viana  
PSB - Geraldo Mesquita Júnior 
PT - Sibá Machado 

MATO GROSSO DO SUL 
PMDB - Juvêncio da Fonseca 
PT - Delcídio Amaral 
PMDB - Ramez Tebet 

DISTRITO FEDERAL 
PMDB - Valmir Amaral 
PT - Eurípedes Camargo 
PFL - Paulo Octávio 

TOCANTINS 
PSDB - Eduardo Siqueira Campos  
PFL - João Ribeiro 
PMDB - Leomar Quintanilha 

AMAPÁ 
PMDB - José Sarney 
PSB - João Capiberibe  
PMDB - Papaléo Paes 

RONDÔNIA 
PMDB - Amir Lando 
PT - Fátima Cleide 
PMDB - Valdir Raupp 

RORAIMA 
PPS - Mozarildo Cavalcanti 
PDT - Augusto Botelho 
PMDB - Romero Jucá 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
(17 titulares e 9 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
Eurípedes Camargo 8 DF 2285 3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 19.01.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF) foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 2 3º Corregedor Substituto 
                                                                 Composição atualizada em 19.01.2004 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastou-se do exercício do mandato em 18.11.2003, para tratar de interesses particulares, por 125 dias - 
RQS 1.168/2003 (DSF de 19.11.2003, página 37785) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Eurípedes Camargo 1 Bloco/PT DF 2285 
Demóstenes Torres 1 Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 
PMDB 

Senador Papaléo Paes 8  
PFL 6 

Senadora Roseana Sarney (MA) 1 
PT 5 

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 
PSDB 6 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 3 
PTB 5 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 
PSB 5 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 
PL 5 

Senador Magno Malta (ES) 1 
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 
                                                                  Atualizada em 19.01.2004 

Notas: 
1
 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 

2
 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 

3
 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 

4 
Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 

5
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  

6
 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 

7
 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu 

desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8
 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB 

foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno 
do titular, Senador Maguito Vilela. 
9
 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
PRESIDENTE 

Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 
PRESIDENTE 

Senador José Sarney (PMDB-AP) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 
1º SECRETÁRIO 

Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 
1º SECRETÁRIO 

Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 
2º SECRETÁRIO 

Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 
2º SECRETÁRIO 

Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 
3º SECRETÁRIO 

Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 
3º SECRETÁRIO 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 
LÍDER DA MAIORIA 

Senador Tião Viana (PT/AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 
LÍDER DA MINORIA 

Senador Efraim Morais (PFL-PB) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Atualizado em 07.11.2003 

Nota: 
1 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-CN 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

(VAGO) 3 (VAGO) ² 

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em dezembro de 2003 
Notas: 
¹ Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
² Vaga ocupada, até 04.08.2003, por CARLOS ROBERTO BERLINCK, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 
3 Vaga ocupada, até 23.12.2003, por PAULO CABRAL DE ARAÚJO, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:   
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto:  
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 

MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA  
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e  

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT - PTB - PSB - PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 

EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 
PDT  

JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)   Vago (8) 
PPS (4)   

MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 
09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do 
Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 - 70160-900 Brasília - DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI) 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado NELSON PELLEGRINO  
(PT-BA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA  

(PT 2 - AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA  
(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador EFRAIM MORAIS  

(PFL-PB) 3 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Deputada ZULAIÊ COBRA  

(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY  
(PT 2 -SP) 

Atualizado em 07.11.2003 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
 
Notas: 
1 Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no 
DSF de 22.08.2001, pg. 17595). 
2 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 
01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 
29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 09125). 



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
Por te de Cor re io                                                                                                    R$ 96,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 127,60
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                             R$ 0,80

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
Por te de Cor re io                                                                                                  R$ 193,00
Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
Va lor do nú me ro avul so                                                                                          R$ 0,30
Por te avul so                                                                                                              R$ 0,80
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da, con for me ta be la de có di gos iden ti fi ca do res aba i xo dis cri mi na dos:

 Sub se cre ta ria de Edi ções Téc ni cas                                                                                         02005500001001-0

 Assi na tu ras DCN                                                                                                                       02005500001002-9

 Ven da de Edi ta is                                                                                                                         02005500001003-7
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 Có pi as  Re pro grá fi cas                                                                                                                02005500001008-8
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA – DF – CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será re ce bi do che que via car ta para efe ti var as si na tu ra dos DCN

Ma i o res in for ma ções pe los te le fo nes (0xx61) 311-3772 e (0xx61) 311-3803 – Ser vi ço de Admi nis -
tra ção Eco nô mi co-Fi nan ce i ra/Con tro le de Assi na tu ras, com Mou rão ou So lan ge Neto/Wal dir
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